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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AUTUAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Administração, em conformidade com a Lei nº 

14.133/2021 , resolve registrar e autuar sob o nº 04.01 2/2024, a solicitação de abertura de 

processo licitatório com objeto CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PROPAGANDA E 

PUBLICIDADE PARA A DIVULGAÇÃO DOS ATOS, PROGRAMAS, SERVIÇOS E 

CAMPANHAS DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E DEMAIS ENTIDADES 

LIGADAS DIRETA OU INDIRETAMENTE À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL. 

Buritirana (MA), 06 de fevereiro de 2024 

4...,,~..,· J:,a a< S::4 ·,.......2 a T .J.et,,......z-:a,1' 
W ALLISON SA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Administração 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BlJRITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Proc. Adm: 04.012/2024 

Buritirana (MA), 06 de fevereiro de 2024 

A Secretaria Municipal de Administração vem por meio deste encaminhar o Estudo 

Técnico Preliminar em anexo, cujo objeto consiste na contratação de agência de propaganda e 

publicidade para a divulgação dos atos, programas, serviços e campanhas dos órgãos públicos 

municipais e demais entidades ligadas direta ou indiretamente à administração pública municipal. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101 /00) 

Sem mais para o momento, aproveitamos e enseJo para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

Atenciosamente, 

e:;,......,<"'« ✓<2 &: rez .... 2a 2: ...r,a --era í 
WALLISON SA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Administração 

EXMO. SR. 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 

mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que 

regem a Administração Pública. 

I - INFORMAÇÕES GERAIS 

Processo Administrativo nº 04.012/2024 
Órgão Solicitante: SEMAD 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

a) Wallison Sa dos Santos 
Secretário Municipal de Administração 
Portaria nº 004/2024 

b) Daniel Silvestre Dantas 
Assessor de Comunicação 
Portaria nº 0111-E/2023 

II - DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

O objeto cuja contratação é pretendida destina-se à divulgação dos atos, 

serviços, campanhas e programas da administração pública municipal, possibilitando aos 

munícipes o conhecimento acerca da atuação da gestão municipal em todas as matérias que lhes 

são afetas, privilegiando, com isso, o princípio da publicidade. 

Nesse diapasão, urge salientar que a administração ao longo dos anos vem 

promovendo a contratação do objeto por meio de processo licitatório a fim de preservar o 

interesse público na publicidade dos atos, campanhas e serviços executados pelo Poder 

Executivo Municipal. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Finalmente, após o devido levantamento dos quantitativos necessários à 

execução do objeto, considerando especialmente a última contratação firmada pela administração 

e sua respectiva execução durante os exercícios financeiros de sua vigência, a equipe técnica 

concluiu pela necessidade da quantidade esposada na planilha abaixo. 

"A Administração tem o dever de estimar os quantitativos da contratação, de modo 

fundamentado. Essa estimativa deve tomar em vista a eventual existência de outras 

contratações (correlatas ou interdependentes), inclusive para propiciar ganhos de 

escala" (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratações 

Administrativas: Lei 14.133/2021. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021). 

QUANTIDADE ESTIMADA PARA A CONTRATAÇÃO 

ITEM OBJETO UNO QTD 
1 SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO vrs 126 
2 SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO SPOTS 180 
3 SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO CAMPANHA EM MIDIA IMPRESSA 18 

Do alinhamento com o Planejamento Anual de Compras 

O objeto cuja contratação é pretendida encontra-se em consonância com o 

Planejamento Anual de Compras do órgão solicitante, mormente considerando sua 

essencialidade e necessidade à preservação do interesse público na publicidade dos atos, 

serviços e campanhas levadas a efeito pela administração pública municipal. 

Dos requisitos da potencial contratação 

Considerando a natureza da contratação, é de suma importância esclarecer seus 

requisitos necessários. Assim, em primeiro lugar, há de se ressaltar que a execução do objeto 

deverá observar os quantitativos constantes nas ordens de serviço que, por seu turno, são 

expedidas de acordo com as necessidades da administração. 

Será exigido ainda que o objeto obedeça aos padrões mínimos de qualidade 

estabelecidos pelas normas da ABNT, MERCOSUL, ISO e, ainda, pelos órgãos competentes tais 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
como o INMETRO e outros, sem prejuízo do que dispõe a Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa 

do Consumidor. 

O contrato firmado deverá ter a sua vigência de doze meses, sendo 

automaticamente prorrogado acaso não executado todo o objeto no período. (art. 111 da Lei nº 

14.133/21) 

m - PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

No afã de alcançar a solução suficiente à contratação, promovemos o 

levantamento de mercado por meio da análise das alternativas cabíveis e pertinentes ao objeto e, 

na oportunidade, chegou-se à conclusão de que, por tratar-se de serviços comuns sua oferta no 

mercado é ampla, podendo ser adquirido uma vez deflagrado o competente procedimento 

licitatório, do qual será extraída a proposta mais vantajosa. 

Desta feita, considerando a última contratação do objeto promovida pela 

administração, bem como utilizando como parâmetro o levantamento dos quantitativos 

suficientes à satisfação do interesse público, chega-se ao valor estimado da contratação, vide: 

PLANILHA DO ÚLTIMO CONTRATO FIRMADO PELA ADMIN ISTRAÇÃO 

Contrato nº 17.03.06/2023 

Data: 17.03.2023 

Fornecedor: F T EVENTOS ELRELI 

ITEM OBJETO 
1 SERVICOS DE DIVULGAÇÃO 
2 SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO 

3 SERV IÇOS DE DIVULGAÇÃO 

VT'S 
SPOTS 
CAMPANHA 
IMPRESSA 

UNO OTD P. UNT. 
126 703 70 
180 228 05 

EM MIOIA 
18 2.726,26 

TOTAL [ 

P. TOTAL 
88.666 20 
4 1.049 00 

49.072,68 

178.787 88 

Portanto, ante os aspectos acima levantados, conclui-se que a solução adequada 

à satisfação do interesse público é a realização de procedimento licitatório para a contratação do 

objeto. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Soluções Vantagens (pontos fortes) Desvantagens (riscos, 

limitações, problemas) 

Realização de Procedimento Obtenção de proposta mais Não se aplica 

Licitatório vantajosa 

Custo Estimado RS 178. 787,88 

IV - DET ALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

1 - Descrição da solução 

Conforme demonstrado acima, promovido o levantamento qualitati vo e 

quantitativo do objeto e, concluindo tratar-se de serviço comum posto que destinado apenas à 

divulgação e não à arte e criação de campanhas, sendo que sua oferta no mercado é ampla, 

indica-se a título de solução ( contratação do objeto) a realização de procedimento licitatório, 

observadas as disposições contidas na Lei nº 14.1 33/2021 e demais normas pertinentes. 

2 - Justificativa acerca do parcelamento da contratação 

Por seu turno, orienta-se a adoção de contratação global ante a impossibilidade 

de execução dos serviços por meio de empresas diversas. Com efe ito, a execução e divisão do 

objeto entre empresas acarretará prejuízo à gestão do contrato e, por seu turno, à própria eficácia 

dos serviços posto que envolve a entrega de matérias à veículos de comunicação diversos, cujas 

taxas e planejamento de veiculação precisam ser uniformes a fim de preservar a sua correta e 

sincronizada divulgação. 

Sobre o tema trazemos à baila o entendimento pacificado pelo E. TCU, vide: 

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das 

licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações. cujo objeto seja 

divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia 

de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que. 

embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 

totalidade do objeto. possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo 

as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade" (Súmula TCU nº 247). Os 
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itens reunidos em um lote devem guardar alguma relação entre si". (Denúncia TCE/MG nº 

980437/2016) 

No tocante a execução contratual, deverá ser observado que a divulgação das 

matérias será em conformidade com as necessidades da administração, ou seja, de acordo com as 

quantidades constantes na "Ordem de Serviço". Assim, a execução do objeto ocorrerá de 

forma parcelada, definida pela administração segundo suas necessidades, no momento da 

expedição da respectiva "Ordem de Serviço". 

3 - Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não existem contratações correlatas ou interdependentes do objeto sub 

examinem. 

4 - Resultados pretendidos 

O resultado pretendido com a contratação é a preservação do interesse público 

na publicidade dos atos, programas, campanhas e serviços promovidos pela administração 

pública municipal. 

5 - Providências a serem adotadas 

No que tange às providências a serem adotadas urge esclarecer que o contrato 

de execução do objeto deverá ser executado pelo vencedor do competente procedimento 

licitatório a partir da data de sua assinatura, com prazo de vigência de doze meses, sendo 

automaticamente prorrogado acaso não esgotados seus quantitativos, nos moldes do que 

preconiza o art. 111 da Lei nº 14.133/2 1. 

A execução do objeto, por sua natureza, não implicará na necessidade de 

adequações no ambiente fisico da administração e tampouco de capacitação de servidores para o 

seu recebimento posto tratar-se de serviços comuns. 

~ 
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6 - Possíveis impactos ambientais 

Não se aplica. 

V - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Considerando todo o exposto e fundamentado, conclui-se que, em se tratando 

de contratação de serviços comuns cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos neste ETP e, por consequência, no TR e instrumento convocatório; 

Considerando tratar-se de serviços cuja oferta no mercado é ampla e, portanto, 

deve ser estabelecida disputa entre os interessados em contratar com a administração a fim de 

permitir a seleção da proposta mais vantajosa e, consequentemente, garantir a observância aos 

princípios da eficiência e economicidade, dentre outros; 

Considerando, por fim, que a contratação do objeto não gera impacto ambiental 

ao município; 

CONCLUI-SE 

pela necessidade de deflagração do competente processo licitatório a fim de que seJam 

promovidos todos os atos legais voltados à aquisição do objeto pretendido, observada 

rigorosamente a legislação de vigência, em especial a Lei nº 14.133/2021. 

Tomadas as providências acima indicadas, resguardado estará o interesse 

público da contratação. 

~ ,....,.. 7<2& ra' ,....,a 1 _;rrl',,,v;;,'<?-7 

Wallison Sa dos Santos 
Secretário Municipal de Administração 

. Portaria º1°4/~\ ~u .~ {/JJ,i1íj: 
Daniel Silvestre Dantas 

Assessor de Comunicação 
Portaria nº 0111-E/2023 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

APROVO o Estudo Técnico Preliminar nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito 
no referido documento. 

~~/2~~ 
/ ~ LEY DOS SANTOS SOUSA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 004/2024. 

~ oo fo 

"Dispõe sobre a Nomeação de 
Ocupantes de Cargo de Provimento 
em Comissão no Município de 
Buritirana." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRANA, no uso das suas atribuições 
legais, que lhe são conferidos no dispositivo do Art. 37, inciso li , da Constituição 
Federal, Art. 19, inciso li da Constituição Estadual, Art. 11 , inciso li , da Lei 
031 /1998 e Artigo 84 inciso I da Lei Orgânica do município. 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR o Sr. WALISSON SA DOS SANTOS, brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 038279102009-2 SSP/MA e 
inscrito no CPF sob o nº 053.680.163-01 , para exercer o cargo, em comissão, de 
Secretária Municipal de Administração, Fazenda e Gestão Orçamentária, 
devendo ser consideradas a partir de 02 de Janeiro de 2024. 

Art. 2° - Com a edição do presente ato passa o Servidor nomeado a 
fazer parte do primeiro escalão do Governo Municipal e quadro de 
funcionários de CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE LIVRE 
NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO e prestará seus serviços de conformidade com a 
Lei de Organização Administrativa, nos limites da respectiva secretaria. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIRANA, ESTADO 
DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2024. 

Tonisley dos Santos Sousa 
Prefeito Municipal 

. ~ Av. Senador la Rocque, S/N - Centro - CEP 65931-500 BURITIRANA- MA 
prefeitura@buritirana.ma.gov.br ""' (99) 0000-0000 
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PORTARIA Nº. 0111-E/2023. 

"Dispõe sobre a Nomeação de 
Ocupantes de Cargo de Provimento 
em Comissão no Município de 
Buritirana." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRANA, no uso das suas atribuições 
legais, que lhe são conferidos no dispositivo do Art. 37, inciso li, da Constituição 
Federal , Art. 19, inciso li da Constituição Estadual, Art. 11 , inciso 11 , da Lei 
031 /1998 e Artigo 84 inciso I da Lei Orgânica do município. 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR o Sr. DANIEL SILVESTRE DANTAS brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade RG nº043349572011-4. SSP/MA e inscrito no 
CPF sob o nº621 .059.543-08, para exercer o cargo, em comissão, de Asessor 
de Comunicação, devendo ser consideradas a partir de 01 de Junho de 2023. 

Art. 2° - Com a edição do presente ato passa o Servidor nomeado a 
fazer parte do primeiro escalão do Governo Municipal e quadro de 
funcionários de CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE LIVRE 
NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO e prestará seus serviços de conformidade com a 
Lei de Organização Administrativa, nos limites da respectiva secretaria. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIRANA, ESTADO 
DO MARANHÃO, EM 01 DE JUNHO DE 2023. 

Tonisley dos Santos Sousa 
Prefeito Municipal 

. : Av. Senador La Rocque, S/N - Centro - CEP 65935-500 BURITIRANA - MA 
prefeitura@buritirana.ma.gov.br (99) 0000-0000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURJTIRANA 

CONTRATO Nº 17.03.06/2023 
CONTRATO J>F PRESTAÇÃO DE SRRVIÇOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICiPIO DE 
BURITIRANA (MA) E A EMPRESA F T EVENTOS 
EIRELf, NA FORMA ABAIXO. 

Aos dezessete dias do mês de março do ano de 2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
BURITIRANA, CNPJ/MF nº 0l.601.303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador La 
Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito, TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, 
agente político, portador da cédula de identidade de nº O 15719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 
017.449.383-50, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado. a 
empresa F T EVENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 
19.796.992/0001-33, com sede na Rua das Acacias s/n Mutirao, João Lisboa - MA, neste ato 
representada pelo Sr. Leonildo Silva Ferreira, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 
74415897 SSP-MA e do CPF nº 901.692.551-15, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Pregão Presencial nº 00íí2023 - CPL, que 
passa a integrar este instrumento independentemente de transcrição, na parte em que com este 
não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PR[MEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de divulgação dos atos, programas, 
serviços e campanhas dos Órgãos Públicos Municipais e demais entidades ligadas direta ou 
indiretamente à Administração Pública Municipal, em conformidade com o Pregão Presencial nº 
007/2023 - CPL e seus anexos, que independente de transcrição integram este instrumento para 
todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento 
licítatório realizado na forma da Lei. nº 10.~20/2002. 

ITEM OIJJETO UNO QTD P.UNT. P. TOTAL 
1 SERVICÕS DE DIVULOACÀO VT'S 126 703.70 88.666.20 
2 SERVICÕS DE DIVUI.GAC'ÀO SPOTS 180 228.05 41.049.00 -
3 SERVIÇÕS DE DIVULGAÇÃO CAMPANII.\ EM 

18 2.726,26 49.072,68 
MIDJA IMPRESSA 

TOTAL 178.787.118 

CLÁUSULA SEGUNOA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA TAOA 
Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fie l e adequado cumprimento dos encargoc: que lhes si\o 
confiado~, abrigando-se ainda a: 
I) iniciar a execução somente apbs n recebimento da ordem de ~t'rviçn, emitida pelo c:etor 
competente da Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, cujas cópias deverão ser apresentadas 
em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento; 
11) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto~ 
III) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no .total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da exe·cução; 
IV) comunicar à FISCAU ZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
execução do objeto; 
V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
VI) responder integralmente por perdas e danos qut! vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão. dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver suje\ ~ 
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VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
VIII) O licitante CONTRATADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais 
e materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa; 

P,t\RÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE nã9 <!ceitará, sob nenhum pretextq, a 
transferência de re.sponsabilidade da CONTRATADA para outras entidades. sejam fabricantes. 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete 
a: 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato; 
li) Designar a Sra. Suely Marinho dos Santos Pereira para. na qualidade Je fiscal. acompanhar a 
execução. do ~bj~to deste Contratp; 
III) Comunicar à contratada, através do executor designado. qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
A vigência do presente contrato será de doze meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogada nos termos e condições previstas na Lei nº 8.666/93 . 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, 
confonne as necessidades da Secretaria Municipal de Administração. 

CLÁUSULA QUJNT A - DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
I) A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato; 
II) O objeto será enlregue/execula<lo ime<liatamenle nos <lias, locais e horários designados pdo 
gestor do contrato e, ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 
III) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo servidor 
responsável, o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exigidas pelo edital: 
Iíl) No caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I). Entregues os produtos/e;<:ecutados os serviços, se estiverem em. perfei1as condiçõçs, atestado 
pela .CONTRATANTE: será recebido por servidor especialmente designado, que assinará o 
tenno de recebimento. 
II) O tenno de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as 
condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 
III) Os produtos/serviços objeto deste contrato serão considerados aceitos somente após terem 
sido conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições 
exigidas no edital do Pregão Presencial nº 007/2023 - CPL. 
IV) Em hipótese alguma st:rá aceito objeto em desacordo com ac; condições pactuadas, ficando 

ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecirnento/,ào de~ 
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responsabilidade, bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção 
de falha , visando a apre enlaçãll da qualidade do-s produtos/serviço<;. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Administração, Fazenda 
e Gestão Orçamentária, mediante empenho, por meio de rransferência eletrônica ou ordem 
bancária, em -até 30 (trinta) dias após a aceitação . definitiva dos produtos/serviços, com 
apresentação das notas fiscais do(a) fornecimento/Execução dos Serviços devidamente 
certificadas pelo Agente Público. 
II) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporciona is mediante o(a) 
fomecimenlo/prestação dos serviços, à medida que forem enlregues o~ mesmos, não <lcwn<lo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 
III) Para fazer jus ao · pag~mento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade 
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a 
Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação 
de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o 
Imposto sobre Serviços de Q ualquer Natureza - ISSQN. 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos/serviços 
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato 
ou outro servidor designado para esse fim. 
VII) Caso sejam verificadas divergencias na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o 
documento fiscal à contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie 
as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
VIII) No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a prutir da 
data de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do 
contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações-devidas pela contratada 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de R$ 178.787,88 (cento e setenta e oito mil, setecentos e oitenta e 
sete reais e oitenta e oito centavos) 

CLÁUSULA NONA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

04.131.0002.2 - 008 - Manutenção da Assessoria de Comunicação 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - . Pessoa Jurídica 

CLAÚSULA DÉCfMA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) O fornecimento/execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a 
SECR ETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e atestado por servidor desta institnição, 
designado para esse fim. 
II) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
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III) À Secretaria Municipal de Administração caberá a fiscalização da execução do objeto. Para 
tanto, serão nomeéldos fiscRis que terão poderes para exigir da contratada o perfeito éltenclimento 
as cláusulas contratuais. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
I) Os. preç~s serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses .decorrentes e *vidamente 
comprovadas das· situações previstas na alínea "d" do inciso li do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 
II) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do 
Art. 65 da Lei n.0 8.666/93. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O désatendimento das detenninações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da final idade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor 
inicial do contrato além <lo limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo. independentemente do 
pagamento obrigatôrio de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 

· 1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas destes,já recebidos ou executados, salvo c:m casv de calamidade pública 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
serviços, nos ·prazos contr-atuai.s, bt;m como das fonte~ de materiais .naturais espec-ificadas no~ 
projetos. · 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, 
execução do contrato. 

impeditiv~ 
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o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabivei~. · 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência. total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS PENALIDADES 
O descwnprimento. total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, garantida prévia e 
ampla defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo aáminisrracivo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
e) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Iluritirana -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na e~~cução d? objeto da presente contratação implicará na incidência de mulla de 1 % 
(um por cento) por dia. calculada sobre o valor total do contrato. até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 

PARÁ GRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor tota l 
do Contrato/proposta; bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

PARÁGRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de I O (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução fiscal. asse~urado o contraditório e ampla defesa; 
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PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compenc.atório e seu pagamento não eximirá a contratada da reo:ponc;abilidade por perc.iac. e dano-: 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fi.ca eleitp o foro da cidade de Senador La Rocque CM.A), comarca da f:Iual o município de 
Buritirana - MA é · termo judiciário. com renúncia expressa de qualquer outro." por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si. ajustado e contratado. é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

Buritirana (MA), 17 de março de 2023 

Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

CPF: --------

CPF: --------

6 
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AVISO DE RESULTADO DE LICLT AÇÃO 

R1:sultado de licitaçiio - Pregão Pre~1:11cial 11• 00S/2023 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURITIRANA (MA) MODALIDADE Pregão 

Presencial n" 005/2023 - CPL. OBJETO: Aquisição 

eventual e futura de medicamentos e material de consumo 

hospitalar para a Secretaria Municipal de Saúde 

RESULTADO O Pregoeiro do Município de lluritiram1 

(MA) torna público que as empresas C. M. 

DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES DE 

MEDICAMENTOS LTDA. (ltt:ns nº 03 :i 08. 11. 12, 14 à 

18, 21. 22, 23, 25 à 33, 36 à 49, 51, 53 à 58, 60 à 7K, 82, 85, 

87, 90, 91, 92, 93, 96, 101 à 107,110, 111, 113 à 134, 137. 

138,169,173, 175,à 180, 183â IK6, 191 à 195,197, l99à 

201 ,203 à 209,213,215,218,219,240,241.242, 244, 

246,247,249,250,251 , 253 à 257,261 à 263,266 à 276, 

283, 284. 290, 299, 300, 302 à 306,312.313. 315. 317, 

318, 320 à 333), com o preço total proposto de RS 

1.777.739,52 (wn milhão, i.etecentos e settrnta t: sete mil, 

sete~entos e trintu e nove rt:ais e cinquenta e dois centavos); 

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS EIRELI 

(Itens nn 01, 02, 09, IO, 13, 16, 19, :!O, 24, 34, 35, 50, 52, 

59, 79.80.81,83,84,86,88.89, 146à 168,170. 171, 172. 

174, 181,182,187.188. 189. 190. 196. 202,210.211, 214. 

216. 217, 226, 227 à 234, 239,243.245. 248. 252. 277. 

278, 279, 280. 285 à 289, 291 à 298, 301. 307, 308, 309. 

31 O, 311 , 316. 319, 340 à 353). com o preço total proposto 

de RS 1.026.998,12 (um milhão, vinte e seis mil, 

novecentos e noventa e oito reais e do7.e centavos) e MP 

MEDICAMENTOS E SERVIÇOS CLfNrcus L TDA. 

(Itens nº 198, 220 à 225, 235 à 238, 258, 259, 260, 264, 

265, 281, 282, 314, 334 à 339), com o preço total proposto 

de RS 91.004,00 (noventa e um mil. quatro reais) foram 

declaradas vencedoras do certame cm epígrafe. íluritiran:i 

(MA), 08 de março de 2023 MURlLO SANTOS 

NOGUEIRA - PRESIDENTE CPL 

Puhlicado por: Suely Marinho dos Santo~ f>crciru 

Código iden1iticador: $qFS601Pll5e~ 

Resultado de licitação - Pregão Presencial n" 006/2023 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURITIRANA (MA) MODALIDADE Pregão 

Presencial nº 006/2023 - CPL. OBJETO: Prcslação de 

serviços de organização e realização do CARNAVAL DO 

LAVA PRATO RESULTADO O Pregoeiro do Município 

de Buritirana (MA) toma público que a empresa F T 

EVENTOS EIRELI. fora <leclamda vencedora do certame 

cm epígrafe. com o preço total proposto de RS 69.650.00 

(sessenta e nove mil. seiscentos e cinquenta reais). 

Buritirana (MA), 17 de março de 2023 MURILO SANTOS 

NOGUEIRA - PRESIDENTE CPL 

Publicndo por: Sudy Marinho cios Santo~ P~rcir:i 

Código identificador: imd0ksjcgp20230322160) 14 

Resultado de licitação - Pregão Presenciul n• 007/2023 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BlJRITIRANA (MA) MODAUDADl: Pregão 

Presencial n" 007/2023 - CPL. OBJETO: Prestação de 

serviços de d1\'ulga.,:iio dos atos. progrnmus. ~e~iços e 

campanhas dos Órgãos Púhlicos Municipais e demais 

entidades ligadas direta ou indíretamt:ntc à Administração 

Púhlicu Municipal IU::SUL T ADO O Pri:goeim do 

Município de Buritirana (MA) toma púhlico qui: a empn."Sa 

F T EVENTOS EIR.1:LL foro declarada venct:dora do 

ct!rtame em t!pígraft:, com o prt!ço total proposto de RS 

178. 787,88 ( cento e sc:tenta e oito mil, setecentos e oitenta e 

sctt: reais e oitt:nta e oito centavos). Buritirana (MA), 17 de 

março de 2023 MURlLO SANTOS NOGUEIRA -

PRESIDE TE CPL 

Publicado l'()r: Sucly Marinho ,lo~ Santos l'cn:ira 

Código idcntiticail..r 7ficumr5qnv202J0122 I t,013 7 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisoria Nº 2.200•2. de 2001, garantindo autenticidade, validade jundica e integridade. Página 2/17 
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resumida desta Ala de Registro de Preços 110 site do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinro dia úti l do mês seguinte ao de sua assinatura. para ocorrer no prazo de 

vinte dias daquela data. 8.2. Para finncw e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e dC'pois de lida e achada cm 

ordem. vai assinada pelas partes. Buritirana (MA). 08 de março de 2023 __________ Murilo Santos 

NogueiraPresidentc da CPL ___________ SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS 

EIRELIRepresentantc Legal _____________ C. M. DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES DE 

MEDICAMENTOS LTDA.Rcprcscntantc Legal ___________ MP MEDICAMENTOS E SERVIÇOS 
CLfNICOS L TDA.Represcntamc Legal 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRA TO 

AESTADODOMARANHÀOPREFEITURAMUNICIPAL 

-..OE BURITIRANA EXTRA TO DO CONTRA TO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BURJTIRANA CONTRATADO: f T EVENTOS EIRELI 

OBJETO: Prestação de serviços de organização e realização 

do CARNAVAL DO LAVA PRA TO. VALOR TOTAL RS 

69.650,00 {sessenta e nove mil, seiscentos e cinquenta 

reais) REGÊNCIA: Lei n" 8.666i93 Lei 10.520/02 Dotação 

Orçamentária: 13.392.0015.2-034- ManutençãoAtividades 

Culturnis e Folclóricas 3.3.90.39 - Outros serviços de 

terceiros - pessoa j urídica Duritirana lMA), 17 de março de 

2023 TONISLEY DOS SANTOS SOUSA - PREFEITO 

MUNICJPAL 

Publicado por: Sudy Marinho dos Santos r~rcir-J 

O.',Jiio itlcntific1«lor: 'JolnibJl71.202J0J22 I 60337 

.XTRA TO DO CONTRATO 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURITIRANA EXTRA TO DO CONTRA TO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BURITIRANA CONTRATADO: F T EVENTOS EIRELI 

OBJETO: Prestação de serviços de divulgação dos atos. 

programa!-, serviços e campanhas dos Órgãos Públicos 

Municipais e demais entidades ligadas direta ou 

indiretamente à Administração Pública Municipal. V t\LOR 

TOTAL RS 178.787.88 (cento e setenta e oito mil. 

setecentos e oitenta e sete reais e oitenta e oito centavos) 

REGENClA: Lei ,t 8.666/93 Lei 10.520/02 Dotação 

Orçamentária: 04.131.0002.2 - 008 - Manutenção da 

Assessoria de Comunicação 3 .3. 90.39 - Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica Buritirana (MA). 17 de março 

de 2023 TONISLEY DOS SANTOS SOUSA- PREFEITO 

MUNICIPAL 

Puhlic:ldo por: Sucty Marinho dos Santos Pcrciru 

Códiio idrnlilicndor: SP,\'22~ 7Scs0 

Publicado por: Sucly Marinh1, <los Santos Pcr~irJ 

C"ooign identificador. n.Utpj6iqv,202J0322160U9 

EXTRA TO DO CONTRA TO 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNlCIPAl 

DE BURITIRANA EXTRA TO DO CONTRATO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AURITIRA~A CONTRATADO: C. M. 

DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES OE 

MEDICM.IENTOS L TOA. OBJETO: A4uisiçào eventual 

e futura de medicamentos e material de consumo hospitalar 

para a Secretaria Municipal de Saúde. VALOR TOTAL RS 

872.290,50 (oitocentos e setenta e dois mil, duzentos e 

novcnta reais e cinquenta centavos) REGÊNCIA: Lei nº 

8.666/93 Lei 10.520/02 Dotação Orçamentária: 

10.103.0008.2 - 061 - Manutenção da Fam1ácia Ai~icn 

J.3.90.32 - Material de Distribuição Gratuita RS 

24 1.640,50 10.301 .0006.2 - 115 - Manutenção da Gestão 

da Atenção Rásica Saiide R$ 630.650.00 3.3.90.30 -

Material de Consumo Buritirana (MA), 1 J de março de 

2023 TONfSLEY DOS SANTOS SOUSA - PREFEITO 

MUNICIPAL 

Publicado por: Suely Marinho dos S:1n10s P~rrir.1 

Código 1dcntifi~udor. 7JXl>Wluhrqw2U2J0J22 ló03JU 

EXTRATO DO CONTRA TO 

ESTADO DO Mt\RANHÃ.O PREFEITURA MUNICIPAL 

DE 13URITIRANA (Mt\) SEXTO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO N° 01.04.0112019 COM OBJETO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, 

CONSERVAÇÃO E LIMPEZA. QUE ENTRE SJ 

CELEBRAM O MUNICIPIO DE lfüRITIRANA E A 

EMPRESA E. o. nos SANTOS SERVIÇOS L TOA .• NA 

FORMA /\BAIXO. Aos treze dias do mês de Mar\'O do ano 

r ,-.~ t Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão !CP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
~;,';,t Medida Provisória Nº 2.200·2, de 2001, garantindo autenticidade, validade Jurídica e integridade. Página 13/17 
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SECRETARIA MlJ ICIPAL DE ADMI ISTRAÇÃO 

Proc. Adm: 04.012/2024 

Buritirana (MA), 19 de fevereiro de 2024 

A Secretaria Municipal de Administração vem por meio deste requerer seJa 

autorizada a deflagração de procedimento licitatório com objeto contratação de agência de 

propaganda e publicidade para a divulgação dos atos, programas, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos municipais e demais entidades ligadas direta ou indiretamente à administração pública 

municipal, conforme termo de referência em anexo. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101 /00) 

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

EXMO. SR. 

Atenciosamente: 

-<'Á.<4 d"& 'f,?-,/, L,-? e?c2 T ._...r;..,A./,,-,-::,J 
W ALLISON SA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Administração 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.DOOBJETO 
1.1. Contratação de agência de propaganda e publicidade para a divulgação dos atos, programas, 
serviços e campanhas dos órgãos públicos municipais e demais entidades ligadas direta ou 
indiretamente à administração pública municipal, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento: 

ITEM OBJETO UNO QTD P. UNT. P. TOTAL 
1 SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO vrs 126 703 70 88.666 20 
2 SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO SPOTS 180 228 05 4 1.049 00 
3 SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO CAMPANHA EM MIDIA IMPRESSA 18 2.726 26 49.072 68 

TOTAL 178.787,88 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de doze meses, contados da assinatura do contrato, 
prorrogável na forma do art. 105, da Lei nº 14.133/21. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2. 1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2024], conforme 
consta das informações básicas desse termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade: 
4.1 . Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, 
pertinentes ao objeto 
Subcontratação 
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia da contratação 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5. 1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5.1. l Início da execução do objeto: dois dias da assinatura do contrato; 
Garantia dos Serviços 
5.2. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14. 133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
Fiscalização 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.1 33, de 2021, art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
6. 7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1 °, e 
Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 22, II); 
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fi scal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, V). 
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
Fiscalização Administrativa 
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
23, IV). 
Gestor do Contrato 
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6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 
11 .246, de 2022, art. 21, IV). 
6.1 O. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, II). 
6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, III). 
6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21, VIII). 
6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21 , VI). 
6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. A avaliação da execução do objeto observará utilizará o disposto neste item: 
7.1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
7.1.2 não produzir os resultados acordados, 
7.1.3 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
7.1.4 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
Recebimento 
7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias, pelos fiscais técnico 
e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, 1, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto 
nº 11.246, de 2022). 
7.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 
ser paga. 
7.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, 
Decreto nº 11.246, de 2022). 
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7.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
(Art. 23, X, Decreto nº 11 .246, de 2022) 
7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 
de vista técnico e administrativo. 
7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal: 
7.7.1 o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, 
se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato; 
7. 7.2 o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos 
salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, 
emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 
7.8. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
7 .9. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fi scalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório. 
7.1 O. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 7.14. O recebimento provisório também ficará 
sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e 
Instruções exigíveis. 
7.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
7 .12. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
7.13. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
7.13.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21 , VIII, Decreto nº 
11.246, de 2022). 
7.13.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscal ização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 
7.13.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
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7. 13.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
7 .13 .5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
7. 14. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7. 15. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
7.16. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
Liquidação 
7.17. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 7°, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
7.17.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.18. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fisca l ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
7.18.1. o prazo de validade; 
7.18.2. a data da emissão; 
7.18.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.18.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.18.5. o valor a pagar; e 
7.18.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.19. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 
7.20. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14 .13 3, de 2021. 
7 .2 1. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
7.22. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante. 
7.23. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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7.24. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
7.25. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
Prazo de pagamento 
7 .26. O pagamento será efetuado no prazo de até 1 O ( dez) dias úteis contados da fi nalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 77, de 2022. 
7.27. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
Forma de pagamento 
7.28. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
7.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
7.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.29. 1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
7.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 
Regime de Execução 
8.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
Exigências de habilitação 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica 
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional ; 
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020 
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.1 O. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 
2021. 
8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971 , de 
13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.1 5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751 , de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ° de maio de 
1943; 
8.1 9. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei . 
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
Qualificação Econômico-Financeira 
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8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 
inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021 ), ou de sociedade simples; 
8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
8.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 
8.25.2. As empresas criadas no exerc1c10 financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 
8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 
fins de habilitação [ capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10% do valor total 
estimado da parcela pertinente. 
8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
Qualificação Técnica 
8.29. Comprovação de aptidão para a execução de objeto similar de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
8.29.1 . Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 
8.29.1.1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DE MATÉRIAS 
PUBLICITÁRIAS 
8.29.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
8.29.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 
8.29.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado da contratação é de R$ 178.787,88 (cento e setenta e oito mil, setecentos e 
oitenta e sete reais e oitenta e oito centavos), conforme custos unitários apostos na tabela constante 
no item 01. 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município. 
10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

04.131.0002.2 - 008 - Manutenção da Assessoria de Comunicação 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Buritirana (MA), 19 de fevereiro de 2024 

4.-,..g,....,-,.....,,· T<2a é Z"x?>zcz T , Z,,,,.vr"05 
WALLISON SA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Administração 

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no 
referido documento. 

f-r::,k~Y---
~ ~LEY DOS SANTOS SOUSA 

Prefeito Municipal 
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11 



INTRODUÇÃO 

r;, 
~ 

ESTADO DO MARAN HÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado 

a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública. 

I - INFORMAÇÕES GERAIS 

Processo Administrativo nº 04.012/2024 
Órgão Solicitante: SEMAD 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

a) Wallison Sa dos Santos 
Secretário Municipal de Administração 
Portaria nº 004/2024 

b) Daniel Silvestre Dantas 
Assessor de Comunicação 
Portaria nº 0111-E/2023 

II - DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

O objeto cuJa contratação é pretendida destina-se à divulgação dos atos, 

serviços, campanhas e programas da administração pública municipal, possibilitando aos 

munícipes o conhecimento acerca da atuação da gestão municipal em todas as matérias que lhes 

são afetas, privilegiando, com isso, o princípio da publicidade. 

Nesse diapasão, urge salientar que a administração ao longo dos anos vem 

promovendo a contratação do objeto por meio de processo licitatório a fim de preservar o interesse 

público na publicidade dos atos, campanhas e serviços executados pelo Poder Executivo 

Municipal. 
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Finalmente, após o devido levantamento dos quantitativos necessários à 

execução do objeto, considerando especialmente a última contratação firmada pela administração 

e sua respectiva execução durante os exercícios financeiros de sua vigência, a equipe técnica 

concluiu pela necessidade da quantidade esposada na planilha abaixo. 

"A Administração tem o dever de estimar os quantitativos da contratação, de ,nodo 

fundamentado. Essa estimativa deve tomar em vista a eventual existência de outras 

contratações (correlatas ou interdependentes), inclusive para propiciar ganhos de 

escala" (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratações 

Administrativas: Lei 14.133/2021. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021). 

QUANTIDADE ESTIMADA PARA A CONTRATAÇÃO 

ITEM OBJETO UNO QTD 
1 SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO vrs 126 

2 SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO SPOTS 180 
3 SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO CAMPANHA EM MIDIA IMPRESSA 18 

Do alinhamento com o Planejamento Anual de Compras 

O objeto cuja contratação é pretendida encontra-se em consonância com o 

Planejamento Anual de Compras do órgão solicitante, mormente considerando sua essencialidade 

e necessidade à preservação do interesse público na publicidade dos atos, serviços e 

campanhas levadas a efeito pela administração pública municipal. 

Dos requisitos da potencial contratação 

Considerando a natureza da contratação, é de suma importância esclarecer seus 

requisitos necessários. Assim, em primeiro lugar, há de se ressaltar que a execução do objeto 

deverá observar os quantitativos constantes nas ordens de serviço que, por seu turno, são 

expedidas de acordo com as necessidades da administração. 

Será exigido ainda que o objeto obedeça aos padrões mínimos de qualidade 

estabelecidos pelas normas da ABNT, MERCOSUL, ISO e, ainda, pelos órgãos competentes tais 
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como o INMETRO e outros, sem prejuízo do que dispõe a Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do 

Consumidor. 

O contrato firmado deverá ter a sua vigência de doze meses, sendo 

automaticamente prorrogado acaso não executado todo o objeto no período. (art. 111 da Lei nº 

14.133/21) 

III - PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

No afã de alcançar a solução suficiente à contratação, promovemos o 

levantamento de mercado por meio da análise das alternativas cabíveis e pertinentes ao objeto e, 

na oportunidade, chegou-se à conclusão de que, por tratar-se de serviços comuns sua oferta no 

mercado é ampla, podendo ser adquirido uma vez deflagrado o competente procedimento 

licitatório, do qual será extraída a proposta mais vantajosa. 

Desta feita, considerando a última contratação do objeto promovida pela 

administração, bem como utilizando como parâmetro o levantamento dos quantitativos suficientes 

à satisfação do interesse público, chega-se ao valor estimado da contratação, vide: 

PLANILHA DO ÚLTIMO CONTRATO FIRMADO PELA ADMINISTRAÇÃO 

Contrato nº l 7.03.06/2023 

Data: 17.03.2023 

Fornecedor: F T EVENTOS ELRELI 

ITEM OBJETO 
1 SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO 
2 SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO 

3 SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO 

VT'S 
SPOTS 
CAMPANHA 
IMPRESSA 

UNO OTD P. UNT. 
126 703.70 
180 228.05 

EM MIDIA 
18 2.726,26 

TOTAL I 

P. TOTAL 
88.666 20 
4 1.049 00 

49.072,68 

178.787,88 

Portanto, ante os aspectos acima levantados, conclui-se que a solução adequada 

à satisfação do interesse público é a realização de procedimento licitatório para a contratação do 

objeto. 
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Va11tagens (po11tos fortes) Desvantagens (riscos, 

limitações, problemas) 

Realização de Procedimento Obtenção de proposta mais Não se aplica 

Licitatório vantajosa 

Custo Estimado RS 178. 787,88 

IV - DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

1 - Descrição da solução 

Conforme demonstrado acima, promovido o levantamento qualitativo e 

quantitativo do objeto e, concluindo tratar-se de serviço comum posto que destinado apenas à 

divulgação e não à arte e criação de campanhas, sendo que sua oferta no mercado é ampla, indica

se a título de solução ( contratação do objeto) a realização de procedimento licitatório, observadas 

as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes. 

2 - Justificativa acerca do parcelamento da contratação 

Por seu turno, orienta-se a adoção de contratação global ante a impossibilidade de 

execução dos serviços por meio de empresas diversas. Com efeito, a execução e divisão do objeto 

entre empresas acarretará prejuízo à gestão do contrato e, por seu turno, à própria eficácia dos 

serviços posto que envolve a entrega de matérias à veículos de comunicação diversos, cujas taxas e 

planejamento de veiculação precisam ser uniformes a fim de preservar a sua correta e sincronizada 

divulgação. 

Sobre o tema trazemos à baila o entendimento pacificado pelo E. TCU, vide: 

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das 

licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 

divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia 

de escala, tendo em vista o ob jetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, 

embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo 

as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade" (Súmula TCU nº 247). Os 
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itens reunidos em um lote devem guardar alguma relação entre si". (Denúncia TCE/MG nº 

980437/20 16) 

No tocante a execução contratual, deverá ser observado que a divulgação das 

matérias será em conformidade com as necessidades da administração, ou seja, de acordo com as 

quantidades constantes na "Ordem de Serviço". Assim, a execução do objeto ocorrerá de 

forma parcelada, definida pela administração segundo suas necessidades, no momento da 

expedição da respectiva "Ordem de Serviço". 

3 - Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não existem contratações correlatas ou interdependentes do objeto sub 

examinem. 

4 - Resultados pretendidos 

O resultado pretendido com a contratação é a preservação do interesse público 

na publicidade dos atos, programas, campanhas e serviços promovidos pela administração pública 

municipal. 

5 - Providências a serem adotadas 

No que tange às providências a serem adotadas urge esclarecer que o contrato de 

execução do objeto deverá ser executado pelo vencedor do competente procedimento licitatório a 

partir da data de sua assinatura, com prazo de vigência de doze meses, sendo automaticamente 

prorrogado acaso não esgotados seus quantitativos, nos moldes do que preconiza o art. 111 da Lei 

nº 14.1 33/21. 

A execução do objeto, por sua natureza, não implicará na necessidade de 

adequações no ambiente fisico da administração e tampouco de capacitação de servidores para o 

seu recebimento posto tratar-se de serviços comuns. 
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6 - Possíveis impactos ambientais 

Não se aplica. 

V - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Considerando todo o exposto e fundamentado, conclui-se que, em se tratando de 

contratação de serviços comuns cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos neste ETP e, por consequência, no TR e instrumento convocatório; 

Considerando tratar-se de serviços cuja oferta no mercado é ampla e, portanto, 

deve ser estabelecida disputa entre os interessados em contratar com a administração a fi m de 

permitir a seleção da proposta mais vantajosa e, consequentemente, garantir a observância aos 

princípios da eficiência e economicidade, dentre outros; 

Considerando, por fim, que a contratação do objeto não gera impacto ambiental 

ao município; 

CONCLUI-SE 

pela necessidade de deflagração do competente processo licitatório a fim de que sejam 

promovidos todos os atos legais voltados à aquisição do objeto pretendido, observada 

rigorosamente a legislação de vigência, em especial a Lei nº 14 .13 3/2021. 

Tomadas as providências acima indicadas, resguardado estará o interesse 

público da contratação. 

_<:<.,,_,-<<, .ra&é ,rÃ,,:;::,Pf ..fAl_,,,.//"o.f 
Wallison Sa dos Santos 

Secretário Municipal de Administração 

J:JJlll°Ut 
Daniel Silvestre Dantas 

Assessor de Comunicação 
Portaria nº 0111-E/2023 
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APROVO o Estudo Técnico Preliminar nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito 
no referido documento. 

~ ~ ~_ç_ ~~ ~EY DOS SANTOS SOUSA 
Prefeito Municipal 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA, no uso de 

suas atribuições legais e constitucionais, APROVA o Termo de Referência e, por via 

reflexa, AUTORIZA, na forma da Lei nº 14.133/21 e demais normas pertinentes, o início 

de procedimento administrativo que vise selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância 

com a LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Gabinete do Prefeito Municipal de Buritirana - MA, aos 19 dias do mês 

de fevereiro de 2024. 
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PREGAO ELETRONICO Nº _ /_ 
(Processo Administrativo nº 04.012/2024) 

MINUTA 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, por 
meio da Secretaria Municipal de Administração e do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria nº 006, de 02 de janeiro de 2024, sediada na Av. Senador La Rocque s/n Centro, Buritirana - MA, 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor 
preço global, nos termos da Lei nº 14.133, de 1 º de abril de 2021 e as exigências estabelecidas neste 
Edital. 

Data da sessão: 
Horário: 
Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br 

1. DO OBJETO 
1. 1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a divulgação dos atos, 
programas, serviços e campanhas dos órgãos públicos municipais e demais entidades ligadas direta ou 
indiretamente à administração pública municipal, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

04.131 .0002.2 - 008 - Manutenção da Assessoria de Comunicação 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras). 

3.1. 1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro 
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n. 0 8. 538, de 2015. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
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celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.0 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3. 7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme§ 1° do art. 9° da Lei nº 14.133, de 2021 . 

3.8. O impedimento de que trata o item O será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens O e O poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.1 O. O disposto nos itens O e O não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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3.11 . Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 
da Lei nº 14.133/2021 . 

3.12. A vedação de que trata o item O estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens O e O 
deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial , o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXI II . da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Il i do art. 5° da Constituicão Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 3º da Lei Complementar nº 123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1 ° ao 3° do art. 4°, da Lei n.0 14.133. de 
2021 . 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123. de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

4. 7. A falsidade da declaração de que trata os itens O ou O sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 
nº 14.133. de 2021, e neste Edital. 
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4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11 . Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras: 

4.11 .1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item O 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5. 1. 1. valor unitário e total do item; 
5.1.2. Quantidade cotada. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabi lidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na plan ilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5. 7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação 

5.8.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União/Tribunal de Contas do Estado do Maranhão 
e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso IX. da Constituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva. os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucess ivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6. 7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.1 O. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

6.11 .2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11 .3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11 .5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermed iários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e 
aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 
eventuais prorrogações. 

6. 13.1. Não havendo pelo menos 3 (três} propostas nas condições definidas no item O, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar
se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento) , na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será real izado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21 . Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21 .1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
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6.21 .1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

6.21 .1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.21 .1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

6.21 .2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.21 .2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.21 .2.2. empresas brasileiras; 
6.21 .2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País ; 
6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021 , legislação correlata e no item 3. 7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futu ra contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

7.1.1. SICAF; 
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7.1 .2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1 .3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www. portaltra nsparencia. gov. br/sancoes/cnep) 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (1 N nº 3/2018, art. 29, § 1 º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (ili. 
nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens O e O 
deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7. 7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a anál ise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte: 

7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado; 
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7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital 

7.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e 
o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7. 1 O. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Plan ilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por 
preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 

7.11 . Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.11 .2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital , a proposta do 
licitante será recusada. 

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
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verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessanos e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 
tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será fe ita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 
acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 
por qualquer outro meio previsto em lei específica. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 
Lei nº 14.133/2021 . 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei nº 
14.133/2021) 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal , nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1 . Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §4°). 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 
3/2018, art. 7°, caput) . 
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8.11 .1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7°, garágrafo único). 

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sities eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual 
perlodo, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1 ° do art. 36 e no § 1 ° 
do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8. 13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e ili 
73/2022, art. 39, §4°): 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem O. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluldos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 
(art. 4° do Decreto nº 8.538/2015). 

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

9. DOS RECURSOS 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.2. O prazo recursai é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
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9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ 1° do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021 , o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9. 7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.1 O. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.buritirana.ma.gov.br 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
10.1 .2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
10.1 .2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
10.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

10.1.6. fraudar a licitação 

10.1. 7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

13 
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10.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
10.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
10.1. 7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1 .9. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.º 12.846, de 2013. 

O t') '') () -, J l.' ~ J 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1. advertência; 
10.2.2. multa; 
10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens O, O e O, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 
licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens O, O, O, O e O, a multa será de 15% a 30% do valor do 
contrato licitado 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facu ltada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens O, O e O, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens O, O, O, O e O, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens O, O e O que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 
Lei n.º 14.133/2021 . 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
10.1 .3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 
do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.0 73, de 2022. 

10.1 O. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
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avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui , em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados à administração pública municipal. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11.1 . Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11 .2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11 .3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo envio 
ao e-mail prefeitura@buritirana.ma.gov.br 

11 .4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comun icação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15 



~~ 
~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.1 O. O Edital e seus anexos estão disponíveis , na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico www.buritirana.ma.gov.br 

12.11 . Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1 . ANEXO 1 - Termo de Referência 

12.11 .1.1. Apêndice do Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar 

12.11 .2. ANEXO li - Minuta de Termo de Contrato 

12.11.3. ANEXO Ili - Modelo de Carta Proposta; 

Buritirana (MA), 26 de fevereiro de 2024 

-44"1'e'<, · -E<2u .Je• -t?çz r J&-+-:r-:::? f 
WALLISON SA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Administração 
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1. DO OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PREGAO ELETRONICO Nº_/_ 

(Processo Administrativo nº 04.012/2024) 
ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1 . Contratação de agência de propaganda e publicidade para a divu lgação dos atos, programas, 
serviços e campanhas dos órgãos públicos municipais e demais entidades ligadas direta ou indiretamente 
à administração pública municipal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento: 

ITEM OBJETO UNO QTD P. UNT. P. TOTAL 
1 SERVIÇOS DE DIVULGACAO vrs 126 703,70 88.666,20 
2 SERVICOS DE DIVULGAÇÃO SPOTS 180 228,05 41 .049,00 
3 SERVICOS DE DIVULGAÇÃO CAMPANHA EM MIDIA IMPRESSA 18 2.726,26 49.072,68 

TOTAL 178.787,88 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de doze meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável 
na forma do art. 105, da Lei nº 14.133/21. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (2024), conforme consta das 
informações básicas desse termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade: 
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, pertinentes ao 
objeto 
Subcontratação 
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia da contratação 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e segu intes da Lei nº 14.133, de 
2021 , pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5.1.1 Início da execução do objeto: dois dias da assinatura do contrato; 
Garantia dos Serviços 
5.2. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
Fiscalização 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021 , art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 
6. 7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
6. 7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, l i); 
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, Il i); 
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11 .246, de 
2022, art. 22, V). 
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, VII). 
Fiscalização Administrativa 
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solic itando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, 1 e li , do Decreto nº 11.246, de 2022). 
6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 23, IV). 
Gestor do Contrato 
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21 , IV). 
6.1 O. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21 , 
11). 
6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 
21, Ili). 
6. 12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técn ico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21 , VI II). 
6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21, X). 
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6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventua is condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21 , VI). 
6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. A avaliação da execução do objeto observará utilizará o disposto neste item: 
7.1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
7.1.2 não produzir os resultados acordados, 
7.1.3 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
7.1.4 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
Recebimento 
7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias, pelos fiscais técn ico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo. (Art. 140, 1, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11 .246, de 
2022). 
7.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
7.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11 .246, 
de 2022). 
7.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, 
Decreto nº 11.246, de 2022) 
7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 
técnico e administrativo. 
7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal: 
7. 7.1 o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for 
o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 
os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a 
serem pagos à contratada , registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 
7. 7.2 o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários 
e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo 
relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 
7.8. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
7.9. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. 
7.1 O. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 
119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 7. 14. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando 
cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
7.11 . Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
7.12. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los 
ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
7.13. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 
seguintes procedimentos: 
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7.13.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento (art. 21, VIII , Decreto nº 11 .246, de 2022). 
7. 13.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, sol icitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
7.13.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e 
7.13.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 
7.13.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
7.14. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 , comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
7.15. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
7.16. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
Liquidação 
7.17. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7°, §3° da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
7.17.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
7.18. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
7.18.1. o prazo de validade; 
7.18.2. a data da emissão; 
7. 18.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7 .18.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.18.5. o valor a pagar; e 
7.18.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.19. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
7.20. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
7.21 . A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
7.22. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
7.23. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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7.24. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
7.25. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
Prazo de pagamento 
7.26. O pagamento será efetuado no prazo de até 1 O (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 
2022. 
7.27. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
Forma de pagamento 
7.28. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
7.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 7.29.1. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 
Regime de Execução 
8.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
Exigências de habilitação 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica 
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equiva lente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
8.6. Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https ://www.gov.br/em p resas-e-negocios/pt-br/ empreendedor; 
8. 7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI : inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
no Reg istro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasi l, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa OREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020 
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.1 O. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz; 
8.11 . Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
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8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 
termos do art. 4°, §2° do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021 . 
8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI , que comprove a qualificação como 
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 
(arts. 17 a 19 e 165). 
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ° de maio de 1943; 
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribu intes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto 
contratual; 
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda (Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.21 . Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. Qualificação Econômico-Financeira 
8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa fís ica, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso li , alínea 
"c", da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 8.24. Certidão negativa 
de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021 , art. 69, caput, inciso 
li); 
8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
8.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um); 
8.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECO ao Sped. 
8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
[capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 
8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021 , art. 65, §1°). 
8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
Qualificação Técnica 
8.29. Comprovação de aptidão para a execução de objeto similar de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
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8.29.1 . Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 
8.29.1.1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DE MATÉRIAS PUBLICITÁRIAS 
8.29.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 
8.29.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da fi lial do 
fornecedor. 
8.29.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado da contratação é de R$ 178.787,88 (cento e setenta e oito mil, setecentos e oitenta 
e sete reais e oitenta e oito centavos) , conforme custos unitários apostos na tabela constante no item 01 . 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município. 
10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

04.131 .0002.2 - 008 - Manutenção da Assessoria de Comunicação 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Buritirana (MA), 19 de fevereiro de 2024 

.., Ú<l"'A bU' za &< TA e2r:2 z , ,ZA? _, r o f 

WALLISON SA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no referido 
documento. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº _/_ 
(Processo Administrativo nº 04.012/2024) 

Apêndice do Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública. 

1 - INFORMAÇÕES GERAIS 

Processo Administrativo nº 04.01212024 
Órgão Solicitante: SEMAD 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

a) Wallison Sa dos Santos 
Secretário Municipal de Administração 
Portaria nº 00412024 

b) Daniel Silvestre Dantas 
Assessor de Comunicação 
Portaria nº 0111-El2023 

li - DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

O objeto cuja contratação é pretendida destina-se à divulgação dos atos, serviços, 

campanhas e programas da administração pública municipal, possibilitando aos munícipes o 

conhecimento acerca da atuação da gestão municipal em todas as matérias que lhes são afetas, 

privilegiando, com isso, o princípio da publicidade. 

Nesse diapasão, urge salientar que a administração ao longo dos anos vem 

promovendo a contratação do objeto por meio de processo licitatório a fim de preservar o interesse público 

na publicidade dos atos, campanhas e serviços executados pelo Poder Executivo Municipal. 

Finalmente, após o devido levantamento dos quantitativos necessários à execução do 

objeto, considerando especialmente a última contratação firmada pela admin istração e sua respectiva 

execução durante os exercícios financeiros de sua vigência, a equipe técnica concluiu pela necessidade 

da quantidade esposada na planilha abaixo. 

"A Administração tem o dever de estimar os quantitativos da contratação, de modo 

fundamentado. Essa estimativa deve tomar em vista a eventual existência de outras 

contratações (correlatas ou interdependentes), inclusive para propiciar ganhos de 
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escala" (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratações 

Administrativas: Lei 14.133/2021. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021). 

QUANTIDADE ESTIMADA PARA A CONTRATAÇÃO 

ITEM OBJETO UND QTD 
1 SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO vrs 126 
2 SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO SPOTS 180 
3 SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO CAMPANHA EM MÍDIA IMPRESSA 18 

Do alinhamento com o Planejamento Anual de Compras 

O objeto cuja contratação é pretendida encontra-se em consonância com o 

Planejamento Anual de Compras do órgão solicitante, mormente considerando sua essencialidade e 

necessidade à preservação do interesse público na publicidade dos atos, serviços e campanhas 

levadas a efeito pela administração pública municipal. 

Dos requisitos da potencial contratação 

Considerando a natureza da contratação, é de suma importância esclarecer seus 

requisitos necessários. Assim, em primeiro lugar, há de se ressaltar que a execução do objeto deverá 

observar os quantitativos constantes nas ordens de serviço que, por seu turno, são expedidas de acordo 

com as necessidades da administração. 

Será exigido ainda que o objeto obedeça aos padrões mínimos de qualidade 

estabelecidos pelas normas da ABNT, MERCOSUL, ISO e, ainda, pelos órgãos competentes tais como o 

INMETRO e outros, sem prejuízo do que dispõe a Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

O contrato firmado deverá ter a sua vigência de doze meses, sendo automaticamente 

prorrogado acaso não executado todo o objeto no período. (art. 111 da Lei nº 14.133/21) 

Ili - PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

No afã de alcançar a solução suficiente à contratação, promovemos o levantamento de 

mercado por meio da análise das alternativas cabíveis e pertinentes ao objeto e, na oportun idade, chegou

se à conclusão de que, por tratar-se de serviços comuns sua oferta no mercado é ampla, podendo ser 

adquirido uma vez deflagrado o competente procedimento licitatório, do qual será extraída a proposta mais 

vantajosa. 

26 



~ f ~\ 
~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Desta feita, considerando a última contratação do objeto promovida pela administração, 

bem como utilizando como parâmetro o levantamento dos quantitativos suficientes à satisfação do 

interesse público, chega-se ao valor estimado da contratação, vide: 

PLANILHA DO ÚLTIMO CONTRATO FIRMADO PELA ADMINISTRAÇÃO 

Contrato nº 17.03.0612023 

Data: 17.03.2023 

Fornecedor: F T EVENTOS EIRELI 

ITEM OBJETO 
1 SERVIÇOS DE DIVULGAÇAO 
2 SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO 

3 SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO 

UND 
vr s 
SPOTS 
CAMPANHA EM 
IMPRESSA 

QTD P. UNT. P. TOTAL 
126 703,70 88.666,20 
180 228,05 41 .049,00 

MIDIA 
18 2.726,26 49.072,68 

TOTAL l 178.787,88 

Portanto, ante os aspectos acima levantados, conclui-se que a solução adequada à 

satisfação do interesse público é a realização de procedimento licitatório para a contratação do objeto. 

Soluções Vantagens (pontos fortes) Desvantagens (riscos, 

limitações, problemas) 

Realização de Procedimento Obtenção de proposta mais Não se aplica 

Licitatório vantajosa 

Custo Estimado R$ 178.787,88 

IV - DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

1 - Descrição da solução 

Conforme demonstrado acima, promovido o levantamento qualitativo e quantitativo do 

objeto e, concluindo tratar-se de serviço comum posto que destinado apenas à divulgação e não à arte e 

criação de campanhas, sendo que sua oferta no mercado é ampla, indica-se a título de solução 

(contratação do objeto) a realização de procedimento licitatório, observadas as disposições contidas na Lei 

nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes. 

2 - Justificativa acerca do parcelamento da contratação 

Por seu turno, orienta-se a adoção de contratação global ante a impossibilidade de 

execução dos serviços por meio de empresas diversas. Com efeito, a execução e divisão do objeto entre 

empresas acarretará prejuízo à gestão do contrato e, por seu turno, à própria eficácia dos serviços posto 
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que envolve a entrega de matérias à veículos de comunicação diversos, cujas taxas e planejamento de 

veiculação precisam ser uniformes a fim de preservar a sua correta e sincronizada divulgação. 

Sobre o tema trazemos à baila o entendimento pacificado pelo E. TCU, vide: 

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos 

editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e 

alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o 

conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo 

de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de 

capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, 

possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as 

exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade" (Súmula TCU nº 247). 

Os itens reun idos em um lote devem guardar alguma relação entre si". (Denúncia 

TCE/MG nº 980437/2016) 

No tocante a execução contratual, deverá ser observado que a divulgação das matérias 

será em conformidade com as necessidades da administração, ou seja, de acordo com as quantidades 

constantes na " Ordem de Serviço" . Assim, a execução do objeto ocorrerá de forma parcelada, 

definida pela administração segundo suas necessidades, no momento da expedição da respectiva 

"Ordem de Serviço". 

3 - Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não existem contratações correlatas ou interdependentes do objeto sub examinem. 

4 - Resultados pretendidos 

O resultado pretendido com a contratação é a preservação do interesse público na 

publicidade dos atos, programas, campanhas e serviços promovidos pela administração pública municipal. 

5 - Providências a serem adotadas 

No que tange às providências a serem adotadas urge esclarecer que o contrato de 

execução do objeto deverá ser executado pelo vencedor do competente procedimento licitatório a partir da 

data de sua assinatura, com prazo de vigência de doze meses, sendo automaticamente prorrogado acaso 

não esgotados seus quantitativos, nos moldes do que preconiza o art. 111 da Lei nº 14.133/21 . 

A execução do objeto, por sua natureza, não implicará na necessidade de adequações 

no ambiente físico da administração e tampouco de capacitação de servidores para o seu recebimento 

posto tratar-se de serviços comuns. 
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6 - Possíveis impactos ambientais 

Não se aplica. 

V - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Considerando todo o exposto e fundamentado, conclui-se que, em se tratando de 

contratação de serviços comuns cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos neste ETP e, por consequência, no TR e instrumento convocatório; 

Considerando tratar-se de serviços cuja oferta no mercado é ampla e, portanto, deve 

ser estabelecida disputa entre os interessados em contratar com a administração a fim de permitir a 

seleção da proposta mais vantajosa e, consequentemente, garantir a observância aos princípios da 

eficiência e economicidade, dentre outros; 

Considerando, por fim, que a contratação do objeto não gera impacto ambiental ao 

município; 

CONCLUI-SE 

pela necessidade de deflagração do competente processo licitatório a fim de que sejam promovidos todos 

os atos legais voltados à aquisição do objeto pretendido, observada rigorosamente a legislação de 

vigência, em especial a Lei nº 14.133/2021. 

Tomadas as providências acima indicadas, resguardado estará o interesse público da 

contratação. 

~ ... . .r:-?a/ 7?7',,,:7t:7..,f 5/9;'!/ ,-,:7J 
Wallison Sa dos Santos 

Secretário Municipal de Administração p:4· r ?~4/f'~,1\~ -
lÔ~.JJk-r~¼Ji 
Daniel Silvestre Dantas 

Assessor de Comunicação 
Portaria nº 0111-E/2023 

APROVO o Estudo Técnico Preliminar nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no 
referido documento. 

~~~~ p ~ ~y DOS SANTOS SOUSA 
Prefeito Municipal 
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PREGAO ELETRONICO Nº _/_ 
(Processo Administrativo nº 04.012/2024) 

ANEXO li 
MINUTA DO CONTRATO 

Oíl J OG0 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ........ / .... , QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BURITIRANA (MA) E A 
EMPRESA ............................................................ . 

O Município de Buritirana (MA), pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o nº 
01.601 .303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito 
Municipal Sr. TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula 
de identidade de nº 015719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 017.449.383-50, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a _____ , pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
____ , com sede na _____ , doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) __ , portador(a) da Carteira de Identidade nº ___ e do CPF nº ___ , tendo em vista 
o que consta no Processo Administrativo nº 12.004/2024 e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1° de abril de 2021, Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e demais 
legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 
nº __ /_, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de divulgação dos atos, 
programas, serviços e campanhas dos órgãos públicos municipais e demais entidades ligadas direta ou 
indiretamente à administração pública municipal, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº _/ __ , identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO IDENTIFICAÇÃO 
CATSER 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.4.1. O Termo de Referência; 
1.4.2. O Edital da Licitação; 
1.4.3. A Proposta do contratado; 
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

UND QTD V. UNT. 

2.1 . O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na 
data de _/_/2024 e encerramento em doze meses, na forma do art. 105, da Lei nº 14.133/2021 . 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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5. CLAUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ___ '---~ 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser uti lizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7. 7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial , para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1 O. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de cinco dias úteis. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; 
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li , da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.11 . Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021 ); 
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.º 14.133, de2021 ); 
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li , d, da Lei nº 
14.133, de 2021 . 
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 
9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 
9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11 .1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
11 .2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iv. Multa: 
1. Moratória de O, 1 % (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 10% (dez por cento) , pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia. 

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021 . 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alineas "e" a "h" do subitem 11 .1, de 5% do valor do 
Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alinea "c" do subitem 11.1, de 20% do 
valor do Contrato. 
5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alinea "d" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alinea "a" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
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Lei nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11 .5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021 ): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11 .6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11 . 7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial , e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 , da Lei nº 14.133, 
de 2021 ). 
11 .9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11 .1 O. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131 , caput, 
da Lei n.0 14.133, de 2021). 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
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ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021 ). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

04.131.0002.2 - 008 - Manutenção da Assessoria de Comunicação 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ili) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021 . 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91 , caput, da Lei n.º 14.133, de 2021 , e ao art. 8°, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.1. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA- FORO 
17.1. É eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o município de Buritirana 
(MA) é termo judiciário, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1 ° da Lei nº 14.133/21 . 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 - --------
CPF: ____ _ 

2-C_P_F_: _____ _ _ 

Buritirana (MA), _de __ de 2024 
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PREGA O ELETRONICO Nº _/_ 

(Processo Administrativo nº 04.012/2024) 

ANEXO Ili 
(Proposta de Preços) 

onnn17 .--:-
~ ' ,} 

__________ de __ de 

Prezados Senhores, 

______ (empresa), com sede na cidade de _________ à Rua _____ , n.º 
inscrita no CNPJ/MF sob o número ________ , neste ato representada por 

___________ , portador do CPF n.0 ____ e R.G. n.0 _____ , abaixo assinado 
propõe à Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, através da Secretaria Municipal de Administração, os 
preços infra discriminados para a divulgação dos atos, programas, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos municipais e demais entidades ligadas direta ou indiretamente à admin istração pública municipal, 
objeto do PREGÃO ELETRÔNICO Nº _/ __ - CPL: 

ITEM OBJETO QTD V. UNT. V. TOTAL 
CATSER: 24988 Prestação de serviços de divulgação dos 

1 atos, programas, serviços e campanhas dos órgãos públicos 
municipais e demais entidades ligadas direta ou indiretamente 1 

à administração pública municipal 

OBS: A descrição mínima do objeto deverá observar a especificação constante no termo de 
referência e planilha acima, que prevalecerão sobre a identificação CA TSER 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de sua abertura; 

b) O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" 
expedida pela Secretaria Municipal de Administração; 

c) O valor total da proposta é de R$ __ (, ___ _, 

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa 
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Senhor Assessor Jurídico: 

Buritirana (MA), 27 de fevereiro de 2024 

Encaminhamos a Vossa Senhoria Minuta do edital de licitação e seus anexos na 

modalidade Pregão Eletrônico, que tem como objeto a contratação de agência de propaganda e 

publicidade para a divulgação dos atos, programas, serviços e campanhas dos órgãos públicos 

municipais e demais entidades ligadas direta ou indiretamente à administração pública 

municipal, conforme termo de referência acostado ao feito , para o devido exame e emissão e 

parecer jurídico. (art. 53, § 1 º da Lei nº 14.133/21). 

À 

Certos de sua breve apreciação subscrevemo-nos. 

Atenciosamente 

<=d✓.....-z/-/ J'J-? -1r, r:,,,,z,... ;;z<? ;r .,,J2?A/'r o..:::f 
W ALLISON SA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Administração 

Assessoria Jurídica do Município de Buritirana- MA 

NESTA 
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PARECER 

A PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE 

BURITIRANA (MA), no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à análise 

e emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de solicitação de realização de despesas para, em 

adotando os procedimentos legais cabíveis, proceder à realização de certame 

destinado a "[ ... ] contratação de agência de propaganda e publicidade para a 

divulgação dos atos, programas, serviços e campanhas dos órgãos públicos 

municipais e demais entidades ligadas direta ou indiretamente à administração 

pública municipal[ ... ]". 

Promovida a elaboração do Estudo Técnico Preliminar com o 

levantamento de todas as questões pertinentes, a Secretaria Municipal de 

Administração promoveu o levantamento de preços de mercado, elaboração de 

termo de referência e abertura de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico. 

É o relatório. Passo a opinar. 

Com efeito, a natureza do objeto do certame deflagrado se 

coaduna com o disposto no parágrafo único do art. 6°, XLI , da Lei nº 14.133/21 , in 

verbis: 

"XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de 

bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o 

de menor preço ou o de maior desconto;" (destaques e grifos nossos) 

No caso em tela, o objeto a ser contratado implica na 

simples divulgação dos atos, programas, serviços e campanhas dos órgãos da 
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Administração Pública Municipal Direta e Indireta, não abrangendo serviços de 

arte e criação, razão porque é admissível o seu enquadramento como serviços 

comuns e, por consequência, a realização de certame na modalidade de Pregão, 

não cabendo aqui a aplicação da Lei nº 12.232/201 O. 

Cumpre observar que a minuta do instrumento convocatório 

exige, à título de participação no certame, toda a documentação a que aludem os 

arts. 62 e ss. , da Lei nº 14.133/21 o que, de plano, permite-nos constatar, in casu, a 

observância dos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade e 

moralidade administrativa, dentre outros. 

Observa-se, ainda, que a minuta do edital do certame prevê, 

minuciosamente, as regras da licitação, bem como traz como conteúdo anexos 

contendo a seguinte documentação: Termo de Referência, Estudo Técnico 

Preliminar, minuta do contrato e minuta de proposta de preços, o que se coaduna 

com o interesse público e legislação aplicável. 

No tocante à minuta do contrato administrativo, acostada ao 

feito, é de se ver que encontra-se em conformidade com os ditames do art. 92 da Lei 

14.133/21 . 

Sobre o tema, invocamos a lição de José dos Santos 

Carvalho Filho que, no mesmo diapasão, ensina: 

"Por outro lado, devem constar nos contratos o preâmbulo, o nome 

das partes e seus representantes , o objeto do ajuste, o ato 

autorizativo do contrato, o número do processo da licitação, ou, se 

for o caso, da dispensa ou da inexigibilidade, e a menção de que 

seu regime jurídico é o da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULAS ESSENCIAIS 

Constituem cláusulas essenciais dos contratos administrativos 

aquelas indispensáveis à validade do negócio jurídico. As cláusulas 
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que não tem esse condão, e que variam em conformidade com a 

natureza do contrato, são consideradas acidentais. 

Deve o contrato conter necessariamente algumas cláusulas, e estas 

estão relacionadas no art. 55 do Estatuto. Encontram-se na relação, 

dentre outras, a que defina o objeto e suas características; que 

indique o regime de execução, bem como o preço e as condições de 

pagamento; que demarque os prazos; que aponte os recursos; que 

fixe a responsabilídade das partes, etc." (Manual de Direito 

Administrativo. 10ª ed. Lumen Júris pg. 169/170) (destaques e grifos 

nossos) 

Tendo em vista a observação, por parte da Administração 

Pública, de todos os requisitos legalmente exigidos, opina este Órgão pela 

legalidade da minuta do instrumento convocatório do certame. 

Este é o Parecer. 

Remeta-se a autoridade competente para as providências 

que julgar cabíveis. 

Buritirana (MA), 28 de fevereiro de 2024 

-~~~p(u~ 
Anderson Leoncio de Almeida Santos 

Assessor Jurídico 
OAB-MA 17. 798 
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Processo: 04.012/2024 

Buritirana (MA) , 29 de fevereiro de 2024 

A Assessoria Jurídica Municipal vem por meio deste encaminhar os autos em 

epígrafe para o prosseguimento em seus ulteriores termos. 

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração. 

ILMO SR. 

Atenciosamente 

Anderson Leoncio de Almeida Santos 
Assessor Jurídico 

OAB-MA 17. 798 

WALLISON SA DOS SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

NESTA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00412024 

(Processo Administrativo nº 04.01212024) 

EDITAL 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, por 
meio da Secretaria Municipal de Administração e do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria nº 006, de 02 de janeiro de 2024, sediada na Av. Senador La Rocque s/n Centro, Buritirana - MA, 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor 
preço global, nos termos da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 e as exigências estabelecidas neste 
Edital. 

Data da sessão: 25.03.2024 
Horário: 08:00 hs (oito horas) - Horário de Brasília - DF 
Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a divulgação dos atos, 
programas, serviços e campanhas dos órgãos públicos municipais e demais entidades ligadas direta ou 
indiretamente à administração pública municipal, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

04.131 .0002.2 - 008 - Manutenção da Assessoria de Comunicação 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras). 

3.1 .1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro 
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imed iatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa ffsica e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n. 0 8. 538, de 2015. 

3. 5. 1. A obtenção do beneffcio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
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celebrado contratos com a AdministraçlJo Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3. 7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3. 7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3. 7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

3. 7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme§ 1° do art. 9° da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item O será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens O e O poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. O disposto nos itens O e O não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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3.11 . Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 
da Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item O estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens O e O 
deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°. XXXIII. da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133. de 2021 . 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1 º ao 3° do art. 4°, da Lei n.0 14.133, de 
2021 . 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

4. 7. A falsidade da declaração de que trata os itens O ou O sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021 , e neste Edital. 
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4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 

4.1 O. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11 . Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

4.11 .2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item O 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5. 1. 1. valor unitário e total do item; 
5.1.2. Quantidade cotada. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1 . O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contrataçt:io. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na leg islação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação 

5.8.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da Uniãorrribunal de Contas do Estado do Maranhão 
e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez , excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.1 O. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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6.11 .1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

6.11 .2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11 .3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% {dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e 
aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 
eventuais prorrogações. 

6.13.1 . Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item O, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

6.13. 3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar
se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123. de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538. de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será real izado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21 . Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21 .1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133. de 2021 , nesta ordem: 
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6.21 .1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

6.21.1 .2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados reg istros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.21 .1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21 .1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

6.21 .2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.21 .2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.21 .2.2. empresas brasileiras; 
6.21 .2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.21 .2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1 . Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legis lação correlata e no item 3. 7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

7.1.1. SICAF; 
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7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1 .3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www. portaltra nsparencia. gov. br/sancoes/cnep) 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1 . A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (1 N nº 3/2018, art. 29, § 1 º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 
nº 3/2018, art. 29, §2°). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabi litado, por falta de condição de 
participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens O e O 
deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2 . não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.6.4 . não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

7. 7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7. 7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7. 7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7. 7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte: 

7.8.1 . Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado; 
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7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital 

7.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e 
o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BOI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por 
preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 

7.11 . Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

7.11 .1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
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verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133. de 2021 . 

8.1.1 . A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 
tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas. a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.4.1 . Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 
acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 
por qualquer outro meio previsto em lei específica. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 
Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63. 1, da Lei nº 
14.133/2021) 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constitu ição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.1 O. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018. art. 4°, §1°. e art. 6°. §4°). 

8.11 . É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 
~2018, art.7°, capuO. 
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habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7°, parágrafo único). · • 

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no§ 1° do art. 36 e no§ 1° 
do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4°): 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem O. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 
(art. 4° do Decreto nº 8.538/2015). 

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

9. DOS RECURSOS 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021 . 

9.2. O prazo recursai é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

12 



~ 

• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

OílU():J J 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ 1° do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021 , o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 1 O ( dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.1 O. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.buritirana.ma.gov.br 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1 .1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
10.1 .2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
10.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

1 O .1. 6. fraudar a I icitação 

10.1. 7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
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10.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
10.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
10.1. 7.3. apresentar amostra fa lsificada ou deteriorada; 

10.1.8. praticar atos illcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1. advertência; 
10.2.2. multa; 
10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
10.3.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes 
10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens O, O e O, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 
licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens O, O, O, O e O, a multa será de 15% a 30% do valor do 
contrato licitado 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens O, O e O, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens O, O, O, O e O, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens O, O e O que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da 
Lei n.0 14.133/2021 . 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 
do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.0 73, de 2022. 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

14 



Oíl CO:J S 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados à administração pública municipal. 

11 . DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11 .1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021 , devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11 .2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11 .3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo envio 
ao e-mail prefeitura@buritirana.ma.gov.br 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação 

11 .5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.1 O. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico www.buritirana.ma.gov.br 

12.11 . Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11 .1. ANEXO 1-Termo de Referência 

12.11.1.1. Apêndice do Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar 

12.11 .2. ANEXO li - Minuta de Termo de Contrato 

12.11 .3. ANEXO Ili - Modelo de Carta Proposta; 

Buritirana (MA), 05 de março de 2024 

4,.....,....,,.....,.., xa 4<"., J"A <:>cz.E, .J;A:7A/"r o .f 
WALLISON SA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Administração 
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PREGAO ELETRONICO Nº 004/2024 

(Processo Administrativo nº 04.012/2024) 
ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. Contratação de agência de propaganda e publicidade para a divulgação dos atos, programas, 
serviços e campanhas dos órgãos públicos municipais e demais entidades ligadas direta ou indiretamente 
à administração pública municipal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento: 

ITEM OBJETO UNO QTD P. UNT. P. TOTAL 
1 SERVICOS DE DIVULGACÃO vrs 126 703,70 88.666,20 
2 SERVICOS DE DIVULGACÃO SPOTS 180 228,05 41 .049,00 
3 SERVICOS DE DIVULGACÃO CAMPANHA EM MIDIA IMPRESSA 18 2.726,26 49.072,68 

TOTAL 178.787,88 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de doze meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável 
na forma do art. 105, da Lei nº 14.133/21. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2024], conforme consta das 
informações básicas desse termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade: 
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, pertinentes ao 
objeto 
Subcontratação 
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia da contratação 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021 , pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5.1.1 Início da execução do objeto: dois dias da assinatura do contrato; 
Garantia dos Serviços 
5.2. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
Fiscalização 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 
6. 7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 22, VI); 
6. 7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021 , art. 117, § 1 º, e Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 
22, li); 
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, Ili); 
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência , para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 22, IV). 
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11 .246, de 
2022, art. 22, V). 
6. 7.5. O fiscal técnico do contrato comun icará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, VII). 
Fiscalização Administrativa 
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, 1 e 11 , do Decreto nº 11.246, de 2022). 
6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 23, IV). 
Gestor do Contrato 
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21, IV). 
6.1 O. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21 , 
li). 
6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21 , Ili). 
6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21 , VIII). 
6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21 , X). 
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6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21 , VI). 
6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. A avaliação da execução do objeto observará utilizará o disposto neste item: 
7.1 .1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada , sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
7.1 .2 não produzir os resultados acordados, 
7.1.3 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
7.1.4 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
Recebimento 
7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo. (Art. 140, 1, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11 .246, de 
2022). 
7.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
7.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, 
de 2022). 
7.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, 
Decreto nº 11 .246, de 2022) 
7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 
técnico e administrativo. 
7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal: 
7.7.1 o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for 
o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 
os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a 
serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 
7. 7.2 o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários 
e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo 
relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 
7.8. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
7.9. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicias, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. 
7.1 O. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 
119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 7.14. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando 
cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
7.11 . Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
7.12. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los 
ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
7.13. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 
seguintes procedimentos: 
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7.13.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento (art. 21 , VIII, Decreto nº 11 .246, de 2022). 
7.13.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
7.13.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e 
7.13.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 
7.13.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
7.14. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 , comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
7.15. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
7.16. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
Liquidação 
7.17. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7°, §3° da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
7.17.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
7.18. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
7.18.1. o prazo de validade; 
7.18.2. a data da emissão; 
7.18.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.18.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.18.5. o valor a pagar; e 
7.18.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.19. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
7.20. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
7.21 . A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas ind iretas (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
7.22. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
7.23. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

20 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAN~ o n e) ] o í 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 
7.24. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
7.25. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
Prazo de pagamento 
7.26. O pagamento será efetuado no prazo de até 1 O (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 
2022. 
7.27. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
Forma de pagamento 
7.28. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
7.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 7.29.1. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 
Regime de Execução 
8.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
Exigências de habilitação 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica 
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
8.6. Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa OREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020 
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.1 O. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz; 
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Reg istro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
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8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 
termos do art. 4°, §2° do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021 . 
8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI , que comprove a qualificação como 
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971 , de 13 de novembro de 2009 
(arts. 17 a 19 e 165). 
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751 , de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (Estadual/Distrital] ou (Municipal/Distrital] relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.21 . Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos (Estadual/Distrital] ou (Municipal/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. Qualificação Econômico-Financeira 
8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso li, alínea 
"c", da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021 ), ou de sociedade simples; 8.24. Certidão negativa 
de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso 
li); 
8.25. Balanço patrimonial , demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
8.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um); 
8.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECO ao Sped. 
8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
(capital mínimo] OU (patrimônio líquido mínimo] de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 
8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021 , art. 65, §1°). 
8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
Qualificação Técnica 
8.29. Comprovação de aptidão para a execução de objeto similar de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
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8.29.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 
8.29.1.1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DE MATÉRIAS PUBLICITÁRIAS 
8.29.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mlnimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 
8.29.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filia l do 
fornecedor. 
8.29.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado da contratação é de R$ 178.787,88 (cento e setenta e oito mil, setecentos e oitenta 
e sete reais e oitenta e oito centavos), conforme custos unitários apostos na tabela constante no item 01. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município. 
10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

04.131 .0002.2 - 008 - Manutenção da Assessoria de Comunicação 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

Buritirana (MA), 19 de fevereiro de 2024 

,4.,,,.,,., ~ ,. · z,;;z...-v .ú-9 .cz<2.I..5 ,9# r o :f 
WALLISON SA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Administração 

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no referido 

~ documento 
. /4~-~ 

TÓEY DOS SANfos SOUSA 
Prefeito Municipal 
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(Processo Administrativo nº 04.012/2024) 

Apêndice do Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar 
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O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública. 

1 - INFORMAÇÕES GERAIS 

Processo Administrativo nº 04.01212024 
Órgão Solicitante: SEMAD 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

a) Wallison Sa dos Santos 
Secretário Municipal de Administração 
Portaria nº 00412024 

b) Daniel Silvestre Dantas 
Assessor de Comunicação 
Portaria nº 0111-El2023 

li - DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

O objeto cuja contratação é pretendida destina-se à divulgação dos atos, serviços, 

campanhas e programas da administração pública municipal, possibilitando aos munícipes o 

conhecimento acerca da atuação da gestão municipal em todas as matérias que lhes são afetas, 

privilegiando, com isso, o princípio da publicidade. 

Nesse diapasão, urge salientar que a administração ao longo dos anos vem 

promovendo a contratação do objeto por meio de processo licitatório a fim de preservar o interesse público 

na publicidade dos atos, campanhas e serviços executados pelo Poder Executivo Municipal. 

Finalmente, após o devido levantamento dos quantitativos necessários à execução do 

objeto, considerando especialmente a última contratação firmada pela administração e sua respectiva 

execução durante os exercícios financeiros de sua vigência, a equipe técnica concluiu pela necessidade 

da quantidade esposada na planilha abaixo. 

"A Administração tem o dever de estimar os quantitativos da contratação, de modo 

fundamentado. Essa estimativa deve tomar em vista a eventual existência de outras 

contratações (correlatas ou interdependentes), inclusive para propiciar ganhos de 
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escala" (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratações 

Administrativas: Lei 14.133/2021. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021). 

QUANTIDADE ESTIMADA PARA A CONTRATAÇÃO 

ITEM OBJETO UND QTD 

1 SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO vrs 126 

2 SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO SPOTS 180 

3 SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO CAMPANHA EM MIDIA IMPRESSA 18 

Do alinhamento com o Planejamento Anual de Compras 

O objeto cuja contratação é pretendida encontra-se em consonância com o 

Planejamento Anual de Compras do órgão solicitante, mormente considerando sua essencialidade e 

necessidade à preservação do interesse público na publicidade dos atos, serviços e campanhas 

levadas a efeito pela administração pública municipal. 

Dos requisitos da potencial contratação 

Considerando a natureza da contratação, é de suma importélncia esclarecer seus 

requisitos necessários. Assim, em primeiro lugar, há de se ressaltar que a execução do objeto deverá 

observar os quantitat ivos constantes nas ordens de serviço que, por seu turno, são expedidas de acordo 

com as necessidades da administração. 

Será exigido ainda que o objeto obedeça aos padrões mínimos de qualidade 

estabelecidos pelas normas da ABNT, MERCOSUL, ISO e, ainda, pelos órgãos competentes tais como o 

INMETRO e outros, sem prejuízo do que dispõe a Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

O contrato firmado deverá ter a sua vigência de doze meses, sendo automaticamente 

prorrogado acaso não executado todo o objeto no período. (art. 111 da Lei nº 14.133/21) 

Ili - PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

No afã de alcançar a solução suficiente à contratação, promovemos o levantamento de 

mercado por meio da análise das alternativas cabíveis e pertinentes ao objeto e, na oportunidade, chegou

se à conclusão de que, por tratar-se de serviços comuns sua oferta no mercado é ampla, podendo ser 

adquirido uma vez deflagrado o competente procedimento licitatório, do qual será extraída a proposta mais 

vantajosa. 
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Desta feita , considerando a última contratação do objeto promovida pela administração, 

bem como utilizando como parâmetro o levantamento dos quantitativos suficientes à satisfação do 

interesse público, chega-se ao valor estimado da contratação, vide: 

PLANILHA DO ÚLTIMO CONTRATO FIRMADO PELA ADMINISTRAÇÃO 

Contrato nº 17.03.06/2023 

Data: 17.03.2023 

Fornecedor: F T EVENTOS EIRELI 

ITEM OBJETO 
1 SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO 
2 SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO 

3 SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO 

UND 
vrs 
SPOTS 
CAMPANHA EM 
IMPRESSA 

QTD P. UNT. P. TOTAL 
126 703,70 88.666,20 
180 228,05 41 .049,00 

M[DIA 
18 2.726,26 49.072,68 

TOTAL 1178.787,88 

Portanto, ante os aspectos acima levantados, conclui-se que a solução adequada à 

satisfação do interesse público é a realização de procedimento licitatório para a contratação do objeto. 

Soluções Vantagens (pontos fortes) Desvantagens (riscos, 

limitações, problemas) 

Realização de Procedimento Obtenção de proposta mais Não se aplica 

Licitatório vantajosa 

Custo Estimado R$ 178.787,88 

IV - DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

1 - Descrição da solução 

Conforme demonstrado acima, promovido o levantamento qualitativo e quantitativo do 

objeto e, concluindo tratar-se de serviço comum posto que destinado apenas à divulgação e não à arte e 

criação de campanhas, sendo que sua oferta no mercado é ampla, indica-se a título de solução 

(contratação do objeto) a realização de procedimento licitatório, observadas as disposições contidas na Lei 

nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes. 

2 - Justificativa acerca do parcelamento da contratação 

Por seu turno, orienta-se a adoção de contratação global ante a impossibilidade de 

execução dos serviços por meio de empresas diversas. Com efeito, a execução e divisão do objeto entre 

empresas acarretará prejuízo à gestão do contrato e, por seu turno, à própria eficácia dos serviços posto 
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que envolve a entrega de matérias à veículos de comunicação diversos, cujas taxas e planejamento de 

veiculação precisam ser uniformes a fim de preservar a sua correta e sincronizada divulgação. 

Sobre o tema trazemos à baila o entendimento pacificado pelo E. TCU, vide: 

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos 

editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e 

alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o 

conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo 

de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de 

capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, 

possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as 

exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade" (Súmula TCU nº 247). 

Os itens reunidos em um lote devem guardar alguma relação entre si". (Denúncia 

TCE/MG nº 980437/2016) 

No tocante a execução contratual, deverá ser observado que a divulgação das matérias 

será em conformidade com as necessidades da administração, ou seja, de acordo com as quantidades 

constantes na "Ordem de Serviço". Assim, a execução do objeto ocorrerá de forma parcelada, 

definida pela administração segundo suas necessidades, no momento da expedição da respectiva 

"Ordem de Serviço". 

3 - Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não existem contratações correlatas ou interdependentes do objeto sub examinem. 

4 - Resultados pretendidos 

O resultado pretendido com a contratação é a preservação do interesse público na 

publicidade dos atos, programas, campanhas e serviços promovidos pela administração pública municipal. 

5 - Providências a serem adotadas 

No que tange às providências a serem adotadas urge esclarecer que o contrato de 

execução do objeto deverá ser executado pelo vencedor do competente procedimento licitatório a partir da 

data de sua assinatura, com prazo de vigência de doze meses, sendo automaticamente prorrogado acaso 

não esgotados seus quantitativos, nos moldes do que preconiza o art. 11 1 da Lei nº 14.133/21 . 

A execução do objeto, por sua natureza, não implicará na necessidade de adequações 

no ambiente físico da administração e tampouco de capacitação de servidores para o seu recebimento 

posto tratar-se de serviços comuns. 
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6 - Possíveis impactos ambientais 

Não se aplica. 

V - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

ono.10~ 

Considerando todo o exposto e fundamentado, conclui-se que, em se tratando de 

contratação de serviços comuns cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos neste ETP e, por consequência, no TR e instrumento convocatório ; 

Considerando tratar-se de serviços cuja oferta no mercado é ampla e, portanto, deve 

ser estabelecida disputa entre os interessados em contratar com a administração a fim de permitir a 

seleção da proposta mais vantajosa e, consequentemente, garantir a observância aos princípios da 

eficiência e economicidade, dentre outros; 

Considerando, por fim, que a contratação do objeto não gera impacto ambiental ao 

município; 

CONCLUI-SE 

pela necessidade de deflagração do competente processo licitatório a fim de que sejam promovidos todos 

os atos legais voltados à aquisição do objeto pretendido, observada rigorosamente a legislação de 

vigência , em especial a Lei nº 14.133/2021. 

Tomadas as providências acima indicadas, resguardado estará o interesse público da 

contratação. 

,./4L&<"".,,,,. ; ra-&e E A'',;..7.oJ 5,,9,A/rç7.J 
Wallison Sa dos Santos 

Secretário Municipal de Administração 
Port ia nº O 2024 

Danie Silvestre Dantas 
Assessor de Comunicação 

Portaria nº 0111 -E/2023 

APROVO o Estudo Técnico Preliminar nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no 
referido documento. 

Prefeito Municipal 
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PREGA O ELETRONICO Nº 004/2024 

(Processo Administrativo nº 04.012/2024) 
ANEXO li 

MINUTA DO CONTRATO 

0 ºº110 
Qíl J1 0íl 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ........ / .... , QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BURITIRANA (MA) E A 
EMPRESA ............................................................ . 

O Município de Buritirana (MA), pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o nº 
01 .601.303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito 
Municipal Sr. TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula 
de identidade de nº 015719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 017.449.383-50, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a _ _ ___ , pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
____ , com sede na _ _ ___ , doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) _ _ , portador(a) da Carteira de Identidade nº ___ e do CPF nº ___ , tendo em vista 
o que consta no Processo Administrativo nº 12.004/2024 e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1° de abril de 2021 , Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e demais 
legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 
nº 004/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de divu lgação dos atos, 
programas, serviços e campanhas dos órgãos públicos municipais e demais entidades ligadas direta ou 
indiretamente à administração pública municipal, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 004/2024, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO IDENTIFICAÇÃO 
CATSER 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.4.1 . O Termo de Referência; 
1.4.2. O Edital da Licitação; 
1.4.3. A Proposta do contratado; 
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

UND QTD V. UNT. 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na 
data de _ /_/2024 e encerramento em doze meses, na forma do art. 105, da Lei nº 14.133/2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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5. CLAUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1 . O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ___ ~--~ 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos , encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7. 7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial , para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8. 7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1 O. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11 . Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de cinco dias úteis. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; 
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li , da Lei n.0 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
9. 7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato , junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9. 10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.0 14.133, de 2021 ); 
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li , d, da Lei nº 
14.133, de 2021 . 
9. 17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 
9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 
9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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9.21 . Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11 .1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f ', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
iv. Multa: 
1. Moratória de O, 1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 1 O (dez) dias; 
2. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia. 

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11 .1, de 5% do valor do 
Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.1, de 20% do 
valor do Contrato. 
5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 
11 .3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11 .3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
11 .3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
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Lei nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11 .7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 , da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
11 .9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 . 
11 .1 O. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1 . Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econõmico
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131 , caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021 ). 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

34 



® 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.0 14.133, de 2021 ). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

04.131 .0002.2 - 008 - Manutenção da Assessoria de Comunicação 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ili) 
14.1 . Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021 . 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser real izados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021 , e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 
2011 , c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7. 724, de 2012. 

17.1 . CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA- FORO 
17 .1. É eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o município de Buritirana 
(MA) é termo judiciário, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1 ° da Lei nº 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Buritirana (MA}, _de __ de 2024 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1-______ _ 
CPF: ____ _ 

2-______ _ 
CPF: _____ _ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PREGÂO ELETRÔNICO Nº 004/2024 

(Processo Administrativo nº 04.012/2024) 

On :, ~ 16 .J ...,__ 

ANEXO Ili 
(Proposta de Preços) 

_________ de __ de 

Prezados Senhores, 

______ (empresa), com sede na cidade de ________ à Rua _____ , n.º 
___ , inscrita no CNPJ/MF sob o número. _______ , neste ato representada por 
___________ , portador do CPF n.º ____ e R.G. n.º _____ , abaixo assinado 
propõe à Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, através da Secretaria Municipal de Administração, os 
preços infra discriminados para a divulgação dos atos, programas, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos municipais e demais entidades ligadas direta ou indiretamente à administração pública municipal, 
objeto do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 - CPL: 

ITEM OBJETO QTD V.UNT. V. TOTAL 

CATSER: 24988 Prestação de serviços de divulgação dos 

1 
atos, programas, serviços e campanhas dos órgãos públicos 
municipais e demais entidades ligadas direta ou indiretamente 

1 

à administração pública municioal 

OBS: A descrição mínima do objeto deverá observar a especificação constante no termo de 
referência e planilha acima, que prevalecerão sobre a identificação CA TSER 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de sua abertura; 

b} O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" 
expedida pela Secretaria Municipal de Administração; 

c) O valor total da proposta é de R$ __ ('----' 

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa 
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COMISSÃO P ERMANENTE DE LICITA ÇÕ ES 

DESPACHO 

Recebidos os autos de solicitação de realização de despesas verifico que o feito fora 

deflagrado na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO posto que o objeto cuja contratação é 

pretendida enquadra-se no conceito de "serviço comum" estabelecido na Lei nº 14.133/21, 

considerando que suas especificações são padronizadas e usuais no mercado. 

O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO GLOBAL tendo em vista a 

indivisibilidade do objeto aferida pelo Estudo Técnico Preliminar - ETP e Termo de 

Referência - TR, bem como a indubitável economicidade alcançada por meio deste e, por 

conseqüência, a obtenção de proposta mais vantajosa para a Administração Pública 

Municipal. 

Buritirana (MA), 06 de março de 2024 

IJiS1uli&i So,~,u-, "t~ 
MURILO SANTOS NOGUÊÍ 

Pregoeiro Oficial 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 - CPL 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Buritirana - MA torna público para conhecimento dos 
interessados que fará licitar na modalidade Pregão Eletrônico nº 004/2024 - CPL, com objeto contratação 
de agência de propaganda e publicidade para a divulgação dos atos, programas, serviços e campanhas dos 
órgãos públicos municipais e demais entidades ligadas direta ou indiretamente à admin istração pública 
municipal, de acordo com a Lei nº 14.133/2 1 e demais normas pertinentes. 
Data de Abertura: 25 de março de 2024 às 08:00 horas (Horário de Brasília - DF) 
Endereço Eletrônico: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br 
Código UASG: 980136 
Obtenção do Edital: O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, http://buritirana.ma.gov.br, no Mural de Licitações - TCE - MA, 
podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mai l prefeitura@buritirana.ma.gov.br e, por fim, 
consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) 
através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão Permanente de 
Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) sito na Av. Senador La 
Rocque s/n Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período 
no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

Buritirana (MA), 06 de março de 2024 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

D IÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DIA 11/03/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 - CPL 

OBJETO: Contratação de agência de propaganda e publicidade para a divulgação dos atos, programas, 
serviços e campanhas dos órgãos públicos municipais e demais entidades ligadas direta ou indiretamente 
à administração pública municipal. 
ABERTURA: 25 de março de 2024 às 08:00 horas (Horário de Brasília - DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal 
www .comprasgovernamentais.gov. br 
Código UASG: 980136 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, http://buritirana.ma.gov.br, no Mural de Licitações - TCE - MA, 
podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mai l prefeitura@ buritirana.ma.gov.br e, por fim, 
consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) 
através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão Permanente de 
Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) sito na Av. Senador La 
Rocque s/n Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período 
no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
MURILO SANTOS NOGUEIRA - PREGOEIRO OFICIAL 



D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

da Lei 11.947/2009, na Resolução CDIFNDE nº 26/2013 e Resolução 
nº 4/2015, toma público a Chamada Publica para aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural ou suas organizações, para atender os alunos da rede pública 
do Municipio de Amarante do Maranhão - MA. Os grupos Formais/ 
Informais e Fornecedores Indiv iduais de\·crão apresentar a documen
tação para habilitação e o Projeto de venda do dia 09/03/2024 até 
29/03/2024 das 08:00 às 13 :00 hrs no Setor de Licitações da Prefeitu
ra Municipal de Amarante do Maranhão/MA. O Edital e seus anexos 
estão à disposição dos interessados no endereço supracitado, onde 
poderão ser obtidos gratuitamente e ainda estará disponivel no site: 

https:/Jhttp·//amaraote.ma.goy,br. Esclarec imentos adicionais, no 
mesmo endereço E-mail: cpl amarante~outlook.com. Amarante do 
Maranhão (MA). 08 de Março de 2024. Valdcnilson de Sousa Costa -
P residente da Comissão Permanente de L icitação - CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO P ÚBLICA PREGÃO E LETRÔNI CO 

Nº004/2024 O Município de Anajatuba/MA, através da Prefeitura 

Municipal de Anajatuba - MA. localizada na Rua Benedito Leite, 
868, Centro, Anajatuba -MA. por meio do Secretário Municipal de 

Saúde, tom a público que promoverá Licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico do tipo SRP, tendo por obj etiYo a Seleção da proposta apta 

a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando o REGIS

TRO DE PREÇOS para futura e eventual Contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para fornecimento de material hospitalar e instrumentais 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do 

Município de Anajatuba -MA, conforme disposições pren stas no 

Edital e seus Aneitos, i-egido pela Lei Federal nº 14.133/21, e demais 

legislação correlata. conforme art. 187 da Lei nº l4.133/21. Data de 

abertura: 21/03/2024 às 8h (Horário de Brasília). O Edital poderá ser 

examinado ou retirado no site www portaldecompraspublicas com br 
assim como pelo portal da prefeitura, no endereço eletrônico: www. 

anajatuba.ma.go...-.br. Maiores informações poderão ser obtidas de 2ª 

a 6ª feira-feira. no horário das 08h00min às 12h00min na Prefeitura 
Municipal e através do e-mail: cp l@ana jatuba.ma.gov.br. Anajatuba 

- MA. em 06 de março de 2024. HILTO N ROBSO N OLIVEIRA 
BASTOS. Secretária Municipal de Saúde - Decnzto n°35 712024. 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº00S/2024 O Município de Anaj atuba/MA, através da Prefeitura 

Municipal deAnaj atuba - MA, localizada na Rua Benedito Leite, 868, 

Centro, Anajatuba -MA. por meio do Secretário Municipal de Saúde, 

toma público que promoverá Licitação na modalidade Pregão Eleti-ô

nico do tipo SRP, tendo por objetiYo a Seleção da proposta apta a ge
rar o resultado de contratação mais vantajosa visando o REGISTRO 

DE PREÇOS para futura e eventual Contratação de pessoa(s) jurídi

ca(s) para fornecimento de suplemento alimentar cntcral para aten

der demanda judicial. de interesse da Secretaria Municipal de Saúde 

do Município de Anajatuba -MA, conforme disposições preYistas no 

Edital e seus Anexos, regido pela Lei Federal nº l4. 133/21, e demais 

legislação correlata, conforme an. 187 da Lei nº14.133/21. Data de 

abertura: 21/03/2024 às 14h (Horário de Brasília). O Edital poderá ser 

examinado ou retirado no site wwy.·.portaldecompraspublicas.çom.br 

assim como pelo portal da prefcitui-a. no endereço eletrônico: w,vw 

anajatuba ma gov br Maiores informações poderão ser obtidas de 21 

a 61 feira-feira. no horário das 08h00min às 12h00min na Pi-efeitura 

Municipal e através do e-mail: çpl@anajatuba.ma.gov br. Anajatuba 

- MA, cm 06 de março de 2024. HILTO ' ROBSO N OLIVEIRA 

BASTOS. Secretária Municipal de Saúde - Decreto n°357l2024. 

SEXTA - FEIRA, 08 - MARÇO - 2024 

PREFEITURA MUNI CIPAL DE BOM LUGAR - MA 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N"00l/2024. A Prefeitura ~uni
cipal de Bom Lugar, toma público para todos que desta tiver conhe
cimento e interesse a Chamada pública para Aquisição exclusiva de 

gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar e do empreen
dedor familiar roral ou suas organizações que serão destinados ao for
necimento de alimentação nas instituições educacionais de educação 
básica da rede pública de ensino do município, por conta do programa 
nacional de alimentação escolar - PNAE, para Bom Lugar - MA. 
em conformidade com a Lei Federal 11.947/2009 c/c Resolução/CD/ 

FNDE nº 06 de 08 de maio de 2020, atualizada pela Resoluçào/FNDE 

Nº 020 de 02 de Dezembro de 2020 e Rcsolução/FNDE Nº 021 de 16 

de novembro de 2021 de Lei nº 14.133/21. Confonne edital e seus 
anexos. A documentação de habilitação e proposta de preços deverá 
ser entregue até às 09:00h (nove) do dia 12 de abril de 2024 na sala 

da Comissão de Contratação, sito à rua Manoel Severo, s/n - Centro, 
Bom Lugar/MA. O edital e seus aneitos estão á disposição dos inte
ressados na sala da Comissão de Contratação das 08:00 as 12:00 ho

ras de segunda a seitta, onde poderão ser consultados gratuita ou obti

do através de mídia eletrônica, pelo e-mail pmblliciracaota2mail.com 

e pelo pon al da transparência do município atra\·és do s ite bomlugar. 
ma.gov.bi-. Esclarecimentos adicionais pelo telefone (99) 98545-1546 

e no mesmo endereço e e-mail citados acima .. Prefeitura Municipal 

de Bom Lugar- MA, 05 de março de 2024. CRISTINA VIEIRA DE 

SOUSA ~1DA, Secretária Municipal de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 

ESTADO DO ~IARA.~HÃO PREFEIT URA ~1WJIC1PAL DE 
BURITIRA.. ~A - ~IA COMISSÃO PERi\IANENTE DE LICI
TAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÓ:--IICO i".º 

003/2024 - CPL OBJETO: Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de manutenção, conservação e limpeza pú

blica no município de B uritii-ana (MA). ABERTURA: 22 de mar

ço de 2024 às 08:00 horas (Horário de Brasília - DF) ENDEREÇO 

ELETRÔNI CO : Portal de Compras do Go\·emo Federal - \\WW 
compras2ovemamentais.20\·.br Código UASG: 980136 OBTEN

ÇÃO DO EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, no 

endereço eletrônico www comprasgoyem amentais gov br. http-//bu
ritirana ma goy br no Mural de Licitações - TCE - MA, podendo 
ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail prefeitura@buri
tirana.ma.gov.br e, por fim, consultado, lido e obtido cm sua versão 

impressa mediante o recolhimento de RS: 20,00 (Yinte reais) através 
de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comis
são Permanente de Licitações, com endereço na sede da Prefeitura 

Municipal de Buritirana (MA) sito na Av. Senador La Rocque s/n 

Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administra
tivo permanecerão com vista franqueada aos interessados. MURILO 

SANTOS NOG EIRA - PREGOEIRO OFICLU .. 

ESTADO DO ~IARA.i~ÃO PREFEITURA ?.IWJJCIPAL DE 

BURITIRA..~A - ~:lA COMISSÃO PER, fAl\E~TE DE LIC I
TAÇÃO AVI SO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
004/2024 - CPL OBJETO: Contratação de agéncia de propaganda e 

publicidade para a diw lgação dos atos, programas, serviços e campa

nhas dos órgãos públicos municipais e demais entidades ligadas direta 
ou indiretamente à administração pública municipal. ABERTURA: 

25 de março de 2024 às 08:00 horas (Horário de Brasilia - DF) EN

DEREÇO ELE TRÔ~CO : Pon al de Compras do Governo Federal 
- w,vw.compi:asgovemarnentais.gov.br Código UASG: 980136 OB-



SEXTA - FEIRA, 08 - MARÇO - 2024 (j D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

TENÇÃO DO EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, 
no endereço eletrônico www.comprasgov5;mam1;1,1tais.gov . .!2r, h..tm;!L 
QYritirana.ma gov br no Mural de Licitações -TCE - MA, podendo 
ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail prefeitura@burj
tirana.ma.gov.br e, por fim, consultado, lido e obtido em sua versão 
impressa mediante o recolhimento de RS: 20,00 (vinte reais) através 
de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comis
são Permanente de Licitações, com endereço na sede da Prefeitura 
Municipal de Buritirana (MA) sito na Av. Senador La Rocque s/n 
Centro, nos dias úteis, no borârio das 08:00 horas às 12:00 horas, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administra
tivo permanecerão com vista franqueada aos interessados. MURJLO 
SANTOS NOGUEIRA- PREGOEIRO OFICIAL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO AVISO DE RE
SULTADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2023 - CPL A Comis
são Permanente de Licitação toma público aos interessados que em 
sessão realizada no dia 06 de março de 2024 às 09:51(nove horas 
e cinquenta e um minutos), na modalidade PREGÃO ELETRÔNI
CO 075/2023 tendo como OBJETO: Constitui objeto deste Termo 
de Referência a aquisição eventual e futura de Equipamentos de Pro
teção Individual - BPI, para atender as necessidades das seguintes 
coordenações: HMI, HMII, SEMUS, DAPS, UPA São José, SAMU, 
CAF, Zoonoses, CEREST, Equoterapia, DVS, CDII, Rede de Saúde 
Mental e Vig. Sanitária. Foram declaradas vencedoras do certame as 
empresas: GRAFICA E EDITORA BRASIL LTDA, PLASTICOS 
V.P. INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, R7 DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, E AARAUJO DISTRIBUIDORA, LIFE 
CLEAN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, NUNES DE 
ALMEIDA LTDA, I F S NASCIMENTO & CIA LTDA. Christiane 
Fernandes Silva- Pregoeira. 

PREFEITURA. MUNICIPAL DE PINDARÉ- MIRIM/MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRPN.º0 1/2024. 
PROCESSO ADM. Nº 03/2024. A Prefeitura Municipal de Pindaré
-Mirim/MA, CNP J: 06.189.344.000 1-77, toma público para conheci
mento dos interessados que realizará no dia 21 de março de 2024, às 
09:00hs (nove horas), Licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com critério de jul
gamento" MENOR PREÇO POR ITEM ", objetivando o Registro de 
Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada 
fornecimento de umas e prestação de serviços funerários para atender 
as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social do Muni
cípio de Pindaré-Mirim - MA, conforme detalhamentos constantes no 
Anexo I - Tremo de Referencia, em sessão pública on-line por meio 
de recursos de tecnologia da informação - INTERNET através do site 
https://www.licitapindaremirim.com.br/. Com fundamentação na Lei 
n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar 
n.0 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame. O 
Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados por intermédio 
de sistema eletrônico, qual seja https://www.licitapindaremi.rim.com.br/; 
ou Portal da Transparência do Município ou poderá ser solicitado atra

vés do e-mail cpl.pindaremirim@hotmail.com ou no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). Pindaré Mirim/MA, 06 março de 2024. 
Alexandre Colares Bezerra Junior. Prefeito Municipal. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRPN.º 02/2024. 

PROCESSO ADM. Nº 04/2024. A Prefeitura Municipal de Pindaré

-Mirim/MA, CNPJ: 06.189.344.0001-77, toma público para conhe

cimento dos interessados que realizará no dia 21 de março de 2024, 

às 11:00hs (onze horas), Licitação para REGISTRO DE PREÇOS, 

na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com critério de 

jt1lgamento " MENOR PREÇO POR ITEM", objetivando o Registro 

de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços de limpeza de fossas sépticas e serviços de de

detização para atender as necessidades das secretarias do município de 

Pindaré Mirím - MA, conforme detalhamentos constantes no Anexo I 

-Tremo de Referencia, em sessão pública on-line por meio de recursos 

de tecnologia da informação - INTERNET através do site https://www. 

licitapindaremirim.com.br/. Com fundamentação na Lei n.º 14.133/2021 

e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.º 123/2006 e de 

Olltras normas aplicáveis ao objeto deste certame. O Edital e seus ane

xos estão à disposição dos interessados por intermédio de sistema ele

trônico, qual seja https://www.licitapindaremirim.com.br/; ou Portal da 

Transparência do Município ou poderá ser solicitado através do e-mail 

CQl.pindaremirim@hotrnail.com ou no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP). Pindaré Mirim/MA, 06 março de 2024. Alexandre 

Colares Bezerra Junior. Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA JNÍS - MA 

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2024 - FMS PROCES

SO ADMINISTRATIVO Nº 5581/2024. A Prefeitura Municipal de 

Santa Inês/MA, por meio de sua COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO - CPL, torna público que realizará Credenciamento 

que tem Objeto: Credenciamento de pessoa jurídicas para prestação 

de serviços médicos especializados de oftalmologista, para o MU

TIRÃO DA CATARATA, uma parceria da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social e Cidadania, Conselho Municipal da Pessoa 

Idosa em uma parceria com a Secretaria Municipal de Saúde, em re

gime de execução indireta, na forma e condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos, e em conformidade com a Constituição Fede

ral, Lei nº 14.133/2021 e princípios legais da administração pública, 

por um período de 12 meses, Prazo de inicio para credenciamento: 

06/03/2024. Em conformidade com os ditames da Constituição Fe

deral, Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, em específico 

no seu Artigo 79, bem como Decreto Municipal de nº 19 de 02 de 

outubro de 2023. E ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus 

anexos. O Instrumento convocatório e seus anexos estão à disposição 

dos interessados na sala da Comissão Central de Licitação de 2ª a 6ª 

feira das 08h00mín às 12h00min, situada à Av. Luiz Muniz, 1005 -

Centro - Santa Inês/MA, onde poderá ser consultado e/ou obtido gra

tuitamente em mídia removível (pendriver), adquirido de forma tisica 

(em papel) mediante ao recolhimento da importância de R$ 50,00 

(cinquenta reais) através de DAM (documento de arrecadação mu

nicipal), no Portal do Município: https://portal.santaines.ma.gov.br/ . 

Eventuais esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados na 

Comissão Central de Licitação, no horário de expediente, por e-mail, 

no endereço eletrônico: cplsantaines@gmail.com, e preferencialmen

te através do sistema. - Santa Inês - MA, 05 de março de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SATUBINHA - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO n º 002/2024 
- SRP - Lei 14.133/2021, Art. 28, Inciso I. A PREFEITURA MU

NICIPAL DE SATUBINHA/MA, toma público para conhecimento 

dos interessados, o EDITAL Nº 002/2024 - PREGÃO ELETRÔNI

CO, que tem por OBJETO: Registro de preços para possível e futura 

contratação de pessoa(s) juridica(s) especializada no fornecimento de 
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PREGÃO ELETRÔNICO º 003/2024 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURITIRANA - MA COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 003/2024 - CPL OBJETO: Contratação 

de empresa especializada na prestação de serviços de 

manutenção, conservação e limpeza pública no município 

de Buritirana (MA). ABERTURA: 22 de março de 2024 às 

08:00 horas (Horário de Brasília - DF) ENDEREÇO 

ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal -

www.comprasgovemamentais.gov.br Código UASG: 
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http://buritirana.ma.gov.br, no Mural de Licitações - TCE 

MA, podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e

mail prefeitura@buritirana.ma.gov.br e, por fim, 

consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante 

o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) através de DAM 

(Documento de Arrecadação Municipal), na sede da 

Comissão Permanente de Licitações, com endereço na sede 

da Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) sito na Av. 

Senador La Rocque s/n Centro, nos dias úteis, no horário 

das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período 

no qual os autos do processo administrativo permanecerão 

com vista franqueada aos interessados. MURILO SANTOS 

NOGUEIRA - PREGOEIRO OFICIAL 

Publicado por: Suely Marinho dos Santos Pereira 

Códigoidcntificador:9n28ncgya3f20240307160351 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURITIRANA - MA COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 004/2024 - CPL OBJETO: Contratação 

de agência de propaganda e publicidade para a divulgação 

dos atos, programas, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos municipais e demais entidades ligadas direta ou 

O(; ;, ~ f) J 
' - \. , _J ,.:, 

indiretamente à administração pública municipal. 

ABERTURA: 25 de março de 2024 às 08:00 horas (Horário 

de Brasília - DF) ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de 

Compras do Governo Federal 

www.comprasgovemamentais.gov.br Código UASG: 

980136 OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital está 

disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www .comprasgovernamentais.gov. br, 

http://buritirana.ma.gov.br, no Mural de Licitações - TCE 

MA, podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e

mail prefeitura@buritirana.ma.gov.br e, por fim, 

consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante 

o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) através de DAM 

(Documento de Arrecadação Municipal), na sede da 

Comissão Permanente de Licitações, com endereço na sede 

da Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) sito na Av. 

Senador La Rocque s/n Centro, nos dias úteis, no horário 

das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período 

no qual os autos do processo administrativo permanecerão 

com vista franqueada aos interessados. MURILO SANTOS 

NOGUEIRA - PREGOEIRO OFICIAL 

Publicado por: WALLISON SA DOS SANTOS 

Código identificador: gjfxgcwoeh820240307160333 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 

PORTARIA Nº.183/2023 

PORTARIA Nº. 183/2023 "Dispõe sobre a Nomeação 

do Gestor do Fundo Municipal de Educação Básica de 

Buritirana" O PREFEITO MUNICIPAL DE 

BURITIRANA, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

são conferidos no dispositivo do Art. 37, inciso ll, da 

Constituição Federal, Art. 19, inciso ll da Constituição 

Estadual, Art. 11, inciso II, da Lei 031/ 1998 e Artigo 84 

inciso I da Lei Orgânica do município. R E S O L V E: 

Art. l º - NOMEAR o Sr. FERDNAN SANTOS COSTA, 

brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº . 

027344682004-0 SSP/MA e inscrito no CPF sob o nº 

001.477.593-07, para exercer o cargo, em comissão, de 

Gestor e Ordenador de despesas do Fundo Municipal de 

Educação Básica do município de Buritirana/MA. Art. 2° 

- Com a edição do presente ato passa o Gestor nomeado a 

Assinado Eletronicamente Com Certíficado Padrão !CP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade. Página 2/4 
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divulgação dos atos, programas, serviços e campanhas dos órgãos 
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reais) através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na 
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Indiciado por homicídio doloso duplamente qualificado e em'b,la~~~ ao volante, 
estudante de medicina pode ir a iúri popular por atropelar e matar motoboy 

Municípios tocantinenses em débito com a 
Receita Federal estão impedidos de receber 

recursos do Fundo ela Infância e Adolescência 
rios do próprio município e re
cursos transferidos pelo Go
verno Federal. 

Obrigatoriedade 
O coordenador do Caopije 

explicou que a criação do FIA 
é uma obrigação imposta aos 
municípios pelo Estatuto da 
Criança e do Adolescente 
(BCA) e pela Resolução n. 
137, do Conselho Nacional 
dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (Conanda). 

o ... _/to foi ldentlffc.edo..,,.. ,..,.. lnldlll• c .• . A, de :u -

O Ministério Público do 
Tocantins realizou levanta
mento acerca dos municlpios 
que estão com peod!ncia na 
Receita Federal e detectou 
que 60 cidades continuam em 
situação irregular. Isso impli
ca no impedimento de rece
berem recursos do Fundo Es
pecial da Infãncia e Juventu
de. A situação já foi pior. Em 
2023, eram 77 municípios. 

do Imposto de Renda Pessoa 
Física (IRPF) ao Fundo da 
Infânc ia e Adolescência 
(FIA), 24 municípios tocanli
nenses receberam doações de 
pessoas flsicas na declaração 
de 2022. 

Os recursos destinados ao 
FIA foram no total de RS 
530.498, 1 O. Os Ires municípi
os que mais receberam foram 
Araguaína (RS 232.462,08), 
seguido por Palmas (RS 
177.618,75) e Gurupi (RS 
28.183,29). 

FIA 
Além das destinações do 

Imposto de Renda, também 
podem compor o FIA doações, 
valores decorrentes de acor
dos ou multas aplicadas pela 
Justiça, recursos orçarnentá-

Crlaçio e operacionali
zação 

O FIA deve ser criado por 
lei municipal, regulamentado 
(por lei, portaria ou dec.reto) e 
depois sua criação deve ser 
informada ao Ministério dos 
Direitos Humanos e Cidada
nia (MDH). Anualmente, cm 
31 de outubro, estas informa
ções são repassadas pelo 
MDH à Receita Federal. A 
partir daí, o fundo está habili
tado a receber recursos do 
Imposto de Renda. 

A gestão política e estralé• 
gica do FIA compete ao Con
selho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente 
(CMDCA}, respeitando-se os 
critérios de ampla transparm
cia quanto ao planejamento 
das ações, à aplicação dos 
recursos e aos resultados ob
tidos. Os valores do fundo 
podem ser aplicados exclusi
vamente em ações voltadas à 
infância e juventude, desde 
que estejam previstas no or
çamento municipal. (!,IP-TO) 

Munlcfplo1 em 1ltuaçlo Irregular 

Baseado em investigações 
realizadas pela Policia Civil do 
Tocantins, o Ministério Públi
co denunciou um estudante de 
Medicina pela prática do cri
me de homicídio doloso dupla
mente qualificado ( crime hedi
ondo) e embriaguez ao volan
te, conduta que causou a mor
te do motoboy Pedro Rocha da 
Silva, de 47 anos, em um aci
dente de trânsito ocorrido no 
dia 18 de setembro de 2022. 

A denúncia foi oferecida 
pela 4' Promotoria de Justiça 
de Aragualna. O suspeito foi 
identificado apenas pelas ini
ciais C.S.A, de 22 anos. 

Conforme o delegado Luls 
Gonzaga da Silva Neto, titular da 
26' DP e responsável pelo caso, 
a denúncia do MP1'0 teve como 
base a minuciosa investigação 
policial dos furos, que resultou no 
indiciamento do estudante pelos 
referidos crimes. 

O processo agora tramita
rá na I' Vara Criminal da Co
marca de Araguaína, respon
sável pelo processo e julga
mento de crimes dolosos con
tra vida, como é o caso do 
homicídio, havendo a possibi
lidade do estudante ser julga
do pelo Tribunal do Júri caso 

venha a ser pronunciado. 
"A denúncia oferecida pelo 

Ministério Público confirma as 
nossas conclusões de que o 
denunciado ao conduzir o seu 
veiculo automotor sob o efeito 
de álcool, em alta velocidade e 
desrespeitando a preferencial 
e a sinalização da via, assumiu 
o risco de provocar a morte da 
vitima, devendo a ele ser apli
cado o chamado dolo eventu
al, quando o individuo comete 
a conduta assumindo o risco de 
provocar o resultado, no caso 
em apreço a morte da vítima", 
destaca o delegado. 

Policia indicia universitário 
que matou entregador em aci
dente e ainda bebeu refrige
rante da vitima 

Entenda o caso 
Na noite do dia 18 de setem

bro de 2022, o entregador Pe
dro Rocha retomava para casa 
pela Avenida Sadoc Correia, 
após o fim do expediente de tra
balho, quando foi surpreendido 
pelo veículo conduzido pelo jo
vem de 22 anos no auzamento 
com a Avenida Paranaíba. 

O automóvel do jovem en
trou na via em alta velocida
de, desrespeitando a preferen-

cia1, e colidiu violentamente 
contra a motocicleta do entre
gador. O impacto foi tão forte 
que Pedro Rocha foi arremes
sado contra uma árvore que 
fica do outro lado da via. Jâ o 
veículo do universitãrio capo
tou e ficou com as rodas vol
tadas para cima. 

Durante a investigação fo. 
ram ouvidas testemunhas im
portantes, que afirmaram que 
o estudante estava com visí
veis sinais de embriaguez e 
que pegou um refrigerante de 
dois litros que eslava na bolsa 
do motoboy e tomou no local, 
claramente com o objetivo de 
reduzir o seu estado etílico. 

Conforme a policia, o fato 
de o estudante conduzir o veí
culo embriagado, em alta ve
locidade e não respeitando a 
preferencial da via, se enqua
dra no chamado dolo eventual, 
quando se assume o risco de 
produzir o resultado morte. 

Desse modo, o inquérito 
policial foi concluído e o estu
dante indiciado pelo crime de 
homicídio doloso duplamente 
qualificado e embriaguez ao 
volante. (Com lnformaçõ~• 
do MP-TO / ,t• Promotoria 
de Justiça de Aragualna) 

Conforme o coordenador 
do Centro de Apoio Operaci
onal às Promotorias de lnian
cia, Juventude e Educação 
(Caopije), promotor de Justi
ça Sidney Fiore Júnior, 17 
municípios se regularizaram, 
após encontro realizado no 
MPTO. Na oportunidade, o 
promotor sensibilizou os ges
tores sobre a importãncia dos 
recursos para custeio de 
ações e projetos voltados a 
crianças e adolescentes 

"O FIA representa uma 
rtante fonte de recursos 

; os municlpios,j, que ele 
pode receber até 6% do Im
posto de Renda devido por 
pessoas flsicas e até 1 % do 
imposto devido por pessoas 
jurldicas", enfatiz.ou Fiore, des
tacando a proximidade do pra
zo para declaração do impos
to de renda, que neste ano vai 
de 15 de março a 3 1 de maio. 

Abreullndia / Aguiamópoli1 / Aliança do Tocantins/ AJ. 
vorada; Al'aguaçu / Augu.stinópolis / Axixé / Babaçulàndia / 

andenntca do Tocantins / Brasilindia / Buriti do Tocan
tins/ Cacbocirinha / cariri do Tocantins / Chapada da Nati
vidade / Colméia / Combinado / Conceição do Tocantins / 
Cristallndia / Criú.s do Tocantins / Darcinópolis / Divin6-
poll1 do Tocantins / Duere / l!aperantina / Figueirópolis I 
Goianorto / Jtaguatinl / Jtapiratins / Jtaporl do Tocantins I 
Ja6 do Tocantins / Juarina 

Parque Cimba é danificado durante ca~a a 
1tesouro' escondido e vira caso de polícia 

Digital injluencer publicou vídeo dizendo que havia escondido dinheiro no local 

Valores arrecadados 
Como resultado da campa

nha virtual promovida pelo 
Ministério Público do Tocan
tins (MPTO), que teve a fina
lidade de incentivar os conbi
buintes a destinar percentual 

Lagoa do Tocantins / Lavandeira / Li.7.llrda / Marianópolis 
do Tocantins / Matciroa / Mauriündia do Tocantins / Monte 
Santo do Tocantins / Natividade / Nova Rosalindia / Novo 
Alegre / Novo Jardim 

Um desafio lançado por 
uma digital influencer dcAra
gualna acabou causando da
nos ao pabimônio público da 
cidade. A blogueira publicou 
um vídeo em suas redes soci
ais dizendo que havia escon
dido um bilhete no Parque 
Cimba e quem o encontrasse, 
ganharia um prêmio em dinhei
ro, numa espécie de caça ao 
tesouro. O resultado é que o 
espaço público foi danificado 
e virou caso de pollcia. 

Oliveira de Fétima / Pau D' Arco / Piraque / Ponte Alta do 
Bom JCSUI / Praia Norte / Presidente Kennedy / Pugmil / 
Riachinho / Sampaio / Sandollndia / Santa Tereza do Tocan
tins/ Sio Félix do Tocantins/ Slo Miguel do Tocantins/ Su
c:upira/ Taboclo / Talimil / Tupiratins. 

As equipes da PM foram 
acionadas na manhã desta ter
ça-feira (5/3) para atender 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AlllSO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO li' 004/2024 - CPL OBJETO: Controtaçlo 
de 1g6nd1 de ~ • publddode para • dlvulgaçlo doo 110s, 
programH, 11rvlço1 1 campanhas dos órglo1 pOblico1 munlcfpal1 o 
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do Bro,IHa- DF) ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal do Compn11 do Go
verno Federal - www.comprasgovemamental1.gov.br C6dlgo UASG: 
H01SI OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital otlá dltpoolbilzado, no ln,. 
gra, no endereço elatrõnk:o 'IM'W.comprasgovemamental1.gov.br, http:/ 
lburit.lrano.ma.gov.bf, no Muni de L.lataçõet-TCE-MA. podendo -
--por melo de tolcltaçlo no...,... prefeltunl@buridrana.ma.gov.br 
e, por fim, con1uttado, Udo e ob4ldo em aua versão lrnpreua mediante o 
recoa,1men1o do R$: 20,00 ('Ante n,olt) o!nlvés de DAM (Documento de 
Arrecadação Munlclpal), no Mde da Comissão Permanenta de l.ldtaçõet, 
""" eooeroço NI - dl --Ml.ricipll de Buriinlna (MA) tito na 
Av. S4lnador La Rocque a/n c.ntm, nos dias úteis, no hcririo d11 08:00 
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proceuo ■dmiNltratiYo pennanecetlo c.om vt1l1 franqueada 101 lnt .. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICPAL DE BURm RANA- MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO N• 003/2024 - CPL OBJETO: Conlf■taç.io de em• 
prese eapeclallz.ada n1 prestação de serviços de manulençlo, con• 
aerv■çlo e llmpeza pllbflea no munlcfplo de Burltlrana (MA). ABER· 
TURA: 22 de março d• 2024 •• 08:00 horas (Hor,no de Brasfia - OF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal -
www.compra1go\lern■ment1l1.gov.br Código UASG: 9I0131 oe. 
TENÇÃO 00 EDITAL: O EdltaJ astt dlsponlbilludo, na fntagra, no 
endereço eletrCnlco www.c0mprHgov1rnament1l1.gov.br, h1lp:// 
bUlftlrana.ma,gov.bf, no M<n1 de l.làtaç6e1 - TCE - MA. podendo alndl 
-obtido por melo do sollcltaçlo no Mnall profeltut11@burillrana.ma.gov.bf 
• • por ftm, coneulldo, Ido • obddo em aua versão lrnprn.lll meclante o 
reoofhlmento de RS: 20,00 (vlnlO rNlt) atr1v61 de DAM (Documento de 
Arrecadação MunldpaJ), na lede da Comlnlo Permanente ele UC:ltaçõea, 
com eooeroço na sedo dl Pnor.11,n M\.Wllàpal de B..tthna (MA) tito na 
Av. Senador La Rocque a/n Centro, nos dias Oteis, no hcrir1o dN 08:00 
hoflt b 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual oo outot do 
processo 1dmlnl1trativo permenec:erto com vista franqueada 101 lnte
reasodos. MURILO SANTOS NOGUEIRA - PREGOEIRO OFICIAL 
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Pollcla 111111ta, ,_, __,, _. ürw u ,,__ -•---~o . ...,.. 
urna ocorrência de tumulto no 
parque, onde parte da estru
tura estaria sendo danificada 
e depredada. 

No local, os policiais encoo
traram uma grande quantida. 
de de pessoas. Segundo a PM, 
elas relataram que urna influ
enciadora digital teria eublica
do em suas redes sociais que 
havia um certo prêmio escon
dido no Parque Cimba e, com 
isso, muitas pessoas foram at6 
o local para tentar encontrar 
esse tesouro, porém, acabaram 
causando danos ao parque, 
como na grade de proteção, 
que foi arrancada, cm plantas 
e na estrutura que é tombada 
como patrimônio histórico. 

Em seguida, as pessoas fo-

ram retiradas do parque e re
gistrada uma ocorrf ncia. De 
acordo com a PM, a innucn
ciadora já foi identificada e a 
Policia Civil deverá instaurar 
um inquc!rito para que ela seja 
responsabilizada pelos danos 
causados, uma vez que incen• 
tivou a população a ir ate! o 
local ao lançar o desafio. 

"Apesar de não ter incita
do para que danificassem o 
local, mas fez com que as 
pessoas, desesperadas pelo 
dinheiro, viessem até o local 
e o danificasse. Ela deverá 
reparar o dano causado ao 
poder público", explicou a 
PM durante a ocorrencia. 
(Com lnformaçõrs da PM
TO / Araguafna). 



20/03/2024, 12:07 Locamail :: Re: RES: Questionamento PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 

Assunto: 

De 

Para: 

Data 

Re: RES: Questionamento PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
004/2024 
<prefeitura@buritirana.ma. gov. br> 

<acesso@atualcomunicacao.ppg .br> 

20/03/2024 12:07 

Bom dia, segue abaixo o esclarecimento: 

O n "\ , f') ( '• 
i ~J j (., ) 

11eb 

Qual o período de cada SPOT e VTS, sobre a mídia impressa seria o que? Panfletos e ou folhetos, já estão com a arte feita? 

Em se tratando de divulgação, a administração promoverá a entrega do material já elaborado e a empresa contratada irá 
divulgá-lo por meio dos veículos de comunicação. A mídia impressa refere-se a jornais. 

Em 19/ 03/2024 15:01, acesso@atualcomunicacao.ppg .br escreveu: 

REITERO INFORMAÇÕES DO PREGÃO 

De: acesso@atualcomu nicacao. ppg. br < acesso@atua lcomunicacao. ppg. br> 
viada em: segunda-feira, 18 de março de 2024 09:44 
ra : 'prefeitura@buritirana.ma.gov.br ' <prefeitura@buritirana.ma.gov.br> 

Assunto: Questionament o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 

Prezado 

Pregoeiro 

Venho por meio desde solicitar informações dos itens: 

1. SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO VT 'S 
2. SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO SPOTS 
3. SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO CAMPANHA EM MÍDIA IMPRESSA 

reciso de mais detalhes referente a cada item? 

,Iual o período de cada SPOT e VTS, sobre a mídia impressa seria o que? Panfletos e ou folhetos, já estão com a arte feita? 

Estamos à Disposição; 

Grata, 

Vanessa Campos 

" •S,3"33"81).')4 

@ •S,3'!J'J~3lll 

e ... --... _.,, 
RAJ.1otPW"•t:\ n 12.Sliu004606 C.,,,:,o 
~-.,.; cu• 38Dl0o<A 

Atual 
COM JNICAÇÃO 

https://webmail-seguro.com.br/? _ task=mail& _ safe=0&_ uid=3190& _ mbox=INBOX.enviadas& _ action=print& _ extwin= 1 1/2 



20/03/2024, 12:10 Locarnail :: Re: Esclarecimento sobre o pregão eletrônico N° 004/2024 

Assunto: 

De 

Para: 

Data 

Re: Esclarecimento sobre o pregão eletrônico Nº 
004/2024 
<prefeitura@buritirana.ma.gov.br> 

Ellen Miecoanski <ellen.miecoanski@433.ag> 

20/03/2024 12: 10 

Bom dia, segue abaixo o esclarecimento: 

11eb 

Em se tratando de serviços de simples divulgação a administração promoverá a elaboração dos materiais e a empresa 
contratada será responsável pela divulgação por meio dos veículos de comunicação. Reiterando, os serviços não envolvem arte e 
criação mas tão somente a divulgação dos materiais elaborados pela administração. 

Em 19/03/2024 14:40, Ellen Miecoanski escreveu: 

Boa tarde, 

Referente ao edital do pregão eletrônico nº 004/2024, no item 1 do Termo de Referência (Anexo 1), temos o seguinte: 

1. DO OBJETO 
1.1. Contratação de agência de propaganda e publicidade para a divulgação dos atos, programas, 
serviços e campanhas dos órgãos públicos municipais e demais entidades ligadas direta ou indiretamente 
à administração pública municipal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento: 

ITEM OBJETO UNO QTD P. UNT. P. TOTAL 
1 SERVICOS OE OIVULGACAO vrs 126 703 70 88.666 20 
2 SERVIÇOS OE OIVULGAÇAO SPOTS 180 228 05 41 .049 00 
3 SERVIÇOS OE DIVULGAÇÃO CAMPANHA EM MIDIA IMPRESSA 18 2.726,26 49.072,68 

TOTAL 178.787,88 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de doze meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável 
na forma do art 105, da Lei nº 14.133/21. 

ostaria de saber a descrição detalhada dos serviços do objeto, se compreendem apenas os roteiros dos VTs e Spots, 
por exemplo, ou a sua produção completa, por favor. Os valores do item 3, campanha em mídia impressa, 
compreendem apenas a criação da campanha ou a criação + veiculação da campanha? 

Obrigada! 

Ellen ª~ Miecoanski 433 
Revisão 

X 
433.ag 
4130160433 
Nilo Peçanha, 82 
Curttlba PR 

https://webmail-seguro.com.br/? _task=mail&_ safe=0&_ uid=3191 & _mbox=INBOX.enviadas&_action=print&_ extwin=1 • /1 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nª 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 47.850.686/0001-73 
Razão Social: D MAGALHAES COELHO LTDA 
Nome Fantasia: D M CONSULTORIA E SERVICOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 05/01/2025 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

ME!: Não 

rte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com ••• está(ão) com prazo(s) vencido(s). 
Fornecedor possui alguma pendência no Nivel de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência) 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 02/06/2024 Automática 

FGTS Sem Informação 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 04/07/2024 
N - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital 

Receita Municipal 

Sem Informação 

Sem Informação 

Emitido em: 25/ 03/ 2024 08:31 
CPF: 030.XXX.XXX-40 Nome: MURILO SANTOS NOGUEIRA 
Ass: 

(*) 
(*) 

Automática 

1 de 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 47.850.686/0001-73 
Razão Social: D MAGALHAES COELHO LTDA 
Nome Fantasia: D M CONSULTORIA E SERVICOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor. 

Emitido em: 25/03/2024 08:31 1 de 1 
CPF: 030.XXX.XXX-40 Nome: MURILO SANTOS NOGUEIRA 



o n :) 1 0 1 Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF' .J t 

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 47.850.686/0001-73 
Razão Social: D MAGALHAES COELHO LTDA 
Nome Fantasia: D M CONSULTORIA E SERVICOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 25/ 03/ 2024 08:31 
CPF: 030.XX:X.XX:X-40 Nome: MURILO SANTOS NOGUEIRA 

1 de 1 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 47.850.686/0001-73 
Razão Social: D MAGALHAES COELHO LTDA 
Nome Fantasia: D M CONSULTORIA E SERVICOS 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 25/ 03/ 2024 08:31 1 de 1 
CPF: 030.XXX.XX:X-40 Nome: MURILO SANTOS NOGUEIRA 
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On J13 ? 

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL CACHAÇA SABOR 
DE VIOLA LTDA 

Pelo presente instrumento particular de alteração, DAMARIS DE SOUZA FATEL, bra
sileira, solteira, nascida em 25/07/1990, empresária, nº do CPF 003.086.912-96, Residente e 
Domiciliada na Rua São Francisco Tomé, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, CEP: 65712-
000, Sócia-Administradora da Sociedade Empresária LIDA que gira sob a denominação 
social de CACHAÇA SOBOR DE VIOLA LIDA, e LEONEIDE SILVA NUNES, brasileira, 
solteira, nascida em 23/05/1991, empresária, nº RG: 0300669620054, Orgão Expedidor: SSP/MA, nº 
do CPF 053.87 l.523-55, residente e domiciliada na Rodovia, Avenida Castelo Branco, Povoado 
Barraquinha, S/N, Zona Rural, Lago dos Rodrigues- MA, CEP: 65712- 000, sócia/contadora, da 
mesma, que tem sede na Rua Maria Gomes, nº l 13, centro, Lago dos Rodrigues - MA, CEP: 
65712-000, com registro nessa Junta Comercial, inscrito no CNPJ sob o nº 47.850.686/0001-
73, resolvem alterar o quadro societário, capital social, atividades, razão social, nome fantasia 
e endereço confonne especificação a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sede da empresa que era Rua Maria Gomes, nº l 13, bai1To 
centro, na cidade de Lago dos Rodrigues/MA, CEP: 65712-000, é alterada para R. 5, 39 
Residencial Cacau, Vila Osmani, Lago da Pedra -MA, CEP 65.715-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA- Admite-se na sociedade Daniel Magalhaes Coelho, brasileiro, 
empresário, solteiro, nascido dia 29.04.2000, natural de Lago da Pedra - MA, filho Doriel 
Barbosa Coelho e Herondine Sousa Magalhães Coelho, portador da Carteira de Identidade nº 
047920632013 - 3 SSP/MA e CPF nº 069.565.713-58, residente e domiciliado na Trav. 
Mendes Fonseca, nº l98, centro, Lago da Pedra-MA, Cep: 65 .715-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA- Retira-se da sociedade Damaris de Souza Fatel, e Leoneide 
Silva Nunes a qual cedem e transferem para Daniel Magalbaes Coelho 65.000 (sessenta e 
cinco mil) quotas no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). 

CLÁUSULA QUARTA- O capital, totalmente integralizado que é de R$ 65.000,00 
(Sessenta e cinco mil reais), fica acrescido o valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), 
totalizando R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) integralizados neste ato em moeda corrente e legal 
no país. 

CLÁUSULA QUINTA- Fica alterada a razão social que era CACHAÇA SABOR DE 
VIOLA LOTA passando adotar como nome empresarial a denominação social de D 
MAGALHÃES COELHO LIDA, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações 
pertinentes. 

CLÁUSULA SEXTA-O nome Fantasia que era Sabor de V10la, passará a ser D M CONSULTO RIA 
E SERVIÇOS. 

CLÁUSULA SÉTIMA-A sociedade que tinha por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas: 
1111-9/01 FABRICAÇÃO DE AGUARDENTE DE CANA -DE -ACUCAR; 1111-9/02 
FABRICAÇÃO DE OUTRAS AGUARDENTES E BEBIDAS DESTILADAS; 4635-4/99 
COMÉRCIO ATACADISTA DE BEBIDAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 
4723-7/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; 1031-7/00 FABRJCAÇÃO DE 
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on cu 33 
CONSERVAS DE FRUTAS 1099-6/99 FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS. 

Passará a ter as seguintes por objeto as seguintes atividades econômicas: 

Atividade Principal: 4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; 

Atividades Secundárias: 8211-3/00 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO 
ADMINISTRATIVO; 7020-4/00 ATMDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA; 7490-1/04 ATIVIDADES 
DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, 
EXCETO IMOBILIÁRIOS; 82 l9-9/99 PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 
8230-0/01 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E 
FESTAS; 7733-1/00 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS; 
62.02-3-00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS; 69.20-6-02 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA E 
AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA; 73.20-3-00 - PESQUISAS DE MERCADO E DE 
OPINIÃO PÚBLICA; 85.99-6-04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL 
E GERENCIAL; 4751-2/01 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; 82.19-9-01 - FOTOCÓPIAS; 7319-0/99 OUTRAS 
ATMDADES DE PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (SERVIÇOS DE 
ALTO-FALANTES PARA PUBLICIDADE, SERVIÇOS DE CARRO DE SOM PARA 
PUBLICIDADE, SERVIÇOS DE COMPUTAÇÃO GRÁFICA PARA PUBLICIDADE, SERVIÇOS 
DE SOM PARA PUBLICIDADE); 1813-0/01 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO 
PUBLICITÁRIO; 1830-0/01 REPRODUÇÃO DE SOM EM QUALQUER SUPORTE; 4292-8/01 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 7319-0/04 CONSULTORIA EM PUBLICIDADE; 
7319-0/03 MARKETING DIRETO 

A TO CONSTITUTIVO 

Daniel Magalhaes Coelho, brasileiro, empresário, solteiro, nascido dia 29.04.2000, natural 
de Lago da Pedra - MA, filho Doriel Barbosa Coelho e Herondine Sousa Magalhães Coelho, 
portador da Carteira de Identidade nº 047920632013 - 3 SSP/MA e CPF nº 069.565.713-58, 
residente e domiciliado na Trav. Mendes Fonseca, nº l98, centro, Lago da Pedra-MA, Cep: 
65.715-000. 

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II, DO CC) 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade possui o seguinte nome empresarial: D 
MAGALHÃES COELHO L TDA. 

Parágrafo único - A empresa tem como nome fantasia D M CONSULTORIA E SERVIÇOS. 

DA SEDE (ART. 997, II, DO CC) 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: Rua 5, 39 
Residencial Cacau, Vila Osmani, Lago da Pedra-MA, CEP 65715-000. 
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DO OBJETO SOCIAL: (ART. 997, II, DO CC) 

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas: 

Atividade Principal: 4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; 
Atividades Secundárias: 821 1-3/00 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO 
ADMINISTRATIVO; 7020-4/00 ATLVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA; 7490-1/04 ATIVIDADES 
DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, 
EXCETO IMOBILIÁRIOS; 82 19-9/99 PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 
8230-0/01 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CO GRESSOS, EXPOSIÇÕES E 
FESTAS; 7733-1/00 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS; 
62.02-3-00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR CUSTOMIZÁ VEIS; 69.20-6-02 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA E 
AUDITORIA CO TÁBIL E TRIBUTÁRIA; 73.20-3-00 - PESQUISAS DE MERCADO E DE 
OPINIÃO PÚBLICA; 85.99-6-04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL 
E GERENCIAL; 4751-2/01 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRJMENTOS DE INFORMÁTICA; 82. 19-9-01 - FOTOCÓPIAS ; 7319-0/99 OUTRAS 
ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO ESPECTFJCADAS ANTERIORMENTE (SERVIÇOS DE 
ALTO-FALANTES PARA PUBLICIDADE, SERVIÇOS DE CARRO DE SOM PARA 
PUBLICIDADE, SERVIÇOS DE COMPUTAÇÃO GRÁFICA PARA PUBLICIDADE, SERVIÇOS 
DE SOM PARA PUBLICIDADE); 1813-0/01 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO 
PUBLICITÁRIO; 1830-0/01 REPRODUÇÃO DE SOM EM QUALQUER SUPORTE; 4292-8/01 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 7319-0/04 CONSULTORIA EM PUBLICIDADE; 
73 19-0/03 MARKETING DIRETO 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) serão exercidas asatividades 
de: 4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS 
E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; 8211-3/00 SERVIÇOS COMBINADOS DE 
ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; 7020-4/00 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM 
GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA; 7490-1/04 
ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM 
GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS; 8219-9/99 PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERJORMENTE; 
8230-0/01 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FElRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E 
FESTAS; 7733-1/00 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRJTÓRIOS; 
62.02-3-00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR CUSTOMJZÁ VEIS; 69.20-6-02 - ATIVIDADES DE CO SUL TORJA E 
AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA; 73.20-3-00 - PESQUISAS DE MERCADO E DE 
OPINIÃO PÚBLICA; 85.99-6-04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIO AL 
E GERENCIAL; 4751-2/01 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; 82.19-9-01 - FOTOCÓPIAS; 7319-0/99 OUTRAS 
ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (SERVIÇOS DE 
ALTO-FALANTES PARA PUBLICIDADE, SERVIÇOS DE CARRO DE SOM PARA 
PUBLICIDADE. SERVIÇOS DE COMPUTAÇÃO GRÁFICA PARA PUBLICIDADE, SERVIÇOS 
DE SOM PARA PUBLICIDADE); 1813-0/01 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO 
PUBLICITÁRIO; 1830-0/0 1 REPRODUÇÃO DE SOM EM QUALQUER SUPORTE; 4292-8/01 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 7319-0/04 CONSULTO RIA EM PUBLICIDADE; 
7319-0/03 MARKETING DIRETO. 
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CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades a partir de 05 /09/2022 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, III E IV E ARTS. 1.052 E 1.055 DO CC) 

CLÁUSULA QUINTA: o capital da SOCIEDADE LIMlTADA, é de R$ 11 0.000,00 (cento e 
dez mil reais) devidamente integralizados, em moeda corrente no País. 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte 
forma: 

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor em R$ % 

DANIEL MAGALHÃES COELHO 110.000 110.000,00 100,00 

TOTAL 110.000 110.000,00 100,00 

CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade será exercida pelo Sócio -
Administrador DANIEL MAGALHÃES COELHO, que representará legalmente a 
sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social . 

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade do titular é limitada ao capital social integralizado 
da empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa limitada. 

Parágrafo Segundo - O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. l.065 DO CC) 

CLÁUSULA SÉTIMA - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário,do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, os lucros ou 
perdas apuradas na proporção de suas quotas. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. 1.011, § 
1°, DO C C E ART. 37, II, DA LEI Nº 8.934, DE 1994) 

CLÁUSULA OITAVA - O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 



Página 5 de 6 

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra nonnas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 

CLÁUSULA NONA - Fica eleito o foro da cidade de Lago da Pedra-MA, como sede para 
dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o 
exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a 
qualquer outro, por maisprivilegiado que possa ser . 

E, por está constituída, assina o presente instrumento particular, em via única. 

Lago da Pedra-MA, 06 de novembro de 2023 . 

DANIEL MAGALHAES COELHO 
CPF:069.565.713-58 

DAMARIS DE SOUSA F A TEL 
CPF:003.086. 912-96 

LEONEIDE SfLVA NUNES 
CPF: 053.871.523-55 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa D MAGALHAES COELHO L TDA consta assinado digitalmente por: 

-
V 

CPF/CNPJ 

00308691296 

05387152355 

06956571358 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE{$) 

Nome 

DAMARIS DE SOUZA FATEL 

LEONEIDE SILVA NUNES 

DANIEL MAGALHAES COELHO 

CBRTIPICO O RBGISTRO 11M 09/11/2023 091 46 SOB N" 20231378637. 
PROTOCOLO: 231378637 DB 08/11/2023. 
CÓDIGO DE VERIPICAÇÃO: 12316165470. OIPJ DA SBDE: 47850686000173. 
NIRE: 21201342968. COM EFEITOS DO RBGISTRO EN: 01/11/2023. 
D MAGALHAES COELHO LTDA 

CARLOS ANDÚ DE MORAES PBUIRA 

SEOBTÃRl:O• GBRAL 
,nn,.empre■atacil .ma.gov.br 

Ã validade deete documento, •e iiapre■ao, fica sujeito à comprovaçlo de aua aut.e.nticidade nos reepectivo■ porta.ia, 
informando aeu■ re .-pectivoa c6digoa de v e rificaçlo. 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 25/03/2024 09: 11 :39 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
azão Social: D MAGALHAES COELHO LTDA 

CNPJ: 47.850.686/0001-73 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes lnidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

e Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



F T EVENTOS EIRELI 
CNPJ: 19.796.992/0001-33 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 
Proposta de Preços 

João Lisboa, MA 25 de Março de 2024. 

T EVENTOS EIRELI, com sede na cidade de João Lisboa à Rua das Acácias, n.º s/nº, inscrita no 
J/MF sob o número 19.796.992/0001-33, neste ato representado por Leonildo Silva Ferreira, portador 

o CPF n.º 901.692.551-15 e R.G. n.0 000074415897-4 SESP/MA, abaixo assinado propõe à Prefeitura 
unicipal de Buritirana - MA, através da Secretaria Municipal de Administração, os preços infra 

·scriminados para a divulgação dos atos, programas, serviços e campanhas dos órgãos públicos 
unicipais e demais entidades ligadas direta ou indiretamente à administração pública municipal, objeto do 
REGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 - CPL: 

OBJETO 
CA TSER: 24988 Prestação de serviços de 
divulgação dos atos, programas, serviços e 

1 campanhas dos órgãos públicos municipais e 
demais entidades ligadas direta ou 
indiretamente à administração pública 

TOTAL 

TD 

1 R$ 

P. UNT. P. TOTAL 

123.950,00 R$ 123.950,00 

R$ 123.950,00 

BS: A descrição minima do objeto deverá observar a especificação constante no termo de 
eferincia e plaailha acima, que prevalecerão sobre a identificação CATSER 

) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 

e sua abertura; 

) O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" 
xpedida pela Secretaria Municipal de Administração; 

) o valor total da proposta é de R$ 123.950,00 (cento e inte e três mil, novicentos e cinquenta reais) 

IRELI 
2/0001-33 

Leonildo Silva Ferreira 
CPF n.º 901.692.551 -15 

Rua das Acácias, s/n - Mutirão- João Lisboa- Ma 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nª 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 19.796.992/0001-33 DUNS®: 903634643 
Razão Social: F T EVENTOS LTDA 
Nome Fantasia: F T EVENTOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 11/06/2024 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEi: Não 

rte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 
FGTS Validade: 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 

N - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 
Receita Municipal Validade: 

V - Q!ialificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 

Emitido em: 25/03/ 2024 08:54 
CPF: 030 . .XXX.X:XX-40 Nome: MURILO SANTOS NOGUEIRA 
Ass: 

16/09/2024 
07/04/2024 
20/09/2024 

06/06/2024 
25/03/2024 

31/05/2024 

Automática 
Automática 
Automática 

1 de 1 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n.í!. 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 19.796.992/0001-33 DUNS®: 903634643 
Razão Social: F T EVENTOS LTDA 

Nome Fantasia: F T EVENTOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 11/06/2024 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: Não 

rte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integraçio direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pdo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 

FGTS Validade: 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 

Receita Municipal Validade: 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 

Emitido em: 25/ 03/ 2024 08:54 
CPF: 030.XXX.XXX-40 Nome: MURILO SANTOS NOGUEIRA 
Ass: ________ _ 

16/09/2024 

07/04/2024 
20/09/2024 

06/06/2024 

25/03/2024 

31/05/2024 

Automática 

Automática 
Automática 

1 de 1 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 19.796.992/0001-33 DUNS®: 903634643 
Razão Social: F T EVENTOS LTDA 
Nome Fantasia: F T EVENTOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor. 

Emitido em: 25/ 03/ 2024 08:54 1 de 1 
CPF: 030.XXX.XXX-40 Nome: MURILO SANTOS NOGUEIRA 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 19.796.992/0001-33 DUNS®: 903634643 
Razão Social: F T EVENTOS LTDA 
Nome Fantasia: F T EVENTOS 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 25/ 03/ 2024 08:54 1 de 1 
CPF: 030J00U{XX:-40 Nome: MURILO SANTOS NOGUEIRA 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 19.796.992/0001-33 DUNS®: 903634643 

Razão Social: F T EVENTOS LTDA 
Nome Fantasia: F T EVENTOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 25/ 03/ 2024 08:54 1 de 1 
CPF: 030.:XXX.XXX-40 Nome: MURJLO SANTOS NOGUEIRA 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Credenciamento 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 19.796.992/0001-33 DUNS®: 903634643 
Razão Social: F T EVENTOS LTDA 

Nome Fantasia: F T EVENTOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

ados do Fornecedor 

Data de Vencimento do Cadastro: 11/06/2024 

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno Porte 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não 

Capital Social: RS 150.000,00 Data de Abertura da Empresa: 25/02/2014 
CNAE Primário: 

CNAE Secundário 1: 
CNAE Secundário 2: 
CNAE Secundário 3: 

CNAE Secundário 4: 
CNAE Secundário 5: 

CNAE Secundário 6: 
CNAE Secundário 7: 

CNAE Secundário 8: 

CNAE Secundário 9: 

8230-0/02 - CASAS DE FESTAS E EVENTOS 

7311-4/00 - AGtNCIAS DE PUBLICIDADE 
7312-2/00-AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO 
7420-0/01 - ATMDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO 

7420-0/04 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS 
7739-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS 

8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 
9001-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL 

9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 

9319-1/01 - PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS 

Dados para Contato 
CEP: 65.922-000 

Endereço: 

Município / UF: 
Telefone: 
E-mail: 

RUA DAS ACACIAS, sn - MUTIRAO 

João Lisboa / Maranhão 
(99) 35255489 

REALCONTABILIDADE2008@HOTMAIL.COM 

Dados do Responsável Legal 
CPF: 901.692.551-15 

Nome: LEONILDO SILVA FERREIRA 

Emitido em: 25/ 03/ 2024 08:58 
CPF: 030.XXX.XXX-40 Nome: MURILO SANTOS NOGUEIRA 

1 de 2 



Relatório de Credenciamento 

Dados do Responsável pelo Cadastro 
CPF: 901.692.551-15 
Nome: LEONILDO SILVA FERREIRA 
E-mail: leonildoferreira@hotmail.com 

Sócios / Administradores 

Dados do Sócio/ Administrador 1 

CPF: 901.692.551-15 Participação Societária: 100,00% 

Nome: LEONILDO SILVA FERREIRA 

ono116 

Número do Documento:01515411186 Órgão Expedidor: DETRANMA 
Data de Expedição: 05/07/2021 Data de Nascimento: 14/04/1982 

Filiação Materna: MARIA DOS ANJOS RODRIGUES SILVA 
stado Civil: Divorciado(a) 

CEP: 65.922-000 
Endereço: RUA XV DE NOVEMBRO, 650 - CENTRO 
Município / UF: João Lisboa / Maranhão 
Telefone: (99) 35356164 

E-mail: leonildoferreira@hotmail.com 

Emitido em: 25/ 03/2024 08:58 2 de 2 
CPF: 030.XXX.XXX-40 Nome: MURILO SANTOS NOGUEIRA 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Juridica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 25/03/2024 09: 12:24 

Informacões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: F T EVENTOS LTDA 
CNPJ: 19.796.992/0001-33 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TC U 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Jnidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº J 2.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 20 18, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO Nº 01 DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA 

F T EVENTOS EIRELI 

CLEANE SILVA SOUSA, brasileira, natural de Imperatriz - MA, casada (comunhão parcial de 

bens), nascida em 22/12/1986, empresaria, portadora da cédula de identidade nº 0228847420020 

SESCDGPC/MA, com data de expedição 13/02/2009 e CPF n12 027.184.433-75, residente e 

domiciliada na Rua das Acácias, s/n, mutirão, João Lisboa Maranhão, CEP: 65922-000; 

Na condição de titular da empresa F T EVENTOS EIRELI, com sede na rua das Acácias, s/n, 

mutirão, João Lisboa Maranhão, CEP: 65922-000, com registro arquivado na "Junta Comercial 

do Estado do Maranhão" CTUCEMA), sob nº 21600145465 e devidamente cadastrada no 

CNPJ/MF sob nº 19.796.992/0001-33, resolvem de comum acordo alterar e consolidar o referido 

ato constitutivo, mediante suas clausulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

a) Fica admitido como titular da enpresa LEONILDO SILVA FERREIRA, brasileiro, natural de 

Imperatriz Maranhão, solteiro, nascido em 14/04/1982, empresário, portador da Cédula de 

Identidade sob o n.0 000074415897 SSP/MA com data de expedição 19/04/2011 e CPF 

901.692.551-15, residente e domiciliado na rua Raio do Sol III, nº 12, Conjunto Raio do Sol, Norte 

Sul, João Lisboa - MA, CEP 65922-000; 

a) Retira-se da empresa, CLEANE SILVA SOUSA, retro qualificada, cede e transferi, todos os 

direitos inerentes a empresa, que se encontram livres e desembaraçadas de quaisquer ônus, 

dívidas, litígios ou reivindicações para LEONILDO SILVA FERREIRA, retro qualificado; 

À VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA CONSOLIDA-SE O ATO CONSTITUTIVO, 

COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 

LEONILDO SILVA FERREIRA, brasileiro, natural de Imperatriz Maranhão, solteiro, nascido 

em 14/04/1982, empresário, portador da Cédula de Identidade sob o n.º 000074415897 SSP/MA 

com data de expedição 19/04/2011 e CPF 901.692.551-15, residente e domiciliado na rua Raio do 

Sol m, nº 12, Conjunto Raio do Sol, Norte Sul, João Lisboa - MA, CEP 65922-000; 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

A empresa gira sob o nome empresarial F T EVENTOS EIRELI. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: 

A empresa tem sua sede na rua das Acácias, s/n, mutirão, João Lisboa Maranhão, CEP: 65922-

000. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 

alteração contratual assinada por titular da empre 

CLÁUSULA QUARTA: 

O objeto social da empresa é de; 

a) Casas de festas e eventos; 

b) Atividades de sonorização e de iluminação; 

c) Produção e promoção de eventos esportivos; 

d) Produção musical; 

e) Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes; 

f) Filmagem de festas e eventos; 

g) Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina; 

h) Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 

i) Agências de publicidade; 

j) Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação; 

CLÁUSULA QUINTA: 

A empresa iniciou suas atividades em 25/02/2014 e o prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA: 

O capital social é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), totalmente integralizado em 

moeda corrente do País. 

CLÁUSULA SETIMA: 

A responsabilidade da empresária é restrita ao valor do capital e responde exclusivamente pela 

integralização do capital social. 

CLÁUSULA OITAVA: 

A administração da em presa caberá ao titular da empresa LEONILDO SILVA FERREIRA, retro 

qualificado, com poderes e atribuições de representar a empresa, assinando todos os títulos e 

documentos necessários ao bom funcionamento da empresa, autorizado o uso do nome 
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empresarial, e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto. 

CLÁUSULA NONA: 0 íl J j 3 () 
Falecendo o empresário, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e 

o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes o vaJor de seus haveres será 

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA DECIMA: 

O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 

administração da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popuJar, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública; 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: 

Declara o Titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa 

de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: 

Fica eleito o foro de João Lisboa Maranhão para o exercício e o cumprimento dos direitos e 

obrigações resultantes deste contrato. 

Pela exatidão daquilo acima estipulado, o titular da empresa assina o presente instrumento em 

via única, para que a mesma adquira personalidade jurídica, de acordo com a legislação em 

vigor. 

João Lisboa - MA, 23 de dezembro de 2021 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa F T EVENTOS EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

90169255115 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE($) 

Nome 

LEONILDO SILVA FERREIRA 

CBRTIPICO O REGISTRO BM 23/12/2021 13124 SOB N' 20211523577. 
PROTOCOLO: 211523577 DB 23/12/2021. 
CÓDIGO DB VBRIPICAÇÃ01 12109351809. CIIPJ DA SBDB: 19796992000133. 
NIRE1 21600145465. COM BPBITOS DO REGISTRO BM: 23/12/2021. 
PT EVENTOS BIRELI 

RICARDO DINIZ DIAS 
VICB•PRESIDl!llTB 

www.empreaafacil.ma.gov.br 

A valida.de deste documento, se impreaoo. fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seu e reepect i vos códigos de ver i f ic~çlo. 

Página 4 de 4 



IF TEVE TOS LTDA 
Página 1 de 24i 

Termos de Abertura e Encerramento 

T E R M O D E A B E R T U R A 

CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 23 (VINTE E TRêS) 
FOLHAS NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 23 (VINTE E 
TRêS) , E SERVIRÁ DE LIVRO DIÁRIO NUM. 6 (SEIS ) DA EMPRESA F T 
EVENTOS LTDA, FIRMA ESTABELECIDA À RUA DAS ACACIAS , SN 
MUTIRAO, JOAO LISBOA/MA CEP : 65922 -000 , REGISTRADA NA JUNTA 
COMERCIAL DO MESMO ESTADO SOB O NIRE NUM . 21600145465 POR 
DESPACHO DE 25/02/2014 E NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS 
JURÍDICAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA (C . N. P . J .) 
19 . 796 . 992/0001-33 , E INSCRITO NA SECRETARIA ESTADUAL SOB O 
NUM . 12 . 204 . 954-3. 

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI/SGD/ME 
Nº 82 , DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021 , DECLARAMOS QUE O PRESENTE 
LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO , DE ACORDO COM A 
DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA . 

O PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO TÉCNICO(A) 
RESPONSÁVEL , O SR . FRANCISCO OLIVEIRA DOS SANTOS REGISTRADO 
NO C. R. C. SOB O NUM . 8152 , REGISTRADO(A) NO C. P . F . SOB O 
NUM. 343 . 257 . 943- 87 . 

JOÃO LISBOA , 01 DE JANEIRO DE 2022 . 

SOCIOADMINISTRADOR - LEONILDO SILVA FERREIRA 
C . P . F 901 . 692 . 551-15 

TEC . CONTABIL -FRANCISCO OLIVEIRA DOS SANTOS 
C.R. C 8152 

C. P . F 343 . 257 . 943-87 



F T EVENTOS L TDA 

CNPJ: 19.796.992/0001-33 

Diário de O 1/01/2022 à 31/12/2022 

Conta 

02 de janeiro de 2022 

Caixa (35) 

Salario a Pagar (308) 

OS de janeiro de 2022 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Aluguel (1015) 

Pro-labore a pagar (805) 

Honorário Contabil (560) 

Pro-Labores (567) 

ReceilJIS de Serviços Prestados (434) 

07 de j aneiro de 2022 

Caixa (35) 

FGTS a Recolher (322) 

09 de janeiro de 2022 

Caixa (35) 

Energia Elelrica (609) 

lO de janeiro de 2022 

Caixa (35) 

Simples Nacional a pagar (273) 

12 de janeiro de 2022 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Cursos e Treinamentos ( 1197) 

Telefone (595) 

13 de janeiro de 2022 

Caixa (35) 

Juros e Multas Passivo (539) 

18 de janeiro de 2022 

Caixa (35) 

Material para Escritorio ( 1204) 

20 de janeiro de 2022 

Caixa (35) 

INSS a Recolher (3 15) 

23 de janeiro de 2022 

Caixa (35) 

Clientes ( 1596) 

28 de janeiro de 2022 

FGTS a Recolher (322) 

FGTS (483) 

31 de janeiro de 2022 

Salario a Pagar (308) 

Salario a Pagar (308) 

INSS a Recolher (315) 

INSS a Recolher (3 15) 

Pro-labore a pagar (805) 

NlRE: 216001 45465 Data: 25/02/2014 

Histórico 

Referente folha 

Referente folha 

Serviço conforme NF O 1 

Pagamento honorario 

Pagamento 

Pagamento 

Referente folha 

Pagamento honorario 

Referente folha 

Serviço conforme NF O 1 

Pagamento FGTS 

Pagamento FGTS 

Pagamento mensalidade CEMAR 

Pagamento mensalidade CEMAR 

Pagamento de impostos 

Pagamento de impostos 

Pagamento mensalidade 01 

C urso 

Curso 

Pagamento mensalidade OI 

Pagamento 

Pagamento 

Compra confonne NF 125 Triunfo 

Compra conforme NF 125 Triunfo 

Pagamento 

Pagamento 

Serviço confonne NF 

Serviço confom1e NF 

Referente folha 0 1/2022 

Referente folha 0 1/2022 

Referente folha 

Referente folha 

Reforente folha 

Referente folha 

Referente folha 
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Débito Crédito 

o(: ": : 5 3 1.017,00 
' ~ J 

1.017,00 

28.950,00 

1.200,00 

1.500,00 

1.500,00 

1.300,00 

1.200,00 

1.300,00 

28.950,00 

88,00 

88,00 

216,00 

216,00 

15.621,50 

15.621,50 

109,56 

359,50 

359,50 

109,56 

9,75 

9,75 

1.265,00 

1.265,00 

248,00 

248,00 

15.630,00 

15.630.00 

193,92 

193,92 

193,92 

2.424,00 

193,92 

143,00 

143,00 



F T EVENTOS L TOA 

CNPJ: 19.796.992/0001-33 NlRE: 216001 45465 Data: 25/02/2014 
Diário de 01/01/2022 à 31/ 12/2022 

Conta 

Salários ( 462) 

03 de fevereiro de 2022 

Caixa (35) 

Honorário Contabil (560) 

05 de fevereiro de 2022 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Salario a Pagar (308) 

Pro-labore a pagar (805) 

Ferias (476) 

Pro-Labores (567) 

Energia Eletrica (609) 

Aluguel ( 1491) 

Juros e Multas Passivo (539) 

07 de fevereiro de 2022 

Caixa (35) 

FGTS a Recolher (322) 

09 de fevereiro de 2022 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Serviços com encomenda e passagens ( 14 77) 

Receitas de Serviços Prestados (434) 

10 de fevereiro de 2022 

Caixa (35) 

Telefone (595) 

12 de fevereiro de 2022 

Caixa (35) 

Serviços Terceiros (833) 

18 de fevereiro de 2022 

FGTS a Recolher (322) 

FGTS (483) 

19 de fevereiro de 2022 

Caixa (35) 

Receitas de Serviços Prestados ( 434) 

20 de fevereiro de 2022 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

INSS a Recolher (315) 

Simples Nacional ( 175) 

Viagens (630) 

23 de fevereiro de 2022 

Caixa (35) 

Receitas de Serviços Prestados (434) 

Histórico 

Referente folha 

Pagamento mensalidade 

Pagamento mensalidade 

Pagamento ferias 

Pagamento mensalidade CEMAR 

Referente folha 

Pagamento 

Pagamento 

Referente folha 

Referente folha 

Pagamento ferias 

Referente folha 

Pagamento mensalidade CEMAR 

Pagamento 

Pagamento 

Referente folha 

Referente folha 

Pagamen to de frete com material 

Serviço conforme NF 02 

Pagamento de frete com material 

Serviço conforme NF 02 

Pagamento mensalidade OI 

Pagamento mensalidade OI 

Pagamento de mão de obra 

Pagamento de mão de obra 

Referente folha 02/2022 

Referente folha 02/2022 

Serviço conforme NF 03 

Serviço confom1e NF 03 

Pagamento INSS 

Pagamento de impostos 

pagamento despesas 

Pagamento INSS 

Pagamento de impostos 

pagamento despesas 

Serviço conforme NF 04 

Serviço confom1e NF 04 
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Débito Crédito 

2.424,00 

1.200,00 

1.200,00 

1.486,72 

215,50 

2.230,08 

1.600,00 

65,10 

2.230,08 

1.300,00 

1.486,72 

1.300,00 

215,50 

1.600,00 

65, IO 

193,92 

193,92 

358, 15 

16.540,00 

358,15 

16.540,00 

112,59 

112,59 

850,00 

850,00 

193,92 

193,92 

12.980,00 

12.980,00 

336,92 

2.730,45 

3.950,00 

336,92 

2.730,45 

3.950,00 

15.987,50 

15.987,50 
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CNPJ: 19.796.992/0001-33 NlRE: 21600145465 Data: 25/02/2014 
Diário de O l /01/2022 à 31/12/2022 •P ·(' 5:-) 

Conta Histórico Débito Crédito 

28 de fevereiro de 2022 

Caixa (35) Referente folha 3.392,00 

Salario a Pagar (308) Referente folha 2.424,00 

Salario a Pagar (308) Referente folha 193,92 

[NSS a Recolher (315) Referente folha 02/2021 143,00 

INSS a Recolher (315) Referente folha 193,92 

Pro-labore a pagar (805) Referente folha 02/2021 143,00 

Pro-labore a pagar (805) Referente folha 3.392,00 

Salários ( 462) Referente folha 2.424,00 

04 de março de 2022 

Caixa (35) Serviço conforme NF 05 9.540,00 

Receitas de Serviços Prestados (434) Serviço conforme NF 05 9.540,00 

05 de março de 2022 

Caixa (35) Pagamento mensalidade 1.200,00 

Caixa (35) Referente folha 2.230,08 

Caixa (35) Pagamento 1.600,00 

Caixa (35) Compra de peças 1.950,00 

Salario a Pagar (308) Referente folha 2.230,08 

Pro-labore a pagar (805) Referente folha 1.300,00 

Peças e Acessórios (658) Compra de peças 1.950,00 

l lonorário Contabil (560) Pagamento mensalidade 1.200,00 

Pro-Labores (567) Referente folha 1.300,00 

Aluguei (1491) Pagamento 1.600,00 

07 de março de 2022 

Caixa (35) Referente folha 193,92 

Caixa (35) Pagamento mensalidade CEMAR 195,50 

Caixa (35) Serviço conforme NF 8.970,00 

Clientes ( 1596) Serviço confonne NF 8.970,00 

FGTS a Recolher (322) Referente folha 193,92 

Energia Eletrica (609) Pagamento mensalidade CEMAR 195,50 

08 de março de 2022 

Caixa (35) Serviço conforme NF 06 12.650,00 

Receitas de Serviços Prestados (434) Serviço conforme NF 06 12.650,00 

09 de março de 2022 

Caixa (35) Pagamento mensalidade 01 124,00 

Telefone (595) Pagamento mensalidade 01 124,00 

10 de março de 2022 

Caixa (35) pagamento despesas 1.200,00 

Viagens (630) pagamento despesas 1.200,00 

12 de março de 2022 

Caixa (35) Pagamento de frete com material 195,00 

Serviços com encomenda e passagens ( 14 77) Pagamento de frete com material 195,00 

13 de março de 2022 

Caixa (35) Compra de material expediente 658,40 

Caixa (35) Serviço confonne NF 07 21.000,00 

Material para Escritorio ( 1204) Compra de material expediente 658,40 

Receitas de Serviços Prestados (434) Serviço confonne NF 07 21.000,00 
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CNPJ: 19.796.992/0001-33 NIRE: 21600145465 Data: 25/02/2014 
Diário de O l /01/2022 à 31 /12/2022 - ., ,.. G '.) 

Conta Histórico Débito Crédito 

18 de março de 2022 

Caixa (35) Pagamento alvara corpo de bombeiros 95,00 

Taxas e Contribuiçoes (455) Pagamento alvara corpo de bombeiros 95,00 

19 de março de 2022 

Caixa (35) Pagamento de impostos 2.591 ,40 

Simples Nacional (175) Pagamento de impostos 2.591,40 

20 de março de 2022 

Caixa (35) Pagamento INSS 336,92 

Caixa (35) Pagamento alvara 359,50 

INSS a Recolher (315) Pagamento INSS 336,92 

Taxas e Contribuiçoes ( 455) Pagamento alvara 359,50 

30 de março de 2022 

FGTS a Recolher (322) Referente FGTS 03/22 193,92 

FGTS (483) Referente FGTS 03/22 193,92 

31 de março de 2022 

Caixa (35) Referente folha 1.157,00 

Salario a Pagar (308) Referente folha 2.230,08 

Salario a Pagar (308) Referente folha 193,92 

fNSS a Recolher (315) Referente folha 143,00 

INSS a Recolher (315) Referente folha 193,92 

Pro-labore a pagar (805) Referente folha 1.157,00 

Pro-labore a pagar (805) Referente folha 143,00 

Salários ( 462) Referente folha 2.230,08 

01 de abril de 2022 

Caixa (35) Pagamento mensalidade CEMAR 205,90 

Caixa (35) Compra de material expediente 265,80 

Pro-labore a pagar (805) Referente folha 1.300,00 

Pro-Labores (567) Referente folha 1.300,00 

Energia Eletrica (609) Pagamento mensalidade CEMAR 205,90 

Material para Escritorio ( 1204) Compra de material expediente 265,80 

02 de abril de 2022 

Caixa (35) Serviço conforme NF 08 8.500,00 

Receitas de Serviços Prestados ( 434) Serviço conforme NF 08 8.500,00 

04 de abril de 2022 

Caixa (35) Serviço conforme NF 09 14.320,00 

Receitas de Serviços Prestados (434) Serviço conforme NF 09 14.320,00 

05 de abril de 2022 

Caixa (35) Referente folha 2.036,16 

Caixa (35) Pagamento 04/2022 1.600,00 

Salario a Pagar (308) Referente folha 2.036,16 

Aluguel (1491) Pagamento 04/2022 1.600,00 

06 de abril de 2022 

Caixa (35) Pagamento mensalidade 1.205,60 

Honorário Contabil (560) Pagamento mensalidade 1.205,60 

07 de abril de 2022 



F T EVENTOS L TOA 
CNPJ: 19.796.992/0001-33 NlRE: 2 1600145465 Data: 25/02/2014 

Diário de 01/01/2022 à 3 1/ 12/2022 

Conta 

Caixa (35) 

FOTS a Recolher (322) 

08 de abril de 2022 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Juros e Multas Passivo (539) 

Receitas de Serviços Prestados (434) 

09 de abril de 2022 

Caixa (35) 

Serviços Terceiros (833) 

10 de abril de 2022 

Caixa (35) 

Telefone (595) 

11 de ubril de 2022 

Caixa (35) 

Serviços com encomenda e passagens ( 1477) 

13 de abril de 2022 

Caixa (35) 

Serviços Terceiros (833) 

16 de abril de 2022 

Caixa (35) 

Peças e Acessórios (658) 

18 de abril de 2022 

Caixa (35) 

Simples Nacional (175) 

19 de abril de 2022 

Caixa (35) 

Viagens (630) 

20 de abril de 2022 

Caixa (35) 

INSS a Recolher (3 15) 

29 de abril de 2022 

Caixa (35) 

Pro-labore a pagar (805) 

30 de abril de 2022 

Salario a Pagar (308) 

Salario a Pagar (308) 

INSS a Recolher (315) 

INSS a Recolher (3 15) 

FGTS a Recolher (322) 

Pro-labore a pagar (805) 

Salários (462) 

FGTS (483) 

02 de maio de 2022 

Caixa (35) 

Serviços com encomenda e passagens ( 14 77) 

llistórico 

Referente FGTS 03/22 

Referente FGTS 03/22 

Serviço conforme NF I O 

Pagamento 

Pagamento 

Serviço confomtc NF 10 

Pagamento de mão de obra iluminação 

Pagamento de mão de obra iluminação 

Pagamento mensalidade OI 

Pagamento mensalidade OI 

Pagamento de frete com material 

Pagamento de frete com material 

Pagamento de mão de obra iluminação 

Pagamento de mllo de obra iluminação 

Compra de peça de audio 

Compra de peça de audio 

Pagamento de simples nacional 

Pagamento de s imples nacional 

pagamento despesas 

pagamento despesas 

Pagamento lNSS 

Pagamento INSS 

Referente folha 

Referente folha 

Referente folha 

Referente folha 

Referente folha 

Referente folha 

Referente folha 04/2022 

Referente folha 

Referente folha 

Referente folha 04/2022 

Pagamento de frete com material 

Pagamento de frete com material 

Página 6 de 24 

Débito Crédito 

193,92 

193,92 

6.100,00 

35.61 

35,6 1 

6.100,00 

3.500,00 

3.500,00 

118,00 

118,00 

315,00 

3 15,00 

1.258,00 

1.258,00 

3.658,00 

3.658,00 

1.735,20 

1.735,20 

951,00 

95 1,00 

336,92 

336,92 

1.157,00 

1.157,00 

2.424,00 

193,92 

143,00 

193,92 

193,92 

143,00 

2.424,00 

193.92 

650,00 

650,00 



F T EVENTOS L TOA 
CNPJ: 19.796.992/0001-33 

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022 

Conta 

03 de maio de 2022 

Caixa (35) 

Viagens (630) 

05 de maio de 2022 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Honorarios Contabeis (259) 

Salario a Pagar (308) 

FGTS a Recolher (322) 

Pro-labore a pagar (805) 

Honorário Contabil (560) 

Pro-Labores (567) 

Aluguel ( 1491) 

Receitas de Serviços Prestados ( 434) 

09 de maio de 2022 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Serviços Terceiros (833) 

Telefone (595) 

Energia Elctrica (609) 

11 de maio de 2022 

Caixa (35) 

Material para Escritorio (1204) 

12 de maio de 2022 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Serviços Terceiros (833) 

Receitas de Serviços Prestados (434) 

19 de maio de 2022 

Caixa (35) 

INSS a Recolher (315) 

20 de maio de 2022 

Caixa (35) 

Simples Nacional (175) 

30 de maio de 2022 

FGTS a Recolher (322) 

FGTS (483) 

31 de maio de 2022 

Caixa (35) 

Salario a Pagar (308) 

Salario a Pagar (308) 

INSS a Recolher (315) 

INSS a Recolher (315) 

Pro-labore a pagar (805) 

Pro-labore a pagar (805) 

NlRE: 2 1600145465 Data: 25/02/2014 

Histórico 

Despesa com viagem 

Despesa com viagem 

Serviço conforme NF 11 

Referente folha 

Referente folha 

Pagamento 05/2022 

Referente a mensalidadae 

Referente folha 

Referente folha 

Referente folha 

Re ferente a mensalidadae 

Referente folha 

Pagamento 05/2022 

Serviço conforme NF 11 

Pagamento mensalidade CEMAR 

Pagamento de mão de obra iluminação 

Pagamento mensalidade OI 

Pagamento de mão de obra iluminação 

Pagamento mensalidade OI 

Pagamento mensalidade CEMAR 

Compra de material expediente 

Compra de material expediente 

Pagamento de mão de obra iluminação 

Serviço confonne NF 12 

Pagamento de mão de obra iluminação 

Serviço conforme NF 12 

Pagamento INSS 

Pagamento INSS 

Referente a impostos 

Referente a impostos 

Referente FGTS 05/22 

Referente FGTS 05/22 

Referente folha 

Referente folha 

Referente folha 

Referente folha 

Referente folha 

Referente folha 

Referente folha 

Página 7 de 24 

on JJ ~8 
Débito Crédito 

114,00 

114,00 

12.800,00 

2.230,08 

193.92 

1.600,00 

2.700,00 

2.230,08 

193,92 

1.300,00 

2.700,00 

1.300,00 

1.600,00 

12.800,00 

295,20 

3.900,00 

109,15 

3.900,00 

109,15 

295,20 

352,50 

352,50 

650,00 

12.5 12,00 

650,00 

12.512,00 

336,92 

336,92 

1.548,00 

1.548,00 

193,92 

193,92 

1.157,00 

193,92 

2.424,00 

193,92 

143,00 

143,00 

1.157,00 



FT EYE TOS LTDA 
CNPJ: 19.796.992/0001-33 

Diário de 01 /01/2022 à 3 1/ 12/2022 

Conta 

Salários (462) 

01 de junho de 2022 

Lucro/Prejuízo do exercíc io (903) 

Lucro Acumulado (931) 

03 de junho de 2022 

Caixa (35) 

Juros e Multas Passivo (539) 

05 de junho de 2022 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Salario a Pagar (308) 

Pro-labore a pagar (805) 

Honorário Coatabil (560) 

Pro-Labores ( 56 7) 

Aluguel (1491) 

06 de junho de 2022 

Caixa (35) 

FGTS a Recolher (322) 

07 de junho de 2022 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Publicidade ( 1190) 

Juros e Multas Passivo (539) 

08 de junho de 2022 

Caixa (35) 

Energia Eletrica (609) 

09 de junho de 2022 

Caixa (35) 

Viagens (630) 

10 de junho de 2022 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Telefone (595) 

Material para Escritorio ( 1204) 

12 de junho de 2022 

Caixa (35) 

V iagens (630) 

14 de junho de 2022 

Caixa (35) 

Receitas de Serviços Prestados (434) 

19 de junho de 2022 

Caixa (35) 

Simples Nacional ( 175) 

20 de junho de 2022 

NTRE: 216001 45465 Data: 25/02/2014 

Histórico 

Referente folha 

Pagamento de lucro 

Pagamen10 de lucro 

Pagamenlo 

Pagamento 

Referente folha 

Pagamenlo 

Pagamento mensalidade 

Referente folha 

Referente folha 

Pagamento mensalidade 

Referente folha 

Pagamento 

Referenle FGTS 05/22 

Referente FGTS 05/22 

Compra de material visual 

Pagamento 

Compra de material visual 

Pagamenlo 

Pagamento mensalidade CEMAR 

Pagamento mensalidade CEMAR 

pagamento despesas 

pagamento despesas 

Pagamento mensalidade OI 

Compra de equipamento 

Pagamento mensalidade OI 

Compra de equipamento 

Pagamento de despesa 

Pagamento de despesa 

Serviço conforme NF 13 

Serviço conforme NF 13 

Referente a imposto 

Referente a imposto 

Página 8 de 24 

on .• •, ... 
30 . 1 : 

" ' .J 

Débito Crédito 

2.424,00 

58.277,54 

58.277,54 

13,70 

13,70 

2.230,08 

1.600,00 

1.200,00 

2.230,08 

1.300,00 

1.200,00 

1.300,00 

1.600,00 

193,92 

193,92 

6.110,00 

7,60 

6. 110,00 

7,60 

198,00 

198,00 

1.635,00 

1.635,00 

117,85 

65 1,20 

117,85 

651,20 

205,00 

205,00 

6.595,00 

6.595,00 

1.005,00 

1.005,00 



F T EVENTOS L TOA 
Página 9 de 24 

CNPJ: 19.796.992/0001-33 NIRE: 216001 45465 Data: 25/02/2014 
Diário de 01/01/2022 à 31/ 12/2022 

Conta Histórico Débito Crédito 

Caixa (35) Pagamento INSS 336,92 
INSS a Recolher (3 J 5) Pagamento INSS 336,92 

30 de junho de 2022 

Caixa (35) Referente folha 1.157,00 

Caixa (35) Pagamento de lucro 18.648,00 
Salario a Pagar (308) Referente folha 193,92 
Salario a Pagar (308) Referente folha 2.424,00 

INSS a Recolher (315) Referente folha 143,00 

INSS a Recolher (315) Referente folha 193,92 

FGTS a Recolher (322) Referente folha 06/2022 193,92 

Pro-labore a pagar (805) Referente folha 143,00 

Pro-labore a pagar (805) Referente foU1a l.157,00 
Lucro Acumulado (93 1) Pagamento de lucro 18.648,00 

Salários ( 462) Referente folha 2.424,00 
FGTS (483) Referente folha 06/2022 193,92 

03 de julho de 2022 

Caixa (35) Pagamento 1.600,00 

Aluguel (1491) Pagamento 1.600,00 

04 de julho de 2022 

Caixa (35) Pagamento mensalidade 1.200,00 

Honorário Contabil (560) Pagamento mensalidade 1.200,00 

OS de julho de 2022 

Caixa (35) Referente folha 2.230,08 

Salario a Pagar (308) Referente folha 2.230,08 
Pro-labore a pagar (805) Re ferente folha 1.300,00 

Pro-Labores (567) Referente folha 1.300,00 

06 de julho de 2022 

Caixa (35) Referente folha 193,92 

FGTS a Recolher (322) Referente folha 193,92 

10 de julho de 2022 

Caixa (35) Referente telefone empresarial 98,90 
Telefone (595) Referente telefone empresarial 98,90 

12 de j ulho de 2022 

Caixa (35) Pagamento mensalidade CEMAR 298,10 

Energia Eletriea (609) Pagamento mensalidade CEMAR 298, IO 

20 de julho de 2022 

Caixa (35) Pagamento INSS 336,92 

Caixa (35) Referente a imposto 870,00 

INSS a Recolher (315) Pagamento INSS 336,92 
Simples Nacional ( 175) Referente a imposto 870,00 

31 de julho de 2022 

Caixa (35) Referente folha 1. 157,00 

Salario a Pagar (308) Referente folha 2.424,00 

Salario a Pagar (308) Referente folha 193,92 

INSS a Recolher (315) Referente folha 07 /202 1 143,00 

INSS a Recolher (315) Referente folha 193,92 

FGTS a Recolher (322) Referente folha 0712022 193,92 
Pro-labore a pagar (805) Referente folha 1.157,00 



F T EVENTOS LTDA 
Página 1 O de 24 

CNPJ: 19.796.992/0001-33 NTRE: 21600145465 Data: 25/02/2014 O.., ,. ~ 6 Diário de O 1 /O 1/2022 à 31/12/2022 !; -,_i j >Í 
Conta Histórico Débito Crédito 

Pro-labore a pagar (805) Referente folha 07/202 1 143,00 
Salários ( 462) Referente folha 2.424,00 

FGTS (483) Referente folha 07/2022 193,92 

02 de agosto de 2022 

Caixa (35) Serviço confonne N F 14 5.600,00 

Receitas de Serviços Prestados ( 434) Serviço confonne NF 14 5.600,00 

03 de agosto de 2022 

Caixa (35) Re ferente folha 193,92 

FGTS a Recolher (322) Referente folha 193,92 

OS de agosto de 2022 

Caixa (35) Pagamento 1.600,00 

Caixa (35) Referente folha 2.230,08 

Salario a Pagar (308) Referente folha 2.230,08 

Pro-labore a pagar (805) Pagamento pro labore 1.300,00 

Pro-Labores (567) Pagamento pro labore 1.300,00 
Aluguel (1491) Pagamento 1.600,00 

06 de agosto de 2022 

Caixa (35) Pagamento mensalidade 1.207,70 

Honorário Contabil (560) Pagamento mensalidade 1.207,70 

09 de agosto de 2022 

Caixa (35) Re ferente telefone empresarial 11 2,50 

Telefone (595) Referente telefone empresarial 112,50 

1 O de agosto de 2022 

Caixa (35) Pagamento mensalidade CEMAR 287,40 

Energia Eletrica (609) Pagamento mensalidade CEMAR 287,40 

19 de agosto de 2022 

Caixa (35) Referente a imposto 1.110,00 

Simples Nacional (175) Referente a imposto 1.110,00 

20 de agosto de 2022 

Caixa (35) Pagamento lNSS 336,92 

INSS a Recolher (3 15) Pagamento INSS 336,92 

22 de agosto de 2022 

Clientes ( 1596) Serviço conforme NF 15 12.900,00 

Receitas de Serviços Prestados (434) Serviço conforme NF 15 12.900,00 

23 de agosto de 2022 

Caixa (35) pagamento despesas 2.310,00 

Viagens (630) pagamento despesas 2.3 10,00 

30 de agosto de 2022 

Salario a Pagar (308) Referente folha 2.424,00 

Salario a Pagar (308) Referente folha 193,92 

INSS a Recolher (3 15) Referente folha 193,92 

INSS a Recolher (315) Pagamento pro labore 143,00 

FGTS a Recolher (322) Re forente FGTS 08/22 193,92 

Pro-labore a pagar (805) Pagamento pro labore 143,00 
Salários ( 462) Referente folha 2.424,00 

FGTS (483) Referente FGTS 08/22 193,92 
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F T EVENTOS L T OA 

CNPJ : 19.796.992/0001-33 NIRE: 21600145465 Data: 25/02/2014 

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022 

Conta Histórico () Í; :J j Débito Crédito 

02 de setembro de 2022 

Clientes ( 1596) Serviço conforme NF 16 15.400,00 

Receitas de Serviços Prestados (434) Serviço conforme NF 16 15.400,00 

04 de setembro de 2022 

Pro-labore a pagar (805) Pagamento pro labore 1.300,00 

Pro-Labores (567) Pagamento pro labore 1.300,00 

05 de setembro de 2022 

Caixa (35) Referente folha 2.230,08 

Caixa (35) Pagamento 09/2022 1.600,00 

Caixa (35) Pagamento mensalidade 1.200,00 

Caixa (35) Referente FGTS 08/22 193,92 

Salario a Pagar (308) Referente folha 2.230,08 

FGTS a Recolher (322) Referente FGTS 08/22 193,92 

Honorário Contabil (560) Pagamento mensalidade 1.200,00 

Aluguel (1491) Pagamento 09/2022 l.600,00 

06 de setembro de 2022 

Caixa (35) pagamento despesas 850,00 

Viagens (630) pagamento despesas 850,00 

08 de setembro de 2022 

Caixa (35) Pagamento mensalidade CEMAR 205,41 

Energia Eletrica (609) Pagamento mensalidade CEMAR 205,41 

10 de setembro de 2022 

Caixa (35) Referente telefone empresarial 115,70 

Caixa (35) Compra de peças 795,40 

Peças e Acessórios (658) Compra de peças 795,40 

Telefone (595) Referente telefone empresarial 115,70 

19 de setembro de 2022 

Caixa (35) Pagamento [NSS 336,92 

rNSS a Recolher (315) Pagamento INSS 336,92 

20 de setembro de 2022 

Caixa (35) Referente a imposto 924,00 

Simples Nacional ( 175) Referente a imposto 924,00 

21 de setembro de 2022 

Caixa (35) Pagamento 13,68 

Juros e Multas Passivo (539) Pagamento 13,68 

29 de setembro de 2022 

Caixa (35) Pagamento pro labore 2.314,00 

Pro-labore a pagar (805) Pagamento pro labore 2.314,00 

30 de setembro de 2022 

Salario a Pagar (308) Referente folha 193,92 

Salario a Pagar (308) Referente folha 2.424,00 

INSS a Recolher (315) Referente folha 193,92 

[NSS a Recolher (3 15) Pagamento pro labore 143,00 

FGTS a Recolher (322) Referente folha 09/2022 193,92 

Pro-labore a pagar (805) Pagamento pro labore 143,00 

Salários ( 462) Referente folha 2.424,00 

FGTS (483) Referente folha 09/2022 193,92 



F T EVENTOS L TOA 
CNPJ: 19.796.992/0001-33 

Diário de 01/01/2022 à 31/ 12/2022 

Conta 

02 de outubro de 2022 

Caixa (35) 

Receitas de Serviços Prestados (434) 

04 de outubro de 2022 

Caixa (35) 

Pro-labore a pagar (805) 

Honorário Contabil (560) 

Pro-Labores (567) 

OS de outubro de 2022 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Salario a Pagar (308) 

FGTS a Recolher (322) 

Aluguel ( 1491) 

09 de outubro de 2022 

Caixa (35) 

Telefone (595) 

10 de outubro de 2022 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Energia Eletrica (609) 

NIRE: 21600145465 Data: 25/02/2014 

Histórico 

Serviço co1úorme NF 1 7 

Serviço conforme NF 17 

Pagamento mensalidade 

Pagamento pro labore 

Pagamento mensalidade 

Pagamento pro labore 

Referente folha 

Referente folha 

Pagamento 

Referente folha 

Referente follia 

Pagamento 

Referente telefone empresarial 

Referente telefone empresarial 

Serviços com encomenda e passagens ( 14 77) 

Pagamento de frete com material 

Pagamento mensalidade CEMAR 

Pagamento mensalidade CEMAR 

Pagamento de frete com material 

13 de outubro de 2022 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Contas a pagar ( 1603) 

Juros e Multas Passivo (539) 

18 de outubro de 2022 

Caixa (35) 

Cursos e Treinamentos (1197) 

19 de outubro de 2022 

Caixa (35) 

Material para Escritorio (1204) 

20 de outubro de 2022 

Caixa (35) 

INSS a Recolher (315) 

21 de outubro de 2022 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Simples Nacional ( 175) 

Receitas de Serviços Prestados (434) 

29 de outubro de 2022 

Caixa (35) 

Pro-labore a pagar (805) 

30 de outubro de 2022 

Referente a compelencia Simples nacional 

Serviço de manutenção de equipamento 

Serviço de manutenção de equipamento 

Referente a competencia Simples nacional 

Curso 

Curso 

Compra de material expediente 

Compra de material expediente 

Pagamento INSS 

Pagamento JNSS 

Serviço conforme NF 18 

Referente a imposto 

Referente a imposto 

Serviço conforme NF 18 

Pagamento pro labore 

Pagamento pro labore 

Página 12 de 24 

Débito Crédito 

8.900,00 

8.900,00 

1.200,00 

1.300,00 

1.200,00 

1.300,00 

193,92 

2.230,08 

1.600,00 

2.230,08 

193,92 

1.600,00 

116.78 

116,78 

240,00 

206,95 

206,95 

240,00 

38,50 

6.541,00 

6.54 1,00 

38,50 

560,00 

560,00 

325,80 

325,80 

336,92 

336,92 

6.500,00 

1.685,40 

1.685,40 

6.500,00 

1.157,00 

1.157,00 



F T EVENTOS L TOA 
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CNPJ: 19.796.992/0001-33 NIRE: 21600145465 Data: 25/02/2014 
Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022 G r · ~ . , .. , ., 

, '- -• .1. 

Conta Histórico Débito Crédito 

Salario a Pagar (308) Referente folha 193,92 

Salario a Pagar (308) Re ferente folha 2.424,00 

INSS a Recolher (315) Pagamento pro labore 143,00 
!NSS a Recolher (315) Referente folha 193,92 

FGTS a Recolher (322) Referente FGTS 10/22 193,92 

Pro-labore a pagar (805) Pagamento pro labore 143,00 
Salários ( 462) Referente folha 2.424,00 

FGTS (483) Referente FGTS 10/22 193,92 

31 de outubro de 2022 

Contas a pagar ( 1603) Referente a serviço 13.520,00 
Manutenção e Reparação (672) Referente a serviço 13.520,00 

04 de no,·embro de 2022 

Clientes ( 1596) Serviço conforme NF 19 16.300,00 

Receitas de Serviços Prestados ( 434) Serviço conforme NF 19 16.300,00 

05 de novembro de 2022 

Caixa (35) Pagamento 10/2022 l.600,00 

Caixa (35) Referente folha 2.230,08 

Caixa (35) Pagamento mensalidade 1.200,00 

Salario a Pagar (308) Referente folha 2.230,08 

Pro-labore a pagar (805) Pagamento pro labore 1.300,00 

Honorário Contabil (560) Pagamento mensalidade 1.200,00 

Pro-Labores (567) Pagamento pro labore 1.300,00 
Aluguel ( 1491) Pagamento 10/2022 1.600,00 

07 de novembro de 2022 

Caixa (35) Referente FGTS 10/22 193,92 

FGTS a Recolher (322) Referente FGTS 10/22 193,92 

08 de novembro de 2022 

Clientes ( 1596) Serviço conforme NF 20 12. 135,00 
Receitas de Serviços Prestados ( 434) Serviço conforme NF 20 12.135,00 

09 de novembro de 2022 

Caixa (35) Pagamento 193,24 

Energia Eletrica (609) Pagamento 193,24 

10 de novembro de 2022 

Caixa (35) Referente telefone empresarial 118,65 

Telefone (595) Reforente telefone empresarial 118,65 

12 de novembro de 2022 

Caixa (35) Compra de material visual 1.250,00 

Publicidade ( 1190) Compra de material visual 1.250,00 

13 de no,·embro de 2022 

Caixa (35) pagamento despesas 2.794,00 
Viagens (630) pagamento despesas 2.794,00 

18 de no\'embro de 2022 

Caixa (35) Referente a imposto 1.706,10 
Simples Nacional ( 175) Referente a imposto 1.706,10 

20 de no\'embro de 2022 



F TEVE TOS LTDA 
Página 14 de 24 

CNPJ : 19.796.992/000J-33 NIRE: 21600145465 Data: 25/02/20 14 

Diário de 01/01/2022 à 31/ 12/2022 

Conta llistórico ') Débito Crédito 

Caixa (35) Pagamento INSS 336,92 

fNSS a Recolher (315) Pagamento INSS 336,92 

29 de no,·embro de 2022 

Caixa (35) Pagamento pro labore 1.157,00 

Pro-labore a pagar (805) Pagamento pro labore 1.157,00 

30 de no.-embro de 2022 

Caixa (35) Referente folha 1312022 2.424,00 

Salario a Pagar (308) Referente folha 2.424,00 

Salario a Pagar (308) Referente folha 193,92 

INSS a Recolher (315) Pagamento pro labore 143,00 

INSS a Recolher (3 15) Referente folha 193,92 

FGTS a Recolher (322) Referente folha 11/2022 290,88 

Pro-labore a pagar (805) Pagamento pro labore 143,00 

Salários (462) Referente folha 2.424,00 

13° Salário (469) Referente folha 13/2022 2.424,00 

FGTS (483) Referente folha l l /2022 290,88 

02 de dezembro de 2022 

CEMAR Energia Eletrica (938) Referente 1212022 360,20 

Energia Elelrica (609) Referente 12/2022 360,20 

03 de dezembro de 2022 

Caixa (35) Serviço conforme NF 2 1 6.200,00 

Receitas de Serviços Prestados ( 434) Serviço conforme NF 21 6.200,00 

05 de de'.tembro de 2022 

Caixa (35) Referente folha 2.230,08 

Caixa (35) Referente fo lha 290,88 

Caixa (35) Compra de material visual 298,20 

Aluguel (1015) Aluguel de dezembro 1.600,00 

Salario a Pagar (308) Referente folha 2.230,08 

FGTS a Recolher (322) Referente folha 290,88 

Pro-labore a pagar (805) Pagamento pro labore 1.300,00 

Pro-Labores (567) Pagamento pro labore 1.300,00 

Publicidade ( 1190) Compra de material visual 298,20 

Aluguel (1491) Aluguel de dezembro 1.600,00 

07 de dezembro de 2022 

Caixa (35) Pagamento 205,54 

Energia Elctrica (609) Pagamento 205,54 

08 de dezembro de 2022 

Caixa (35) Referente telefone empresarial 125,40 

Telefone (595) Referente telefone empresarial 125,40 

09 de dezembro de 2022 

Caixa (35) Pagamento mensalidade 1.2 15,54 

Honorário Contabil (560) Pagamento mensalidade 1.215,54 

11 de dezembro de 2022 

Contas a pagar ( 1603) Referente a serviço 3.500,00 

Serviços Terceiros (833) Referente a serviço 3.500,00 

12 de dezembro de 2022 



F T EVENTOS L TOA 
CNPJ: 19.796.992/0001-33 NIRE: 21600145465 Data: 25/02/2014 

Diário de 01/01/2022 ã 31/ 12/2022 

Conta 

Clientes (1596) 

Receitas de Serviços Prestados (434) 

18 de dezembro de 2022 

Caixa (35) 

Material para Escritorio ( 1204) 

20 de dezembro de 2022 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

INSS a Recolher (315) 

Simples Nacional ( 175) 

27 de de:zembro de 2022 

Caixa (35) 

Contas a pagar ( 1603) 

30 de de:zembro de 2022 

Caixa (35) 

Honorarios Contabeis (259) 

Telefone (1078) 

INSS a Recolher (3 15) 

Pro-labore a pagar (805) 

Pro-labore a pagar (805) 

Simples Nacional a pagar (273) 

Simples Nacional ( 175) 

Honorário Contabil (560) 

Telefone (595) 

31 de d ezembro d e 2022 

Salario a Pagar (308) 

Salario a Pagar (308) 

INSS a Recolher (315) 

FGTS a Recolher (322) 

Pro-labore a pagar (805) 

Salários ( 462) 

FGTS (483) 

Pro-Labores (567) 

Lucro/Prejuízo do exercício (903) 

Simples Nacional (175) 

Taxas e Contribuiçoes (455) 

Salários ( 462) 

13° Salário (469) 

Ferias (476) 

FGTS (483) 

Cursos e Treioamentos ( 1197) 

Peças e Acessórios (658) 

Manutenção e Reparação ( 672) 

Serviços Terceiros (833) 

Honorário Contabil (560) 

Pro-Labores (56 7) 

Telefone (595) 

Energia Eletrica (609) 

Viagens (630) 

Publicidade ( 1190) 

Histórico 

Serviço conforme NF 22 

Serviço conforme NF 22 

Compra de material expediente 

Compra de material expediente 

Pagamento FGTS 

Referente a imposto 

Pagamento FGTS 

Referente a imposto 

Serviço de manutenção de equipamento 

Serviço de manutenção de equipamento 

Pagamento pro labore 

Referente mensalidade 

Referente telefone empresarial 

Pagamento pro labore 

Pagamento pro labore 

Pagamento pro labore 

Referente a imposto 

Referente a imposto 

Referente mensalidade 

Referente telefone empresarial 

Referente ao salario 

Referente ao salario 

Referente ao salario 

Referente ao salario 12/2022 

Referente folha 

Referente ao salario 

Referente ao salario 12/2022 

Referente folha 

encerramento do exercício 

encerramento do exercício 

encerramento do exercício 

encerramento do exercício 

encerramento do exercício 

encerramento do exercício 

encerramento do exercício 

encerramento do exercício 

encerramento do exercício 

encerramento do exercício 

encerramento do exercício 

encerramento do exercício 

encerramento do exercício 

encerramento do exercício 

encerramento do exercício 

encerramento do exercício 

encerramento do exercício 
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Débito Crédito 

18.650,00 

18.650,00 

652,40 

652,40 

336,92 

1.247,00 

336,92 

1.247,00 

5.120,00 

5.120,00 

1.157,00 

1.200,00 

129,60 

143,00 

143,00 

1.157,00 

2.037,00 

2.037,00 

1.200,00 

129,60 

193,92 

2.424,00 

193,92 

290,88 

1.300,00 

2.424,00 

290,88 

1.300,00 

112.987,94 

19. 189,55 

454,50 

28.894,08 

2.424,00 

1.486,72 

2.520,96 

919,50 

6.403,40 

13.520,00 

13.658,00 

11.728,84 

16.900,00 

1.508,68 

3.082,94 

14.009,00 

7.658,20 



F T EVENTOS LTDA 

CNPJ: 19.796.992/0001-33 NTRE: 21600145465 Data: 25/02/2014 
Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022 

Conta 

Material para Escritorio ( 1204) 

Serviços com encomenda e passagens (1477) 

Aluguel (1491) 

Juros e Multas Passivo (539) 

Receitas de Serviços Prestados (434) 

Resultado do exercício (973) 

Resultado do exercício (973) 

Resultado do exercício (973) 

Resultado do exercício (973) 

Resultado do exercício (973) 

Resultado do exercício (973) 

Resultado do exercício (973) 

Resultado do exercício (973) 

Resultado do exercício (973) 

Resultado do exercício (973) 

Resultado do exercício (973) 

Resultado do exercício (973) 

Resultado do exercício (973) 

Resultado do exercício (973) 

Resultado do exercício (973) 

Resultado do exercício (973) 

Resultado do exercício (973) 

Resultado do exercício (973) 

Resultado do exercício (973) 

Resultado do exercício (973) 

Resultado do exercício (973) 

Resultado do exercício (973) 

TOTAL GERAL DO PERiODO: 

Histórico 

encerramento do exercício 

encerramento do exercício 

encerramento do exercício 

encerramento do exercício 

encerramento do exercício 

encerramento do exercício 

encerramento do exercício 

encerramento do exercício 

encerramento do exercício 

encerramento do exercício 

encerramento do exercício 

encerramento do exercício 

encerramento do exercício 

encerramento do exercício 

encerramento do exercício 

encerramento do exercício 

encerramento do exercício 

encerramento do exercício 

encerramento do exercício 

encerramento do exercício 

encerramento do exercício 

encerramento do exercício 

encerramento do exercício 

encerramento do exercício 

encerramento do exercício 

encerramento do exercício 

encerramento do exercício 

Oí'i JJ G7 
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Débito Crédito 

4.171,10 

1.758,15 

17.600,00 

183,94 

281.059,50 

7.658,20 

919,50 

4.171 ,10 

1.758,15 

17.600,00 

19.189,55 

281.059,50 

454,50 

28.894,08 

2.424,00 

1.486,72 

2.520,96 

183,94 

11.728,84 

16.900,00 

1.508,68 

3.082,94 

14.009,00 

6.403,40 

13.520,00 

13.658,00 

112.987,94 

1.197.589,30 1.197.589,30 

··················································••( X.XX.XX )••·················································· 



F T EVENTOS L TDA 

CNPJ : 19.796.992/0001-33 NIRE: 21600145465 Data: 25/02/2014 

Endereço : RUA DAS ACACIAS, SN MUTI.RAO, JOAO USBOAIMA CEP:65922-000 
Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2022 

Descrição 

ATIVO (7) 

ATIVO CIRCULANTE (14) 

DISPONIVEL (21) 

Caixa (28) 

Caixa (35) 

=Caixa 

Contas a Receber (63) 

Clientes ( 1596) 

=Contas a Receber 

=DlSPO IVEL 

=To ta 1- ATIVO CIRCULANTE 

=To ta 1- ATIVO 

Nota 
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Classificação Exerdcio Anterior Exercício Atual 

l.1.l.0J.001 2 l 7.448,04D 253.594, l 6D 

****217.448,04D ****253.594, 16D 

1.1. 1.03.003 24.600,000 75.385,000 

*****24.600,00D *****75.385,00D 

--••242.048,04D --••328.979,16D 

****242.048,04D ****328.979,16D 

****242.048,04D ** .. 328.979,16D 

··················································••( xxxxx >···················································· 
Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que 

nos foi apresentada. 

LEONILOO SILVA FERRETRA 
Socio Administrador 

CPF: 901.692.551-15 

FRANCISCO OLJVEIRA DOS SANTOS 
Tec.Cootabil 

CPF:343.257.943-87 CRC: 8152 



F T EVENTOS LTDA 

CNPJ: 19.796.992/0001-33 NIRE: 21600145465 Data: 25/02/2014 

Endereço : RUA DAS ACACIAS, SN MUTlRAO, JOAO LISBOA/MA CEP:65922-000 
Balanço Patrimonial Encerrado em 3 l/ 12/2022 

Descrição 

PASSIVO (126) 

PASSIVO CIRCULANTE (133) 

OBRJGAÇÕES (140) 

Obrigações com Fornecedores (147) 

Honorarios Contabeis (259) 

CEMAR Energia Eletrica (938) 

Aluguel ( 1015) 

Telefone (1078) 

Contas a pagar ( 1603) 

=Obrigações com Fornecedores 

Obrigaçoes Trabalhista (1S4) 

Salario a Pagar (308) 

INSS a Recolher (3 15) 

FGTS a Recolher (322) 

Pro-labore a pagar (805) 

=Obrigaçoes Trabalhista 

Obrigações Tributárias (161) 

Simples Nacional a pagar (273) 

=Obrigações Tributárias 

=OBRIGAÇÕES 

='fota 1 - PASSJVO CIRCULANTE 

PATRIMONIO LIQUIDO (343) 

CAPITAL SOCIAL (868) 

CAPITAL SOCIAL (875) 

Capital Integralizado (882) 

=CAPITAL SOCIAL 

=CAPITAL SOCIAL 

LUCRO /PREJUIZO (889) 

LUCRO/ PREJUJZO (896) 

Lucro/Prejuizo do exercício (903) 

=LUCRO/ PREJU IW 

LUCRO ACUMULADO (924) 

Lucro Acumulado (93 1) 

Nota Classificação 

2.1. 1.01.001 

2.1.1.01.002 

2.1.1.01.004 

2.1.1.01.005 

2.1.1.01.0 11 

2.1.1.02.001 

2.1. 1.02.002 

2.1. 1.02.003 

2.1. 1.02.005 

2.1. 1.03.001 

2.3.1.01.001 

2.3.2.01 .001 

2.3.2.02.00 l 

Exerclcio Anterior 

2.700,00C 

o,ooc 

1.500,00C 

o,ooc 

11.661 ,00C 

***** 1 S.861,00C 

1.017,00C 

248,00C 

88,00C 

935,00C 

••••••2.288,00C 

15.621,50C 

***** IS.621,50C 

*****33.770,SOC 

*****33.770,SOC 

150.000,00C 

****1 S0.000,00C 

****150.000,00C 

58.277,54C 

*****58.277,54C 

o,ooc 
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Exercício Atual 

1.200,00C 

360,20C 

1.600,00C 

129,60C 

17.020,00C 

****"20.309,S0C 

2.230,08C 

336,92C 

290,88C 

1.157,00C 

••••••4.014~88C 

2.037,00C 

******2.037,00C 

*****26.36 l.68C 

*****26.361,68C 

150.000,00C 

****1S0.000,00C 

**** 1S0.000,00C 

l 12.987,94C 

**** J12.987,94C 

39.629,54C 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação 

que nos foi apresentada. 

LEONILDO SILVA FERRErRA 
Socio Administrador 

CPF: 901.692.551-15 

FRANC[SCO OLIVEIRA DOS SANTOS 

Tec.Contabil 
CPF:343.257.943-87 CRC: 8152 



F T EVENTOS L TOA 

CNPJ : 19.796.992/0001-33 NIRE: 21600145465 Data: 25/02/2014 

Endereço : RUA DAS ACACIAS, SN MUTIRAO, JOAO LISBOA/MA CEP:65922-000 
Balanço Patrimonial Encerrado em 3 l/ 12/2022 

Descrição 

=LUCRO ACUMULADO 

=LUCRO /PRE.JUIW 

=To ta 1 - PATRJMONIO LJQUJDO 

=To ta 1 - PASSIVO 

Nota Classificação Exercício Anterior 

•········•o,ooc 
*0 **58.277,S4C 

****208.277,S4C 

****242.048,04C 
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Exercício Atual 

*****39.629,54C 

•••• 152.617,48C 

"**"302.617,48C 

**"*328.979,l6C 

····•····•···•·•·••··•····•·•·•··••••·•·······•···•·c xxxxx >·································••··•••··•····•···• 
Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação 

que nos foi apresentada. 

LEONrLDO SII.. VA FERREIRA 

Socio Administrador 

CPF: 901.692.551-15 

FRANCISCO OLIVEIRA DOS SANTOS 

Tec.Contabil 
CPF:343.257.943-87 CRC: 8152 



F T EVENTOS LTDA 
CNPJ: 19.796.992/0001-33 NLRE: 21600145465 Data: 25/02/2014 

Endereço : RUA DAS ACACLAS, SN MUTIRAO, JOAO LISBOA/MA CEP:65922-000 
Notas Explicativas de 01/01/2022 até 31/12/2022 

-: ,..{. l 
'--. J l 
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NOTA OI • A empresa F T EVENTOS LTDA, localizada na Rua das Acacias, SN Mutirao, Joao Lisboa/Ma CEP:65922-000, CNPJ : l9.796.992/0001-
33, NIRE: 21600145465, tem como ATIVIDADE PRINC[PAL CASAS DE FESTAS E EVENTOS, porém atua também: ATfVIDADES DE 
SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS; PRODUÇÃO MUSICAL; ALUGUEL DE 
PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRJO. EXCETO ANDAIMES; FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS; 
ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E SUBMARINA; SERVJÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, 
CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE ; AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE, 
EXCETO EM VE!CULOS DE COMUNICAÇÃO; 

NOTA 02 -A empresa F T EVENTOS LTDA é optante do Simples Nacional e tem a apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da Unido, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadaç.io Simples Nacional , inclusive obrigações acessórias de acordo 
com a Lei Complementar 123 de DcLembro de 2006. Ulilizasc do regime de Competência para apuração dos tributos. o que significa que a base cálculo 
e sobre suas receitas acompanhadas todas com o devido documento fiscal (Notas Fiscais). 

NOTA 03- A empresa declara que as detenninações estabelecidas das práticas contábeis, sua escrituração contábil é realizada com observância aos 
Princípios de Contabilidade. aprovados pela Resolução CFC n.0 750/ 1993, e as receitas realizadas, bem como as despesas e os custos incorridos no 
período devem ser escriturados conlllbilmente, pela microempresa e empresa de pequeno porte, de acordo com o regime de competência. 

NOTA 04-A empresa declara que suas Demonstrações Contábeis estão de acordo com a NBC TG 1000 RESOLUÇÃO CFC Nº 1.418, DE 05 DE 
DEZEMBRO DE 2012. 

NOTA 05- Os direitos e obrigação da empresa estilo em conformidade com seus efetivos valores reais; 

NOTA 06- O d isponível está composto com as contas de liquidez imediata, s.fo elas: caixa . Os valores estão à disposição imediatos da empresa. 

NOTA 07- O passivo está composto pelo seu valor nominal, original e representa o saldo credor de fornecedores em geral, obrigações trabalhistas, 
tributárias. 

NOTA 08- A empresa possui lucros acumulados do exercício passado. 

NOTA 09- As receitas e despesas da empresa são registradas em confonnidade com entradas e saídas de notas fiscais e recibos em confonnidade com 
as estabelecidas com as ex.igências legais sob pena da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por 
elas. 

João Lisboa, 3 1 de dezembro de 2022 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos 
foi apresentada. 

LEONJLDO SILVA FERREIRA 
Socio Administrador 
CPF: 901.692.551-15 

FRANCISCO OLIVHRA DOS SANTOS 
Tcc.Contabil 

CPF:343.257.943-87 CRC: 8152 



F T EVENTOS LTDA 

NPJ: 19.796.992/0001-33 NIRE: 21600145465 Data: 25/02/2014 
Endereço: RUA DAS ACAC!AS, SN MUT!RAO, JOAO LISBOA/MA CEP:65922-000 
Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2022 até 31 12/2022 

Descrição 

RECEITAS 

RECEITA BRUTA 

RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS 

Receita Bruta de Sciviços 

=RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS 

=To ta 1- RECEITA BRUTA 

=To ta 1- RECEITAS 
DEPESAS 

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

CUSTOS OPERACIONAIS 

Despesas Tributárias 

Despesas com Pessoais 

Despesas com seiviços 

Despesas Adiministrativas 

Despesas Financeiras 

=CUSTOS OPERACIO AIS 

=To ta 1 - CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

=T o t a 1 - DEPESAS 

RESULTADO DO EXERCfCIO 

RECEITAS----------> 281.059,SOC 

DESPESAS + CUSTv------> 168.071 ,56D 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO: •••••t 12.987,94 

Classificação 

4.1.1.01 

3.1. 1.0 1 

3. 1.1.02 

3.1.1.04 

3.1.1.05 

3. 1. 1.06 

Conta 

427 

378 

385 

406 

392 

399 
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Exercício Atual 

28 l .059,50C 

** .. 281.059,50C 

****281.059,SOC 

****281.059,SOC 

19.644,05D 

36.245,26D 

33.581,40D 

78.416,91 D 

183,94D 

**** 168.071,56D 

****168.071,56D 

**** 168.071,56D 

•·••••··•••··••••••••••••••••·••···•••··•·····•·••••c xxxxx )••··•·•••••••••••·•••••••••••••••••·••····••••···••· 

LEONILDO SILVA FERREJRA FRANCISCO OLNEJRA DOS SANTOS 
Socio Administrador Tec.Contabil 
CPF: 901.692.55 1-15 CPF:343.257.943-87 CRC: 8152 



F T EVENTOS L TOA 
CNPJ: 19.796.992/0001-33 NIRE: 216001 45465 Data: 25/02/2014 
Endereço: RUA DAS ACACIAS, SN MUTlRAO, JOAO LISBOA/MA CEP:65922--000 
Análise Econômica e Financeira de 0 1/0 1/2022 até 31/12/2022 

Solvência ~ra.1 

Ativo 328.979,16 

------------------------------ - = 12,48 
Passivo Circulante+ Passivo não Circulante (Obrigações a LP) 

Quanto maior, melbor. O investimento total equivale a 1248 % 
do capital de terceiros. 

Liquidez Geral 

Ativo Circulante + Ativo Realizável a LP 

26.361,68 

328.979,16 

-------------------------------= 12,48 
Passivo Circulante+ Passivo Não-Circulante (Obrigações a LI') 

anto maior, melhor. A empresa possui RS 12,48 de ativo Circulante 
tivo realizável a longo prazo para cada RSl,00 de divida total. 

Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 

26.36 1,68 

328.979, 16 

------------------------------- = 12,48 
Passivo Circulante 

Quanto maior, melhor. A empresa possui RS 12,48 de ativo circulante 
para cada RS 1,00 de divida de curto prazo. 

26.361,68 

Página 22 de 24 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi 
apresentada. 

LEONlLDO SILVA FERREIRA 
Socio Administrador 
CPF: 901.692.551-15 

João Lisboa, 31 de dezembro de 2022. 

FRANCISCO OLIVEIRA DOS SANTOS 
Tec.Contabil 

CPF:343.257.943-87 CRC: 8152 



IF T EVENTOS LTDA 

6f ~,, / '1 
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. , .... . , . l-

Termos de Abertura e Encerramento 

T E R M O D E E N C E R R A M E N T O 

CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 23 (VINTE E TRêS) 
FOLHAS NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 23 (VINTE E 
TRêS) , E SERVIU DE LIVRO DIÁRIO NUM . 6(SEIS ) DA EMPRESA F T 
EVENTOS LTDA, FIRMA ESTABELECIDA À RUA DAS ACACIAS , SN 
MUTIRAO , JOAO LISBOA/MA CEP : 65922-000 , REGISTRADA NA JUNTA 
COMERCIAL DO MESMO ESTADO SOB O NIRE NUM . 21600145465 POR 
DESPACHO DE 25/02/2014 E NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS 
JURÍDICAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA (C . N.P.J.) 
19 . 796 . 992/0001-33 , E INSCRITO NA SECRETARIA ESTADUAL SOB O 
NUM . 12 . 204 . 954-3 , REFERENTE AO PERÍODO DE 01/01/2022 A 
31/12/2022 E SE DESTINOU A FINS CONSTANTES DO TERMO DE 
ENCERRAMENTO. 

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇAO NORMATIVA DREI/SGD/ME 
Nº 82 , DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021 , DECLARAMOS QUE O PRESENTE 
LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO, DE ACORDO COM A 
DOCUMENTAÇAO QUE NOS FOI APRESENTADA . 

O PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO TÉCNICO (A) 
RESPONSÁVEL , O SR . FRANCISCO OLIVEIRA DOS SANTOS REGISTRADO 
NO C. R. C. SOB O NUM . 8152 , REGISTRADO(A) NO C . P . F . SOB O 
NUM. 343 . 257 . 943- 87 . 

JOÃO LISBOA, 31 DE DEZEMBRO DE 2022 . 

---------------------------------------------
SOCIOADMINISTRADOR - LEONILDO SILVA FERREIRA 

C. P.F 901 . 692 . 551- 15 

---------------------------------------------
TEC . CONTABIL -FRANCISCO OLIVEIRA DOS SANTOS 

C. R. C 8152 
C. P . F 343.257 . 943-87 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa F T EVENTOS L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

34325794387 

90169255115 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE($) 

Nome 

FRANCISCO OLIVEIRA DOS SANTOS 

LEONILDO SILVA FERREIRA 

CERTIPICO A AUTENTICAÇÃO EM 15/03/2023 11:08 SOB N" 20230333 524 . 
PROTOCOLO: 230333524 DB 13/03/2023. NIRB: 21600145465. 
PT EVENTOS LTDA 

PLORENCIO BRANDES NETO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃ.O 

SÃO LUÍS , 15/03/2023 
empreaafacil.ma.gov.br 
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PODER JUDICI.ÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

1ª Vara da Comarca de João Lisboa 

CERT JUDONE-1 VCJL - 402024 
Código de validação: B1754F9C18 

Número da guia: 24053801001744287. 

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a 

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos 

referentes às Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Família, Falência ou 

Recuperação Judicial (Concordata) ou Extrajudicial, Insolvência Civil, 

Sucessão, Inventário, Interdição, Tutela, Curatela, Ausência, Execução 

Patrimonial e Criminal, a partir do dia 1° (primeiro) do mês de janeiro do ano de dois 

mil e cinco (2005) até o dia 06 de Março do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR 

distribuição de AÇÕES E/OU EXECUÇÕES em face de F T EVENTOS L TOA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob Nº. 19.796.992/0001-33, com 

endereço na RUA DAS ACACIAS S/N,MUTIRÃO João Lisboa-MA, CEP: 65.922-000. 

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única 

existente nesta Comarca de João Lisboa, Estado do Maranhão. O referido é verdade e 

dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição, Fórum 

"Desembargador Nicolao Dino de Castro e Costa", João Lisboa, Maranhão. 

Certidão válida por 60(sessenta) dias 

OBSERVAÇÃO: O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi Lnformado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser 
conferida pelo intecessado ou destinatário. ESTA CERTIDAO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DA 
COMARCA DE JOAO LISBOA/MA 

Sede: Fórum Desembargador "Nlcolao dlno de Castro e Costa", 
Rua Tiradentes, s/n.• - Centro CEP.: 65.922--000 fone: (099)2055-1054 

TERESINHA PEREIRA DA SILVA 
Secretária Judicial de Entrância Intermediária 

1 ª Vara da Comarca de João Lisboa 
Matrícula 179580 

CERT JUDONE-1 VCJL - 402024 / Código: B 1754F9C 1 B 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

1ª Vara da Comarca de João Lisboa Or ·, -; 77 , ~ ' J 

Documento assinado. JOÃO LISBOA, 18/03/2024 15:44 (TERESINHA PEREIRA DA SILVA) 

CERT JUDONE-1VCJL - 402024 / Código: B1754F9C1 B 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsurnoConsciente 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Q!ialificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 19.796.992/0001-33 DUNS®: 903634643 
Razão Social: F T EVENTOS LTDA 
Nome Fantasia: F T EVENTOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: 

Entidades de Classe 

Cadastrado 

Entidade e UF 
AG~NCIA EXECUTIVA METROPOLITANA DO 
SUDOESTE MARANHENSE - AGEMSUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA 
ROC UE 
AG NCIA EXECUTIVA METROPOLITANA DO 
SUDOESTE MARANHENSE - AGEMSUL 

Emitido em: 25/ 03/ 2024 08:58 

001 

001 

002 

CPF: 030.XXX.:XXX-40 Nome: MURILO SANTOS NOGUEIRA 

N! Registro Data de Validade 

11/06/2025 

11/06/2025 

11/06/2025 

1 de 1 



ESTADO DO MARANHÃO 
AGÊNClA EXECUTIVA METROPOLITANA DO SUDOESTE 

MARANHENSE - AGEMSUL 
CNPJ: 29.180.696/0001-67 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O ESTADO DO MARANHÃO; por meio da AGÊNCIA EXECUTIVA 

METROPOLITANA DO SUDOESTE MARANHENSE - AGEMSUL, pessoa jurídica de 

direito público interno inscrita no CNPJ sob o nº 29.180.696/0001-67, com sede na Rua Dr. 

Itamar Guará nº 66 Bairro Três Poderes, Imperatriz - MA, por seu Presidente o Sr. Frederico 

Clementino Ângelo, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade de nº 

812567978 SSP-MA e do CPF nº 626.641.313-20 ATESTA para os fins de direito que a 

empresa F. T. EVENTOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 

19.796.992/0001-33, com sede na Rua das Acácias nº 14, Mutirão, João Lisboa - MA prestou 

serviços de organização e realização de evento de grande porte para esta autarquia. 

Atestamos ainda que os serviços foram prestados com excelência e observaram 

fielmente os prazos de execução contratual estabelecidos. 

Imperatriz (MA) 06 de Junho de 2018 

Frederico Ângelo 
AgAncla Executiva Mft~do 
Soooesle W.amenw · AGEMSUL 
PrasMlente • Matricula 2729747 



ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E DESENVOLVIMENTO URBANO - SECID 

AGÊNCIA EXECUTIVA METROPOLJTANA DO SUDOESTE MARANHENSE-AGEMSUL 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A AG@NCIA EXECUTIVA METROPOLITANA DO SUDOESTE MARANHENSE(AGEMSUL), inscrita 
sob o CNPJ 229.180.696/0001-67, localizada na Rua Dr. Itamar Guará, 66, Três Poderes -
Imperatriz , representada nesse ato por seu Presidente, o Sr. Frederico Clementino Ângelo, 
brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade de n2 812567978 SSP
MA e do CPF nº 626641313-20, atesta para devidos fins que: F T EVENTOS LTDA com sede em 
João lisboa - Ma, situado na Rua das Acácias n12 14, Mutirão - João Lisboa, devidamente 
inscrito no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ- MF) sob n2 

19.796.992/0001-33, tem como objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS. Tendo como responsável o Sr. Paulo de Tarso Sousa Feitosa, 
brasileiro, casado, contador, portador da cédula de identidade de nº 2061042002-6 SSP-MA e 
do CPF n!! 835247891-53, têm entre si, ajustado o presente contrato decorrente da licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nt 006/2018 - AGEMSUL e do Processo Administrativo 
ne 0152513/2018 - AGEMSUL. 

Imperatriz (MA), 20 de janeiro de 2021 

Sudoeste Maranhense - AGEMSUL 

~PJ: 29ff8Õ':f;'95·[aQ~
1ifm 

AGENCIA EXECUTIVA METROP.OLITANf ÓO i 
:- SUDOESTE MARANHENSE:AGEMS.UL~ 
·· Rua Dr. Itamar Guará ;• N~66'.•~ 
1 Três Poderes -.CEP: s5.9oj;2~·o1 
L IMPERATRIZ~ MARANHÃO-=.! 

Rua Dr. ltamar Guarú, 66- Três Poderes· CNPJ: 29.180.696/0001-67 - Imperatriz - MA- CEP: 65.903-260 
Tel: (99) 99219-I029 - E-mail:agemsul~in@4gemsul.ma.gov.br - ~tn:nJQ. a .1~cm~1!.!l1!..!;.o,·.bt 
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SENIDOI li IOOOUE 
Conslrti>do e lrons/ormor,do ~ 

CNPJ. 01 .598.970/0001-01 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atestamos para os devidos fins de direito, que a empresa F T EVENTOS 
EIRELI, situada na rua das Acácias s/n - Mutirão - João Lisboa - MA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 19.796.992/0001-33, prestou serviços de publicidade para a divulgação dos atos, 
programas, serviços e campanhas dos Órgãos Públicos Municipais e demais entidades 
ligadas direta ou indiretamente à Administração Pública Municipal, com o intuito de atender 
ao princípio da publicidade e ao direito à informação, de interesse do Município de Senador 
La Rocque - MA, atendendo as necessidades do Município sem causar transtorno, 
não havendo fato superveniente que desabone sua conduta técnica e comercial, 
dentro dos padrões de qualidade e desempenhou e que cumpriu com a obrigação, 
não havendo reclamação ou objeção quanto a qualidades dos serviços solicitados 
para esta empresa com garantia, no período de setembro a dezembro de 2022. 

Relação de /serviço e Quantidade 

ITEM OBJETO UND QTD 
vrs 60 

SPOTS 105 

PRESTAÇÃO 
CAMPANHA EM MIDIA 

8 IMPRESSA 
DE FL YERS PARA REDE SOCIAIS 15 

1 SERVIÇOS APRESENTAÇÃO FORMATO DE 12 
PUBLICIDADE 

EM JORNAL ELETRONICO 
CAMPANHAS EM MIDIAS 

SOCIAIS 25 

MIDIA TELEVISIVEL E RADIO 3 

Senador La Rocque - MA, 28 de fevereiro 2023. 

JIP<, ,;J ¼,,W lo; ci,,, 
PREFE ClPA-fDE SENADOR LA ROCQUE 

RCOS JOSÉ RIBEIRO LUCIO 
PORT. 06/2021 

Secretário Municipal de Finanças e Orçamento 

Avenida Mota e Silva, s/n - Centro - Senador La Rocque - MA 
CEP. 65.935-000 



F T EVENTOS EIREU 
CNPJ: 19.796.992/0001-33 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 
Proposta de Preços 

João Lisboa, MA 25 de Março de 2024. 
Prezados Senhores, 

F T EVENTOS EIRELI, com sede na cidade de João Lisboa à Rua das Acácias, n. º s/nº, inscrita no 
CNPJ/MF sob o número 19.796.992/0001-33, neste ato representado por Leonildo Silva Ferreira, portador 
do CPF n.º 901.692.551-15 e R.G. n.0 000074415897-4 SESP/MA, abaixo assinado propõe à Prefeitura 

unicipal de Buritirana - MA, através da Secretaria Municipal de Administração, os preços infra 
iscriminados para a divulgação dos atos, programas, serviços e campanhas dos órgãos públicos 
unicipais e demais entidades ligadas direta ou indiretamente à administração pública municipal, objeto do 
REGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 - CPL: 

EM OBJETO UND TD P. UNT. P. TOTAL 
VT'S 126 R$ 480,15 R$ 60.498,90 

SERVIÇOS DE SPOTS 180 R$ 142,50 RS 25.650,00 
1 

DIVULGAÇÃO CAMPANHA EM 
MÍDIA IMPRESSA 

18 RS 2.100,00 RS 37.800,00 

TOTAL RS 123.948 o 

BS: A descrição mínima do objeto deverá observar a especificação constante no termo de 
eferêocia e planilha acima, que prevalecerio sobre a identificação CATSER 

) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
e sua abertura; 

) O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" 

) O valor total da proposta é de RS 123.948,90 (cento vinte e três mil, novocentos e quarenta e oito reais 
noventa centavos) 

( 

BIRELI 
.992/0001-33 

Leonildo Silva Ferreira 
CPF n.0 901 .692.551-15 

Rua das Acácias, s/n - Mutirão - João Lisboa - Ma 



Fundamentação legal: 

Critério de julgamento: 

Compra emergencial: 

Objeto da compra: 

Entrega de propostas: 

PREFEITURA MUNIC IPAL DE BURITIRANA 0íl J J 8 3 

TERMO DE JULGAMENTO 
UASG 980136 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PREGÃO 90004/2024 

Lei 14.133/2021 

Meno r Preço / Maior Desconto 

Não 

Característica: 

Modo de disputa: 

SISPP - Tradicional 

Aberto 

Contratação de agência de propaganda e publicidade para a divulgação dos atos, programas, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos municipais e demais entidades ligadas direta ou indiretamente à administração 
pública municipal 

De 08/ 03/2024 às 08:00 até 25/ 03/ 2024 às 08:00 

rtura da sessão pública: Dia 25/ 03/ 2024 às 08:00 (horário de Brasília) 

Mensagens do chat da compra 

, .. Rcsponsável··············· , .. Data/Hora ...................... , .. Mensagem ....................................................................................................................................................... , 

[ Sistema j 2510312024 às 0S:00:07 j A sessão públi".1 está abe~ta. Até 20 itens poderão estar cm disputa simultaneamen te e o período de [ 

1 .......................................... ~ ............................................... ~ .. abertura. para.disputa .sera. entre. 08:00 e .1.8:00 .. Mantenham-se. conectados ................................................ ~ 
j Sistema j 2510312024 às 0S:2S:03 j A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "&lcção de [ 
l 1 l fornecedores" na lmha do tempo. l 
t, .............. .......................... ... .............. . . .. . ........ . ... ..... .... . ............... .... . . . ............. . . . .............. . . ... .... ......... ..................................................................................................... . . .......... , 

Eventos da compra 

Data/Hora Descrição 

l 25/ 03/2024 às 08:00:07 j Abertura da sessão pública l 
' 1 1 

/ 03/2024 às 08:28:02 / Início da etapa de julgamento d~ propostas j 
················································.i ........................................................................................................................................................................................................................... · 

25/03/2024 11 :09 1 deS 



UASG 980136 

Item 1 - Serviços de Suporte de Divulgação em Comunicação Social. 
Serviços de Suporte de Divulgação em Comunicação Social. 

Valor estimado: R$ l 78. 787,8800 Critério de julgamento: Menor Preço 

Qµantidade: l Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 50,0000 

Situação: Aberto para recursos 

PREGÃO 90004/2024 

Aceito e Habilitado por CPF ***.671.***-"0 - MURILO SANTOS NOGUEIRA para F T EVENTOS LIDA, CNPJ 19.796.992/0001·33, 
melhor lance: R$ 123.950,0000 

Pro ostas do Item 1 
) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 31 da Lei Complementar n1 123, de 14 de dezembro de 2006) 

Fornecedor Valor ofertado Situação 

j 47.850.686/0001-73. D MAGALHAES COELHO LTDA j R$ 
80 000 

OOOO j Proposta 1 
( Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) / · ' / desclassificada ( 
; ........................................................................................................................... ; .....................................................................................................•........................................ { 
; lor proposta: R$ 80.000,0000 Valor negociado: Não informado ~antidade ofertada: 1 [ 

....................... . ... _............ . ........... -........................................ ,. ......... -........... . .................... . 
! 19.796.992/ 0001-33 · F T EVENTOS LIDA · Fornecedor 
! Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ I23.950,0000 [ habilitado 
Í···························································································································;·····································································································.i ........................................ ( ! Valor proposta: R$ 178.787,8800 Valor negociado: Não informado ~antidade ofertada: 1 j 
: ,___ ,--------···········-··-.......... _.':_····-·······••·· .. ···········--· ... -.... -....................................................... : 

: 30.873.299/0001·50 · 30.873.299 CASSIO DE MELO FERNANDES \ · 
! Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) j RS 178·788,0000 ! . 
! ........................................... . ....... ........................................... . ............................ . ......................... ........... ...... . ........................................................... . ........... ............................ '! 

1 .. ~.alor prop~~t.~'.··-·-·~·-~·:·~-~788,0000 ~~~~.:.~.~~~'.~~·~·:····~·~~ .. '.~:.~~:.~~.~~ ...•.... _ .•...... _ .......... ~~~~~.'.~~~~ ofe~'.~~~'.. l j 
! 42.862.035/ 0001·80 • CARAMBOLA PUBLICIDADE LIDA · 
! Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 124·000,0000 j 
j ..... .................... .................................................. ....................... .......................................... ............... ................ .............................. .................................................................. { 

[ Valor proposta: R$ 178.787,8800 Valor negociado: Não informado, ______ ~antidad~.~:,~~~~~~'. ... 1 j 

j 289.125.271•34 · HEZEQUlAS CARVALHO DA SILVA j · 
1 Porte MeEpp/ Equiparada: Não j R$ 178·787,0000 j 
i ........................................................................................................................... .i ...................................................................................................... ........................................ , 

j Valor proposta: R$ 178.787,0000 Valor negociado: Não informado ~antidade ofertada: 1 j 
............................. -........................ _.. . .................................. ,_ 

j 15.D37.271/ 0001·99 · ELIFRANCK CARVALHO GOUVEA · 
! Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) j R$ 178•787,8800 ! . 
, .................. . . .................................................................................... . ........... ....... . ........ . . . ........ ........................ . .............................................................. .................................... '! 

r,ior pr~posta: R$ 178:.:.~.~'.~.~~-----····:,~~~.:.~.~!~~~~.~:: Não in:,~~.:~.~~-·- .•.•........ ~~~.'.~~!e ofertada'. .... '. ! 
j 17.410.769/0001·80 · VALNEIDES ARAUJO DA COSTA j R$ 

178 
000 OOOO \ \ 

! Porte MeEpp/ Equiparada: Sim (D) / · ' ! ) 
; ........................................................................................................................................................................................................................................................................... { 
! Valor proposta: R$ 178.000,0000 Valor negociado: Não informado·---- ~antidade ofertada: 1 [ 

i ~;~;4.:z~,;;:;.::,~:~;:cgrco -;;;E;~-~;;;;~- ·---l-····-··· -·· ·····- --;;;~~;:,;: : : 
i ............................................................................................................................ ..................................................................................................... .i •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ( 

1 Valor proposta: R$ 178.000,0000 Valor negociado: Não informado ~antidade ofertada: l j 
: ...................... ·----............................... -.--....... ................ , .... ·----- ................................................ -......... ,.............. : 

j 05.763.587 / 0001--04 - AGEBOX SERVICOS DE INFORMACAO E 

! COMUNICACAO LTDA R$ 178.787,8800 ':.! 

! Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

1 Valor proposta: R$ 178.787,8800 Valor negociado:: Não informado ~antidade ofertada: ; ···· ···········1 
r·~·~·:;;~:~~~/~~~·:;~ · ELOAH I:~·~-~~·~~~~·;·;·~;~;~;~~;~···-····-················· ·······-·-····---·····--······-·········· . 

!.~ R$ . 
178. 780,0000 ;:.'• ! Porte McEpp/Equiparada: Sim (D) 

: ........................................................................................................................... · ..................................................................................................... · ........................................ : 

25/03/2024 11:09 
2 de 5 



UASG 980136 Or: . .,, -, l . • . 
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PREGÃO 90004/2024 

Fornecedor Valor ofertado Situação 

t l l.779.005/0001-80 - EWAH PUBLICJDADE E PROPAGANDA j j j 
i LTDA l RS 178.780,0000 l l 
l Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) l l l 
i••······································································· .. ················································: ····································································································· = ••. . •. ••••..••••••••••••••• ••••••••...•• ~ 
\ Valor proposta: R$ 178.780,0000 Valor nt!gociado: Não informado Qiantidade ofertada: 1 

i 18.876.112/0001-76 - GIBBOR PUBLICIDADE E P;~~;~~~~-······················ : 

) DE EDITAlS LTDA RS 178.787,0000 1, 

) Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
; ........................................................................................................................... : ..................................................................................................... : ........................................ i 
j Valor proposta: R$ 178.787,0000 Valor negociado: Não informado Qiantidade ofertada: j i 28.594.525/ 0001- I I - INFLUENTE co;.:;~·~·;~~~·~·············· .......................................... ·-···-················ .. ··························· : 

j ESTRATEGIA LTDA RS 164.900,0000 i,.' 

i Porte MeEpp/ Equiparada: Sim (D) 

l Valor proposta: R$ 178.787,8700 Valor negociado:. Não informado Qiantidade ofertada: ; j 
i 34.589.260/0001-66 · F DE JESUS FE~;;:.:,:·~:;:;;~······-········-··········- ···· . : 

\ Porte MeEpp/ Equiparada: Sim (D) RS 177·950,0000 j 
i ........................................................................................................................... ........................................................................................................ ........................................ ( 
j Valor proposta: RS 178.000,0000 Valor negociado: Não informado Qiantidade ofertada: 1 j 
! p!::~~~~~i~~~~~ª~~~~(~~~~;_:;~~~;·~··~~~;····· ................... T................................ .................. RS 178.777,0000 l . 
I•• ••••·•·•···· ···· ···• •••·••••··••••••••·•· •••••·•·•••···•••••••••••••·•······•···•·•·••·••••••···················•••··••••'••·•·· .................... ....... . .... ....................... ................... ..................... ~ ••••• •••••..•.•.•.•.•.•.•.•.•....•...•• • , 

j Valor proposta: RS 178.777,0000 Valor negociado: Não informado Qiantidade ofertada: l j i 08.804.362/ 0001-47 - FACH;;:;;~·;·~;~·~·~;~~CAO LT~~················································· ................................................ - .. ·-·-····· · : 

l Porte MeEpp/ Equiparada: Sim (D) . R$ 148·850,0000 1 . 

[ Valor proposta: R$ 190.000,0000 Valor negociado: • Não informado Quantidade ofertada: i j 
· ........................................................................................................................................................................................................................................................................... · 

Lances do Item 1 

, .. Data/ hora ....................... , .. Participante······························································································ , .. ~ .~.~~···················································································, 
l 25/03/2024 08:01:14 l 42.862.035/ 0001-80 l R$ 177.000,0000 l 
~ ............................................... 1 ......................................................................................................................... 1 ................................................................................................. ; 
l 25/03/ 2024 08:01:44 j 19.796.992/ 0001.33 j R$ 177.950,0000 t 
! · ................ · · ... ......... 1 · · ..... ....... · .......... · · ....... · ..... .. ......... 1" .. ............. . .............. · ...................................... .. ...... 1 
l 25/ 03/ 2024 08:02:32 j 39.874.744/0001•70 l R$ 176.900,0000 j 
;······ .. ····· .................................. 1................................... .................... · ...................................... ................... 1 ................................................................................................. ~ 

/ 03/ 2024 08:02:48 j l 9.796.992/0001-33 j RS 176.950,0000 \ 
........................................... 1···""· ................................................................................................................. ~ ................................................................................................. ; 

j 25/03/ 2024 08:02:59 j 42.862.035/ 0001-80 j RS 175.000,0000 j 
~ 1 1 ..... · ... . ....................... ~ 
l 25/03/2024 08:03:24 1 19.796.992/0001·33 l RS 176.800,0000 1 
! 1 1 ~ 
l 25/03/ 2024 08:04:18 1 19.796.992/0001-33 1 R$ 174.950,0000 l 

! 25/03/2024 08:05:57 1 28.594.525/ 0001•1 l 1 R$ 174.900,0000 i 
~ 1 1 ; 
j 25/03/2024 08:06:44 j 42.862.035/ 0001-80 j R$ 170.000,0000 j 
~ 1 ! ~ 
j 25/03/2024 08:08:12 j 39.874.744/0001•70 j RS 174.700,0000 j 
~ 1 1 1 
[ 25/03/2024 08:08:41 j 19.796.992/0001.33 j R$ 169.950,0000 l 
; 1 1 .... . ............................ ! 
\ 25/03/2024 08:08:52 j 42.862.035/ 0001-80 j RS 165.000,0000 j 
~ ~ .... . ..... .. ........ 1 ................................................................................................. ! 
j 25/ 03/ 2024 08:09:04 [ 39.874.744/ 0001•70 j R$ 169.000,0000 \ 
; 1 ........ . ........... ~ ········· ....................................................................................... ~ 
l 25/03/2024 08:09:35 1 19.796.992/ 0001.33 j RS 164.950,0000 l ! · · · ............ ................ 1 ...................................................................................................................... i ................................................................................................. i 
j 25/ 03/ 2024 08:09:59 j 28.594.525/0001·11 j RS 164.900,0000 j 
1 ........... ... . .... .... ........................ ........................................ . . .. . . .. . .................................. . ..... . ............................................. .................................... . .......... .... .. .. . ........ . . . .......... .......... i 
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,· D ata/hora ....................... , .. Participante······························································································,··~·~·~~ ................................................................................... , 
1 25/03/ 2024 08:10:12 l 42.862.035/ 0001-80 l RS 160.000,0000 1 
~···············································1······························ .. ················································· .. ······································1····························································································· .... i 
j 25/03/2024 08:10:31 \ 19.796.992/ 0001-33 j RS 159.950,0000 j 
~.............................. . . .... '""1 ... . . ~ ~ 

1 25/ 03/ 2024 08:11:33 l 42.862.035/0001-80 l RS 155.000,0000 1 
!········· ...................................... -!••···················································································································· .. ·<!••················································································· .. ········ .. ··! 
j 25/ 03/2024 08:12:04 j 19.796.992/0001-33 j RS 154.950,0000 l 
~··························· .. ······· .. ··· .. ····1··· ...................................................................................................................... 1 ................................... .................. · .............. ..... · · ... · ...... ~ 
1 25/03/2024 08:13:18 \ 42.862.035/ 0001-80 l RS 150.000,0000 1 
~········· ...................................... 1 ......................................................................................................................... 1···· .. ·· ......................................................................................... ; 
i 25;03;2024 08:14:09 \ 19.796.992/0001-33 ; R$ 149.950,0000 ; 
~········· .. ············ .. ········· ............. ~ ......................................................................................................................... ~ ................................................................................................. ~ 
l 25/03/2024 08:14:16 l 42.862.035/ 0001-80 1 RS 140.000,0000 1 
, ............................... ................ ~ ............................................ .. .............. ............................................................. ~ ........................... ................... , ...................... ............................ ! 

l 25/03/2024 08:14:40 j 19.796.992/ 0001-33 j RS 139.950,0000 l 
! ............................................... 1 ...................................................................... .................. · ..... · ...... .. ....... 1 · · · .. .... · .. ...... .. ~ 

) 25/03/2024 08:14:55 j 42.862.035/ 0001-80 j RS 130.000,0000 l 
~ ............................................... 1............................................................................. .......... · · .. ... · .. .. 1·.. · · .. .. ..... .. ... ~ 

\ 25;03; 2024 08:15:22 \ 19.796.992/ 0001-33 \ R$ 129.950,0000 1 ~···············································1··············································································· .......................................... 1·································································································~ 
1 25/ 03/ 2024 08:15:33 j 08.804.362/ 0001-47 l RS 180.000,0000 l 
t·· .. ·········· ................................. ~ ......................................................................................................................... 1 ................................................................................................. ~ 

/03/2024 08:15:47 j 42.862.035/0001-80 j RS 124.000,0000 l 
........................................... 1............ ........... · ... ..... · · · · · 1 ! 

l 25/ 03/ 2024 08:16:01 1 19.796.992/0001-33 l RS 123.950,0000 1 
~ ............................................... 1 ......................................................................................................................... 1 ....................... .................................................. .................... ! 

l 25/ 03/2024 08:16:43 j 08.804.362/ 0001-47 j RS 178.000,0000 l 
;···············································1····· .. ······· .. ····························································· ............................................ 1····················· .. ··········································································~ 
i 25/ 03/ 2024 08:17:57 j 08.804.362/ 0001-47 j RS 175.000,0000 l 
I 1 1 i 
j 25/03/2024 08:18:47 j 08.804.362/ 0001-47 j RS 170.000,0000 [ 
1 ....... . ........................................ .............................................. ............................... . ............................ . ............. . . . . .......... . . . . .............. . . .............. . . . . . .................. . ... . ....................... 1 

l 25/03/2024 08:19:55 l 08.804.362/ 0001-47 l RS 150.000,0000 1 
!······· ........................................ 1....................................................................... .... .......... .. ..... · .. ··1 .. · .. ..... · · · ! 
j 25/ 03/ 2024 08:21:16 [ 34.589.260/0001-66 j RS 177.950,0000 j 
; ............................................... 1 ........................................................................ .. · ·.. ... .. .......... . .. · .... 1 ............. · · ·.... · ... · ... · ... · ·.. ... ·! 
l 25/ 03/2024 08:22:45 l 08.804.362/ 0001-47 1 RS 149.000,0000 1 
~ ............................................... 1 ............ ....... · .. .. .. · ... · ...... .. 1 ; 
j 25/ 03/2024 08:24:41 j 08.804.362/ 0001-47 l RS 148.850,0000 l 
1 ................................................ ......................................................................................... . .............. .............. .. ........ .... . . . ............... . .................. ........ ........................ .................. , 

Mensagens do chat do Item 1 

esponsávcl ............... , .. Data/Hora ...................... , .. Mensagem ....................................................................................................................................................... : 

. istema j 25/03/2024 08:00:12 j O item I foi aberto. Solicitamos o envio de lances. j 
!··········································:···············································~···············································································································································································1 
j Sistema j 25/03/ 2024 08:26:42 j O icem 1 está aguardando decisão de reinício ou enccrramenco da etapa aberta pelo comprador. [ 
~···················· .. ····················1···············································1···············································································································································································t 
j Sistema j 25/03/ 2024 08:28:00 j O item 1 está encerrado. j 
~·· ········································1········· .. ····································1··········································· ..................... ·············································································································1 
[ j j Sr. Fornecedor D MAGALHAES COELHO LTDA, CNPJ 47.850.686/0001-73, você foi convocado [ 
j Sistema para o j j para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 10:31 :00 do dia 25/ 03/2024. [ 
j participante [ 25/ 03/2024 08:31:09 [ Justificativa: Solicitamos o envio de composição unitária de custos, notas fiscais e contratos que [ 
! 47.850.686/0001-73 ! j comprovem o valor dos serviços oferecidos considerando a substancial diferença entre sua proposta j 
\ \ \ e o valor estimado para a contratação . j 
1 1 1 1 
i Sistema para o l l O . - • d d , d / / l ! participante j 2510312024 I0:3 l:OO [ ttemc 1. teve_adconvoc

1 
~çao parda en

0
VJoMAeGaALnex,HAESos enceCr

0
raEaLHas

0
10:T31

0
:00 Ce 2p5 03 2024. N/enhum j 

[ 47.850.
68610001

_73 j j anexo 101 envia o pe o ,ornece or L A, N 147.850.686 0001-73. Í 
; .......................................... ~ ............................................... i ............................................................................................................................................................................... ~ 
[ Sistema para o j j Sr. Fornecedor F T EVENTOS LTDA, CNPJ 19.796.992/0001-33, você foi convocado para enviar ! 
[ participante j 25/03/2024 10:35:14 j anexos para o item 1. Prazo para cnccrrar o envio: 12:35:00 do dia 25/03/2024. Justificativa: j 
l 19.796.992/0001-33 i i Solicitamos o envio da proposta realinhada ao valor final ofertado. l 

i pelo participante i 2510312024 10.42.23 i O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:42:23 de 25/ 03/2024. 1 anexo foi 1 
i 19.796.992/0001-33 l . . ; enviado pelo fornecedor F T EVENTOS LIDA, CNPJ 19.796.992/0001-33. i 
~················ .. ························1···············································1···············································································································································································1 
j Sistema [ 2510312024 I0:47:33 j O i_tem 1 está na etapa de julgamento de prop~sta no período de intenção de recursos, com l 
; i E acrcsc1mo de 10 mmutos a partir de agora - ate 25/ 03/2024 10:57:33. ! 
, ............................................................................................................................................................................................................................................................................ ; 
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Responsável Data/Hora Mensagem (t1f;;) .! S7 
: : : : 
\ s· ) 2510312024 10.59.10 j O item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com ! 
j 1st

ema j · · j acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 25/ 03/2024 11:09:10. j 

/ Sistema l 25/03/2024 11 :09:46 l A fase de recurso do item 1 está aberta até 28/03/2024. 1 
···········································.t···············································.:, .............................................................................................................................................................................. . 

Eventos do Item 1 

Data/Hora Descrição 

l 25/ 03/2024 08:00: 12 ! Item aberto para lances. l 
~······································ .. ·······1························ .. ········································........................ ............................................................. . ....................... . . . .... .... ; 
j 25/ 03/2024 08:26:42 j Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta. j 
~ ............................................... '-.! ···"" ....................................................... ........... .. .......................................... .. ..................... ............................................................. .................. '! 

f 25/ 03/2024 08:28:00 j Item com etapa aberta encerrada. j 
! ~ 1 
j 25/03/2024 08:28:00 j Item encerrado para lances. j 
!·•·············································-!··························································································································································································································•-! 
! ) Fornecedor D MAGALHAES COELHO LTDA, CNPJ 47.850.686/ 0001-73 convocado para o envio de anexo. Prazo de \ 
l 2510312024 08:3 l :lO j encerramento: 25/03/2024 10:31:?<J. Motivo: Solicitamos o envio de composi~o unitária de custos, notas fiscais e contratos j 

j que comprovem o valor dos serviços ofereados considerando a substanaal dJ ferença entre sua proposta e o valor estimado j 
. j para a contratação . j 

i 2510312024 l0:34:32 i Fornecedor D MAGALHAES COELH? LIDA, CNPJ 4?.8~0.686/ ?00l-7~ teve a proposta descl~ssificada, melhor lance: R$ i 
j l 80.000,0000. Motivo: Proposta desclassificada em decorrenaa do nao envio dos documentos solicitados. j 
! ............................................... ~ ........................................................................................................................................................................................................................... ~ 

) 2510312024 l0:35:14 j Fornecedor F T EVENTO~ LID~ _CNPJ 19.796_.992/ 0001-33 convo_cado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: l 
j 1 25/ 03/ 2024 12:35:00. Motivo: Solicitamos o envio da proposta realinhada ao valor final ofertado. j : ............................................... ~ ........................................................................................................................................................................................................................... ~ 
j 25/ 03/ 2024 10:42:23 j Fornecedor F T EVENTOS LIDA, CNPJ 19.796.992/ 0001-33 finalizou o envio de anexo. ! 
~······ ......................................... 1 ........................................................................................................................................................................................................................... 1 
j 25/ 03/2024 10:47:33 j Fornecedor F T EVENTOS LIDA, CNPJ 19.796.992/ 0001-33 teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 123.950,0000. l 
~ .............. ................................ 1... ..................... .. · ............... .. .. ................... .... ...................... ..... ............ · ...... ........... · ..... .................. 1 
! 25/03/2024 10:59:10 j Fornecedor F T EVENTOS LIDA, CNPJ 19.796.992/0001-33 foi habilitado. j 
~ ............................................... 1 ........................................................................................................................................................................................................................... 1 
j 2510312024 l l:03:46 j Forn~ced_or CARAMBOLA PUBLICIDADE LTDA, CNPJ 42.862.035/ 0001-80 registra a intenção de recurso na fase f 
; 1 hab1litaçao. l 
~........... ............................. 1 ... . . .. ............. ... .. ................ ........................... . ........................ . ...................................................................................... ~ 
) 25/ 03/2024 11:09:46 ) Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação. j 
: .............................................. .; ................................................................................................................................................................................................. , .......................... : 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

CARAMBOLA PUBLICIDADE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ nº 42.862.035/0001-80, representada neste ato por seu representante legal 

MATEUS ORANDO GA YER, Carteira de Identidade nº 5092892081 expedida pela SSP/RS 

e de CPF nº 01402531060, tempestivamente e respeitosamente, vem, com fulcro no art. l 06, 

I, alínea "a", da Lei nº 14.133/21 e no artigo 5°, inciso XXXJV, alínea "a", da Constituição 

Federal, à presença de Vossa Senhoria, a fim de apresentar recurso administrativo: 

A presente peça recursai faz uma contextualização fática e documental com base 

naquilo que foi conduzido a este procedimento licitatório. Logo, vem somar no sentido de 

fornecer subsídios à Autoridade Administrativa, Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe 

de Apoio a quem cabe a análise desta peça recursai. 

I - DOS PRINCÍPIOS 

A licitação pública é processo seletivo, mediante o qual a Administração Pública 

oferece igualdade de oportunidades a todos os que com ela queiram contratar, preservando a 

equidade no trato do interesse público, tudo a fim de cotejar propostas para escolher uma ou 

algumas delas que lhe sejam as mais vantajosas. Na qualidade de processo seletivo em que 

4 ~ se procede ao cotejo de propostas, a licitação pública pressupõe a viabilidade da competição, 

da disputa. Se não houver viabilidade de competição, por corolário, não haverá licitação 

pública. 

Cabe ressaltar que o interesse em prestar serviços para a Administração Pública é 

legítimo e salutar para a competitividade do certame desde que se utilize de condutas que 

respeitem o ordenamento normativo referente ao tema. 

A licitação na modalidade pregão é condicionada aos princípios basilares da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, economicidade, 
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probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório. e do julgamento 

objetivo, bem como os princípios correlatos de razoabilidade, competitividade e 

proporcionalidade. 

II - DO JULGAMENTO OBJETIVO E DA ISONOMIA 

Segundo a Doutrina, o princípio do julgamento objetivo orienta os agentes 

responsáveis pelo julgamento das propostas, devendo os critérios serem objetivamente 

definidos e previamente fixados no edital. Busca-se, assim, evitar julgapiento com base em 

critérios subjetivos, supervenientes e desconhecidos pelos licitantes. 

Além disso, o princípio constitucional da isonomia assegura aos administrados 

interessados a oportunidade de contratar com o Estado tendo por base as regras previamente 

estipuladas e aplicáveis, de fonna indistinta, a todos os eventuais interessados. 

Nota-se que o Edital previa o envio de alguns documentos via REGISTRO 

CADASTRAL NO SICAF 

8. DA FASE DE HARILITAÇÃO 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação 

jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá 

ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.1 O. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos 

documentos por ele abrangidos. 

No entanto, não há menção ao documento de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, 
conforme consta no item 8.29 e não estão presentes no Registro Cadastral do SICAF, por não 
tem campo apropriado para este tipo de segmento. 
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Qualificação Técnica 
8.29. Comprovação de aptidão para a execução de objeto 

similar de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 

por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) 

pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

E que, para fins de transparência, isonomia e julgamento objetivo, deveria atentar 

para o dispositivo abaixo. 

8.12.1 . Os documentos exigidos para habilitação que não 

estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, 

em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do pregoeiro. 

Ocorre que não ocorreu o envio e a empresa foi habilitada de forma errônea. 

III- DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, requer-se, respeitosamente, que: 

a) O Sr. Pregoeiro após o recebimento e o conhecimento do recurso administrativo, 

exerça o seu juízo e que ele seja no mérito PROVIDO, para reconsiderar a decisão 

que declarou a empresa FT EVENTOS EIRELLI CNPJ: 19.796.992/0001-33 

habilitada, garantindo, assim, a imposição e prevalência da lei, da doutrina, e dos 

princípios da moralidade administrativa, legalidade a ISONOMIA. 



b) Desde já a Recorrente alerta que se reserva no exercício de perseguir seus direitos e 

legítimos interesses por meio das vias pertinentes, em caso de rejeição da peça 

recursai, solicitamos vistas ao processo para analisar a documentação de habilitação 

completa da licitante (todos documentos incluídos no SICAF), com data registro de 

protocolo. 

MATEUS GRANDO GAYER:01402531060 
2024.03.27 15:20:13 -03'00' 

MA TEUS GRANDO GA YER 

CARAMBOLA PUBLICIDADE LTDA 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
PARA: CARAMBOLA PUBLICIDADE L TDA 

A empresa F T EVENTOS L TDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 19.796.992/0001-33. 

Em resposta ao recurso usado pela empresa CARAMBOLA PUBLICIDADE 
L TDA, por ser leiga na área, questiona que o sicaf não tem campo para os Atestados 
(No entanto, não há menção ao documento de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, conforme consta 
no item 8.29 e não estão presentes no Registro Cadastral do SICAF, por não tem campo 
apropriado para este tipo de segmento). 

SICAF, no NIVEL V - QUALIFICAÇÃO TECNICA, segue três Atestados de Capacidade 
Técnica. 



Recurso Inominado 

® 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Processo Administrativo nº 04.012/2024 

Pregão Eletrônico nº 004/2024 

DECISÃO 

Trata-se de Recurso Inominado interposto por CARAMBOLA 

PUBLICIDADE LTDA. em face da Decisão proferida nos autos do certame em epígrafe, 

que declarou a empresa FT EVENTOS LTDA. vencedora do feito. 

Em síntese, aduz a Recorrente que "o Edital previa o envio de alguns 

documentos via REGISTRO CADASTRAL NO SICAF" e que "não há menção ao 

documento de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, conforme consta no item 8.29 e não estão 

presentes no Registro Cadastral do SICAF, por não tem campo apropriado para este tipo de 

segmento." 

Por fim, pugna pela procedência do Recurso, com a consequente 

inabilitação da Recorrida. 

Em sede de contrarrazões, assevera a Recorrida serem registrados junto 

ao SICAF três atestados de capacidade técnica. 

Estes os fatos que importam relatar. 

Dos atestados de capacidade técnica 

Ao contrário do que alega a Recorrente, em sede de análise dos 

documentos de habilitação da Recorrida, insertos nos níveis de cadastramento do SICAF, o 

atestado de capacidade técnica fora baixado pelo subscritor da presente no campo pertinente a 

"CONSULTA NÍVEL V - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA", juntamente com os demais 

documentos ali inseridos, razão porque não se fez necessária a solicitação de envio do mesmo 

junto com os demais docwnentos pleiteados. 
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Assim, resta evidente que o procedimento adotado observou 

rigorosamente o disposto no instrumento convocatório, vide: 

" [ ... ] 8.10. A habilitação será verificada por meio do Sieaf, nos documentos por ele 

abrangidos. 

[ ... ] 8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 

no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas 

horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de 

Contratação. [ ... ) 

[ ... ] 8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor." 

Desta feita, a matéria sob questão, por sua natureza, não merece maiores 

dilações já que resta evidente que a Recorrida dispunha junto ao SICAF de todos os 

docwnentos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Ante o exposto, preliminarmente, recebo o recurso interposto por 

CARAMBOLA PUBLICIDADE L TDA., posto que preenchidos os pressupostos de 

admissibilidade recursais e, no mérito, julgo IMPROCEDENTE a pretensão deduzida, 

mantendo a decisão proferida nos autos. 

Buritirana (MA), 04 de abril de 2024 

~~ ~~"t~ 
MURILO SANTOS NOGUEI 

Pregoeiro Oficial 

2 



~ 
f ., ) 
~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
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GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO 

Recurso Administrativo 

Pregão Eletrônico nº 004/2024 

Processo Administrativo: 04.012/2024 

OG JJ 9 j 

RECEBO o Recurso Inominado interposto por CARAMBOLA 
PUBLICIDADE L TOA. para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, adotando 
como fundamento a decisão proferida pelo Pregoeiro Oficial, em sua íntegra. 

Publique-se, registre-se e intime-se. 

Buritirana (MA), 04 de abril de 2024 

' /4 ~~~ 
TO SLEY nos s~ÕS sousA 

Prefeito Municipal 
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PARECER - PGM 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 

BURITIRANA - MA, no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à 

análise e emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de parecer final proferido com fulcro no que 

disciplina o art. 53, § 4°, da Lei nº 14.133/21 , pertinente ao procedimento 

licitatório Pregão Eletrônico nº 004/2024 - CPL. 

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe 

aos aspectos jurídicos do procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza 

eminentemente técnica, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, 

suas características, requisitos e especificações. Com relação a esses dados, 

parte-se da premissa de que a autoridade competente se municiará dos 

conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades 

da Administração, conforme orientação constante da Boa Prática Consultiva -

BPC nº 7, que assim dispõe: 

"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com 

potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve conter 

justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se 

posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais 

como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 

oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou 

formular recomendações, desde que enfatizando o caráter 

discricionário de seu acatamento." (Manual de Boas Práticas 
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Consultivas aprovado pela Portaria Conjunta nº 01 , de 2 de dezembro 

de 2016) 

Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do 

presente processo. 

DA UTILIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO COMO MODALIDADE DE 

LICITAÇÃO 

Vê-se que a escolha do Pregão Eletrônico, como 

modalidade de licitação, foi adequada, pois o serviço a ser contratado foi 

qualificado como comum pela secretaria de origem (art. 6°, XIII , e art. 29 da Lei nº 

14.133, de 2021 , item 1.2 do termo de referência). Destaque-se que, à luz do art. 

6º, XLI, Lei nº 14.133, de 2021 , somente é possível licitar o presente objeto sob o 

tipo menor preço ou maior desconto. 

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Documentos necessários ao planejamento da contratação 

De acordo com a Lei nº 14.133/2021 , a Administração Pública deverá produzir os 

documentos abaixo durante a fase de planejamento da contratação: 

a) documento para formalização da demanda; 

b) estudo técnico preliminar; 

c) termo de referência. 

Dito isso, percebe-se que os documentos foram juntados aos 

autos. Embora sejam documentos de natureza essencialmente técnica, faremos 

algumas observações a título de orientação jurídica. 

2 



ESTADO DO MARANHÃO O ; ·'1]:) 8 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURJTffiANA 

PROCURADORIA JURÍDICA 
Documento para formalização da demanda e estudos preliminares: 

principais elementos 

Da análise do Documento de Formalização da Demanda, 

percebe-se que foram previstos os conteúdos pertinentes, especialmente a 

justificativa da necessidade da contratação, o nome da secretaria requisitante com 

a identificação do responsável e a indicação da data pretendida para a conclusão 

da contratação. 

Em relação ao Estudo Técnico Preliminar, a Lei nº 14.133, 

de 2021 (art. 18, 1, e §1º) estabelece que a Administração deverá elaborar estudo 

técnico preliminar da contratação. 

Tal documento foi definido como a primeira etapa do 

planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido, o 

problema a ser resolvido e a melhor solução. Caso haja conclusão pela viabilidade 

técnica, socioeconômica e ambiental da contratação, o estudo técnico preliminar 

deverá fundamentar o termo de referência (art. 6°, XX, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

A área técnica deverá certificar-se de que o estudo técnico 

preliminar traz os seguintes conteúdos: 

· descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a 

ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

· estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

considerando a interdependência com outras contratações, de modo a 

possibilitar economia de escala; 

· estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 

suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração 

optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 
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· justificativas para o parcelamento ou não da solução; e 

· posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. 

No caso, verifica-se que a Administração juntou o estudo 

técnico preliminar às fls. do feito. 

Termo de Referência 

O art. 6°, XXIII , da Lei nº 14.133, de 2021 , define o termo de 

referência como documento necessário para a contratação de bens e serviços, 

que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo 

do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos 

estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for 

possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 

contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida 

do objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o 

contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até 

o seu encerramento; 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do 

objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 

lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos 

preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento 

separado e classificado; 

j) adequação orçamentária. 
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Em se tratando de compras, o art. 40, § 1°, da Lei nº 14.133, 

de 2021 , dispõe que o termo de referência deverá conter, além dos elementos 

previstos acima, as seguintes informações: 

1 - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo 

eletrônico de padronização, observados os requisitos de qualidade, 

rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 

li - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para 

recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso; 

Ili - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e 

assistência técnica, quando for o caso. 

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica

se que o termo de referência contemplou, em geral, as exigências contidas nos 

normativos acima citados. 

Apenas para registro formal, destacamos que foram 

fixados preços unitários máximos para cada item do termo de referência (art. 6°, 

XXIII , "i", art. 23, § 1°, 1, da Lei nº 14.133, de 2021 . 

Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas 

A necessidade da contratação foi devidamente justificada, 

tendo sido estimados os quantitativos a partir de método devidamente amparado 

por documentos juntados aos autos. 

Como se sabe, a justificativa da necessidade da contratação 

constitui questão de ordem técnica e administrativa, razão pela qual não deve esta 

Procuradoria se pronunciar conclusivamente acerca do mérito (oportunidade e 

conveniência) da motivação apresentada e das opções feitas pelo administrador, 

exceto na hipótese de afronta a preceitos legais, o que não nos parece ser o caso. 
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Observe-se, ainda, que são vedadas especificações do 

objeto que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a 

competição ou sua realização (art. 9°, da Lei nº 14.133/2021 ). Portanto, o gestor 

deverá tomar as devidas cautelas para assegurar que as especificações 

correspondam àquelas essenciais à contratação, sem as quais não poderão ser 

atendidas as necessidades da Administração. 

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as 

especificações somente possam ser atendidas por uma quantidade de 

fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a pertinência de retirar ou 

flexibilizar requisitos, de modo que se possa manter apenas aqueles considerados 

indispensáveis. 

Parcelamento da contratação e regra geral da necessária adjudicação por 

itens 

Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do objeto 

a ser contratado em licitações. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e 

econômica, a regra geral é realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na 

Súmula TCU nº 247: 

Ê obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço 

global, nos editais das licitações para a contratação de obras, 

serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde 

que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 

economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 

participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade 

para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, 

possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, 

devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 

divisibilidade. 
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No caso de compras, na aplicação do princípio do 

parcelamento, deverão ser considerados (art. 40, V, "b", § 2°, Lei nº 14.133/2021 ): 

1 - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 

li - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à 

economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os 

parâmetros de qualidade; e 

Ili - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 

concentração de mercado. 

Ademais, o parcelamento não será adotado quando (art. 40, 

V, "b", § 3°, Lei nº 14.133/2021 ): 

1 - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou 

a maior vantagem na contratação recomendar a compra do item do 

mesmo fornecedor; 

li - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e 

houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido; 

Ili - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a 

fornecedor exclusivo. 

Dito isso, percebe-se que o presente certame previu a 

adjudicação do objeto por grupo ante a inviabilidade de divisão dos serviços entre 

empresas diversas, razão pela qual não há observação adicional a fazer. 

Critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações 

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade (art. 

5°, art. 11 , IV, art. 18, §1°, XII , e §2°, da Lei nº 14.133/2021), deverão ser tomados 

os cuidados gerais a seguir, inclusive por meio da priorização de aquisições de 

produtos reciclados e/ou recicláveis (art. 7°, XI, da Lei nº 12.305, de 2 de agosto 

de 2010): 
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a) definir os critérios e práticas objetivamente no instrumento 

convocatório como especificação técnica do objeto, obrigação da 

contratada ou requisito previsto em lei especial; 

b) justificar a exigência nos autos; 

c) verificar se os critérios e práticas preservam o caráter competitivo do 

certame; 

d) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de 

Logística Sustentável. 

Assim, as especificações devem conter critérios de 

sustentabilidade ambiental, devendo a Administração formular as exigências de 

forma a não frustrar a competitividade. 

Posto isso, recomenda-se a consulta ao "Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis", disponibilizado pela Advocacia-Geral da União no 

sítio eletrônico: https.//www.gov.br/agu/pt

br/composicao/cgu/cgu/modelos/l1c1tacoesecontratos/licitacoes-sustentaveis. 

Se a Administração entender que os bens não se sujeitam 

aos critérios de sustentabilidade ou que as especificações restringem 

indevidamente a competição em dado mercado, deverá apresentar a devida 

justificativa. 

Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração 

incluiu, no termo de referência/estudos preliminares/edital, critérios e práticas de 

sustentabilidade. 

Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de 

planilhas 

Quanto ao orçamento, é dever da Administração, elaborar 

planilha detalhada com a consolidação dos quantitativos e preços unitários e total 
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da contratação (art. 6°, XXIII , alínea "i", art. 18, IV, e § 1°, VI, da Lei nº 

14.133/2021). 

Tendo em conta a natureza estritamente técnica do 

orçamento, a adequação da metodologia empregada para estimar o valor de 

mercado do objeto contratual deixará de ser examinada por esse órgão jurídico, 

posto ser atribuição não afeta à formação jurídica e ao prisma do exame da estrita 

legalidade. 

Verifica-se que foram estimados os custos unitário e total da 

contratação às fls. do feito, a partir dos dados coletados por meio de pesquisa de 

preços, havendo a Administração emitido manifestação técnica conclusiva, 

contendo a análise crítica dos preços obtidos. 

Designação formal do pregoeiro e da equipe de apoio 

Por fim, tal exigência foi atendida, pois houve a juntada, às 

fls. do feito, de documento que comprova a designação do pregoeiro e da equipe 

de apoio (art. 8°, §§ 1° e 5°, da Lei nº 14.133/2021 ). 

DA PARTICIPAÇÃO OE ME, EPP E COOPERATIVAS 

O Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, adotado nos 

autos, prevê tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas de bens, 

serviços e obras. 

O art. 6° do referido Decreto estabelece que, nos itens ou 

lotes de licitação cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a 

participação no processo licitatório deve ser exclusivamente destinada às 

microempresas e empresas de pequeno porte. Nas contratações com prazo de 
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vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato para 

aplicação. 

Por outro lado, prevê o art. 8° do Decreto nº 8.538/2015 que, 

na aquisição de bem de natureza divisível, quando os itens ou lotes de licitação 

possuírem valor estimado superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser 

reservada cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

Os órgãos e entidades contratantes poderão deixar de 

observar as cotas reservadas quando justificar a existência de prejuízo para a 

contratação do conjunto ou do complexo do objeto. 

Há, ainda, previsão facultativa de estabelecimento, nos 

instrumentos convocatórios: 

· de exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de 

pequeno porte nos termos do art. 7° do Decreto nº 8.538, de 2015; 

· de prioridade de contratação de microempresas e empresas de 

pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por 

cento do melhor preço válido nos termos do art. 9°, li, do Decreto nº 

8.538, de 2015. 

Registre-se que os tratamentos diferenciados previstos no 

presente tópico também se aplicam às cooperativas com receita bruta equivalente 

à das empresas de pequeno porte, por força do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de 

junho de 2007. 

Diante disso, verifica-se que, no caso, o certame contempla 

o tratamento favorecido. Não há, portanto, observações adicionais a fazer. 

10 



.l=,..~· 
liJ o --- ' )O I"'> 1; ,} :..., () 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PROCURADORIA JURÍDICA 
DAS MINUTAS PADRONIZADAS- EDITAL E CONTRATO 

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pela 

AGU, conforme art. 19, IV, e§ 2°, ele art. 25, § 1°, da Lei nº 14.133/2021 , bem 

como que as alterações realizadas nos modelos sejam destacadas visualmente e 

justificadas por escrito no processo (art. 19, § 2°, da Lei nº 14.133/2021 ). 

A padronização de modelos de editais e contratos é medida 

de eficiência e celeridade administrativa e há muito tempo vem sendo 

recomendada pela CGU/AGU. Tal postulado foi registrado na quarta edição do 

seu Manual de Boas Práticas Consultivas, vazado no enunciado do BPC nº 06: 

A atuação consultiva na análise de processos de contratação pública 

deve fomentar a utilização das listas de verificação documental 

(checklists), do Guia Nacional de Licitações Sustentáveis e das minutas 

de editais, contratos, convênios e congêneres, disponibilizadas nos sítios 

eletrônicos da Advocacia-Geral da União e da Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional. 

No intuito de padronização nacional, incumbe aos Órgãos Consultivos 

recomendar a utilização das minutas disponibilizadas pelos Órgãos de 

Direção Superior da AGU, cujas atualizações devem ser informadas aos 

assessorados. 

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela 

AGU, no presente caso, ao tempo em que revela ser medida de eficiência, acaba 

por restringir a análise jurídica a ser elaborada, tornando-se desarrazoada a 

revisão e a análise minuciosa de cada cláusula da minuta trazida, pois tal medida 

iria, na verdade, de encontro à finalidade pretendida com a padronização. 

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta 

de edital são aqueles previstos no art. 25, caput, da Lei nº 14.133/2021 , com as 

devidas adaptações às especificidades de cada contratação. 
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No caso, verifica-se que a Administração utilizou o modelo 

da minuta disponibilizado pela Advocacia-Geral da União. 

DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

No presente caso, em atenção ao art. 6°, XX.Ili, "j", ele art. 

18, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, consta às fls. dos autos a declaração do 

setor competente acerca da previsão dos recursos orçamentários necessários 

para fazer face às despesas decorrentes da futura contratação, com a indicação 

da respectiva rubrica. 

Alerta-se, ainda, para a necessidade de juntar ao feito , antes 

da celebração do contrato administrativo ou do instrumento equivalente, a nota de 

empenho suficiente para o suporte financeiro da respectiva despesa, em atenção 

ao disposto no art. 60 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964. 

Necessário destacar, outrossim, que o atendimento ao art. 

16, 1 e li, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, somente será 

necessário se as despesas que amparam a ação orçamentária em apreço não 

forem qualificáveis como atividades, mas, sim, como projetos, isto é, se não 

constituírem despesas rotineiras, como estabelece a Orientação Normativa AGU 

nº 52/2014 ("As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no 

orçamento e destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, 

dispensam as exigências previstas nos incisos I e li do art. 16 da Lei 

Complementar nº 101, de 2000"). 

DA PUBLICAÇÃO 00 EDITAL E DA LEI OE ACESSO À INFORMAÇÃO 

Conforme art. 54, caput e §1°, e/e art. 94 da Lei nº 

14.133/2021 , é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital 

de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de 

12 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PROCURADORIA JURÍDICA 
Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial do 

Estado e Município, bem como em jornal de grande circulação. 

No caso, deve ser observado o prazo mínimo de 08 (oito) 

dias úteis, contados a partir da data de divulgação do edital de licitação, para a 

apresentação das propostas e lances, quando adotados os critérios de julgamento 

de menor preço ou de maior desconto (art. 55, 1, "a", Lei nº 14.133/2021 ). 

Destaca-se também que, após a homologação do processo 

licitatório, é obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura 

não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, § 3°, 

da Lei nº 14.133/2021 . 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela 

REGULARIDADE JURÍDICA, do procedimento submetido ao exame desta 

unidade consultiva, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos 

técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise deste órgão. 

Este é o Parecer. 

Buritirana (MA), 04 de abril de 2024 

~ / / /' /} (7 , ~;ih V-_,,.-;;,A---0~ h JJ~--J -7'{ L/-1 , 
Anderson Leoncio de Almeida Santos 

Assessor Jurídico 
OAB-MA 17.798 
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PREFEITIJRA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
UASG 980136 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PREGÃO 90004/ 2024 

As 11:27 horas do dia 04 de April do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, 
TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, HOMOLOGA a adjudicação referen te ao Processo n'- 04.012/2024, Pregão nª 90004/2024. 

Fundamentação legal: 

Critério de julgamento: 

Compra emergcncial: 

Objeto da compra: 

Entrega de propostas: 

Lei 14.133/2021 

Menor Preço/ Maior Desconto 

Não 

Característica: 

Modo de disputa: 

SlSPP - Tradicional 

Aberto 

Contratação de agência de propaganda e publicidade para a divulgação dos atos, programas, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos municipais e demais entidades ligadas direta ou indiretamente à administração 
pública municipal 

De 08/03/2024 às 08:00 até 25/03/2024 às 08:00 

Abertura da sessão pública: Dia 25/ 03/2024 às 08:00 (horário de Brasília) 

Mensagens do chat da compra 

Responsável Data/Hora Mensagem 
···········································-·······························································································································································································································-. . . . ! Sistema j 2510312024 às 0S:00:07 j A sessão públiai está abe~ta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de j 
l l l abertura para disputa sera entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados. l 
; : : . . . . ... . . .......... ""1 
l Sistema [ 2510312024 às 0S:2S·03 j A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de j 
j j · j fornecedores" na linha do tempo. j 
......... ...................................... . . .......................... ... . . ............ 4 , ••••••••• ••••• •••••••••••••••• • •••••••••••••••••.•••••••••• •••• • •••• • . •.•.•••.•••• • •••••••••••••••• ••••••••••••••••••..•••.•••••••••••.•••.••••••••••••••••••••.•.•.•...••...• ,1_ 

Eventos da compra 

ata/Hora Descrição 

j 25/ 03/2024 às 08:00:07 j Abertura da sessão pública j 
~ 1 1 
j 25/03/2024 às 08:28:02 j Início da etapa de julgamento de propostas j 
••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••• .. •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••• ••• ••• • •••••••••• ..................................................... . . . .......... . .. . ....................... . . .......................... ........... 1. 
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UASG 980136 ººº 4- 10 
PREGAO 90004/2024 

Item 1 - Serviços de Su orte de Divul ação cm Comunicação Social. 
Serviços de Suporte de Divulgação em Comunicação Social. 

Qiantidade: 

U nidade de fornecimento: 

Intervalo mínimo entre lances: 

UNIDADE 

R$ 50,0000 

Valor estimado: 

Situaç.ão: 

R$ 178. 787,8800 

Adjudicado e Homologado 

Adjucado e Homologado por CPF •u.449.•••-•o - TONISLEY DOS SANTOS SOUSA para F T EVENTOS LIDA, CNPJ 19.796.992/0001-
33, melhor lance: RS 123.950,0000 

Pro ostas do Item 1 
(D Declarante MeEpp/Equiparada {Art. 31 da Lei Complementar n• 123, de 14 de dezembro de 2006) 

Fornecedor Valor ofertado Situação 
.................................................................................................................................................................................................................................. ·-········································· 
j 30.873.299/0001-50- 30.873299 CASSIO DE ME.Ló FERNANDES ! RS 178 788 0000 

i i 
j Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) j · ' [ [ 
f ........................................................................................................................... .i ..................................................................................................... .i ...... .................................. , 

[ Valor proposta: RS 178.788,0000 Valor negociado: Não informado Qyantidade ofertada: 1 [ 
................................................................................... -............... . 

. 874.744/0001-70 - 39.874.744 DIEGO VIEIRA DA SILVA RS 169.000,0000 \, 
o rte MeEppfEquiparada: Sim (D) 

i ........................................................................................................................... ; ............................................................................................................................................... , 
l Valor proposta: R.S 178.000,0000 Valor negociado: Não informado Qyantidade ofertada: 1 l 
: ..................................................................................................... : 

j 05.763.587/0001-04 - AGEBOX SERVICOS DE INFORMACAO E 
) COMUNICACAO LIDA RS 178.787,8800 l,. 

j Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

l Valor proposta: R.S 178.787,8800 Valor negociado:. Não informado Qyantidade ofertada: ; l 
; ,, .. n oHounu•-• •u•••---u-•u•n-•nHnn .. •• ............... .............. ..,,,.,.,,. .... ,.,,.,o••••••- •••••u•: •••• .. • .. ••••••••••--.... •••••••••••••••••••• .... ••••••••••--••••••••••••••••••••--•••••••••••••••••• ' 

l 52.046.008/0001-92 - ARMANDO SEMEGHINI NETO l · 
l Porte MeEppfEquiparada: Sim (D) l R$ 178·

777
,0000 j 

f ........................................................................................................................... ; ................................................................................................................................................ { 
j Valor proposta: RS 178.777,0000 Valor negociado: Não informado Qyantidade ofertada: 1 [ 

..................................................................................................... 
j 42.862.035/0001-80 · CARAMBOLA PUBLICillADE LIDA · 
j Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 

124·000,0000 [ 
i••······························································································· .......................... i .............................................................. .................. .............. . .... .. .... ............. .... ..................... j 
[ Valor proposta: RS 178.787,8800 Valor negociado: Não informado Qyantídade ofertada: 1 [ 

..................................................................................................... 
\ 47.850.686/0001-73 · D MAGALHAES COELHO LIDA Proposta 
) Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) RS 80.000,0000 j desclassificada 
i ........................................................................................................................... ; ................................................................................................................................................ ( 

õalor proposta: RS 80.000,0000 Valor negociado: .. ~~~ .. '.~:.~~:.~.~·~············ ................... ~~~~.~~~~.~:.~~~~~'. .... I [ 

j J5.Q37.271/0001-99 - ELIFRANCK CARVALHO GOUVEA · 
Í Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 178·787,8800 j 
j ........................................................................................................................... .i ............................................................................................................................................... ( 

[ Valor proposta: RS 178.787,8800 Valor negociado: Não informado Qyantidade ofertada: 1 [ 

/ 11.779.005/0001-80 - ELOAH PUBLICIDADE E PROPAGANDA 
l LIDA R$ 178.780,0000 1 
i Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
i ........................................................................................................................... = ..................................................................................................... = ........................................ i 
l Valor proposta: RS 178.780,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: l l 
: ..................................................................................... ·••·········· : 

j 34.589.260/0001~6- F DE JESUS FERREIRA LIDA · 
j Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) j RS l 77.950,0000 j , 
! ........................................................................................................................... ~ ....................................................................................... . ....................................................... , 

j Valor proposta: R.S 178.000,0000 Valor negociado: Não informado Qyantidade ofertada: 1 l 
: ---------·--------, : j 19.796.992/0001-33 - F T EVENTOS LIDA r··································································································· · 
1 Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) j RS 123.950,0000 ! Proposta adjudicada . 
! ........................................................................................................................... ; ..................................................................................................... 1 ........................................ i 
j Valor proposta: R.S 178.787,8800 Valor negociado: Não informado Qyantidade ofertada: l ! 
···································································································································· ........................................................................................................................................ . 
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UASG 980136 PREGÃO 90004/2024 

Fornecedor Valor ofertado Situação 

. . . . 
l 08.804.362/0001-47. FACHINELI COMUNICACAO LIDA I RS 148 850 0000 j 1 
i Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) i · ' i l 
i-•····· .. ··················································································································;····································································································· .. ········································• 
/ Valor proposta: RS 190.000,0000 Valor negociado: Não informado Q!lantidade ofertada: 1 j 

••••••••••••••u••••••••••••••••••••••••••••••••• •u•••••••••.,•••••••·uooooooooooo-•••••H•••••••••• 

) 18.876.112/0001-76 - GIBBOR PUBLICIDADE E PUBLICACOES 
1 DE EDITAIS LTDA R$ 178.787,0000 1,. 

1 Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) j . . 
l Valor proposta: R.S 178.787,0000 Valor negociado: Não in formado Q!lanàdade ofertada: 1 j 

..................................................................................................... 
289. 125271-34 - HEZEQUIAS CARVALHO DA SILVA · 
Porte MeEpp/Equiparada: Não . R$ 

178
·
787

,0000 ! . 
········································································································································································································································································•f 
Valor proposta: R.S 178.787,0000 Valor negociado: Não informado Q!'antidade ofertada: 1 j 

..................................................................................................... 
: 28.594.525/0001-l 1 - INFLUENTE COMUNICACAO E 
j ESrRATEGIA LTDA R$ 164.900,0000 1,. 

j Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

! Valor proposta: R.S 178.787,8700 Valor negociado:. Não informado Qyanàdade ofertada: ~ l 
........................................................................................................... 

.410.769/0001-80 · VALNEIDES ARAUJO DA COSTA · 
orte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 178·000,0000 j 

i ........................................................................................................................... ; ............................................................................................................................................... , 

j. Valor. proposta:······· R.S .178.000,0000 ............................. Valor. negociado:···· Não informado······························· Q!lanlidadc .ofertada: .... 1 ..................................... ...1 

Lances do Item 1 

D ata/hora Participante Lance 
. . . . 
1 25/03/2024 08:01:14 l 42.862.035/0001-80 l RS 177.000,0000 l 
~ ............................................... 1 .. ····· .. ··· .... ···· ... · ................................................................................................. 1 ................................................................................................. ! 
1 25/03/2024 08:01:44 j 19.796.992/0001-33 1 R$ 177.950,0000 1 
~···············································1·························································································································!·································································································~ 
j 25/03/2024 08:02:32 j 39.874.744/0001-70 j RS 176.900,0000 j 
~···············································1·························································································································~·································································································~ 
j 25/03/2024 08:02:48 1 19.796.992/0001-33 1 RS 176.950,0000 1 
!···············································1·························································································································~····························································· .................................... ! 
\ 25/03/2024 08:02:59 j 42.862.035/0001-80 j RS 175.000,0000 j 
;•••••••••••••••••••••• ••• ••••••••••••••••••••••1•••••••• •••••••• ••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••• •••• ••••••••• ••~••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••n•; 

j 25/03/2024 08:03:24 [ 19.796.992/0001-33 j R$ 176.800,0000 j 
~···············································1·························································································································~······························································································ ... ~ 
. /03/2024 08:04:18 1 l 9.796.992/0001-33 i R$ 174.950,0000 1 

···········································1·········--·············································································································· ;·································································································~ 
l 25/03/2024 08:05:57 i 28.594.525/0001-ll 1 R.S 174.900,0000 l 
~······ .. ···· .. ·································1·························································································································1·································································································! 
1 25;03;2024 08:06:44 1 42.862.035/0001.so 1 R.S 110.000,0000 ; 

~ 1 1 ! 
j 25/03/2024 08:08:12 j 39.874.744/0001-70 j R.S 174.700,0000 j 

! 25/03/2024 08:08:41 l 19.796.992/0001-33 ! R$ 169.950,0000 l 
1 .. 25/03/2024. 08:08:52········..l·42.862.035/0001-80······················································································!··R$ .165.000,0000 .................................................................. ! 
\ 25/03/2024 08:09:04 \ 39.874.744/0001-70 j R$ 169.000,0000 1 
~ 1 1 ; 
( 25/03/2024 08:09:35 j 19.796.992/0001-33 j R$ 164.950,0000 i 
~ ............................... ; ......................................................................................................................... 1 ................................................................................................. : 
j 25/03/2024 08:09:59 \ 28.594.525/0001-ll i R.S 164.900,0000 j 
~ 1 1 .. · .............................................. ! 
i 25/03/2024 08:10:12 i 42.862.035/0001-80 ; R.S 160.000,0000 i 
! ............................................... ~ ......................................................................................................................... l ................................................................................................. i 
1 25/03/2024 08:10:31 1 19.796.992/0001-33 1 R.S 159.950,0000 1 
! ............................................... .; ......................................................................................................................... ] ................................................................................................ .] 

l 25/03/2024 08:11:33 1 42.862.035/0001-80 1 R$ 155.000,0000 1 
i ............................................... 1 .. ··· .................................................................................................................... 1····· ............................................................................................ ~ 
i 25/03/2024 08:12:04 i 19.796.992/0001-33 i R.S 154.950,0000 i 
i •.••••.•.••••••••••••.•.••••••••••••••••••••••• .i ••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••.••••.•••......•.•.•..•••.••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~ ................................................................................................. i 
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UASG 980136 PREGÃO 90004/2024 

Data/ hora Participante Lance 
. . . . 

! .. 25/ 03/ 2024. 08:13: 18·······.)··42.862.035/0001-80······················································································!·· ~ .150.000.0000 .................................................................. ! 
j 25/ 03/2024 08:14:09 j 19.796.992/0001-33 j R.$ 149.950,0000 \ 
~···············································1····· ... ····· ··································· .. ······································································ ·~·································································································~ 
[ 25/03/2024 08:14:16 j 42.862.035/0001-80 j RS 140.000,0000 j 
~···············································1·························································································································1·································································································; 
l 25;03;2024 08:14:40 \ 19.796.992/0001-33 l RS 139.950,0000 \ 
:···············································1·························································································································~·································································································; 

1 25;03;2024 08:14:55 1 42.862.035/0001-80 ; RS 130.000,0000 1 
~···············································1························································································································· ;·································································································; 
l 25/03/2024 08:15:22 \ 19.796.992/0001-33 j RS 129.950,0000 j 
~···············································1·························································································································1·································································································~ 
1 25/03/2024 08:15:33 1 08.804.362/0001-47 1 R.$ 180.000,0000 1 
~ ............................................... 1 ......................................................................................................................... 1····· .. ····· ..................................................................................... ~ 
; 25;03;2024 08:15:47 \ 42.862.035/0001.so \ RS 124.000,0000 \ 
~ ............................................... 1 ......................................................................................................................... 1 ................................................................................................. ~ 
; 2s;o3;2024 08:16:01 \ t 9.796.992/0001-33 ; R$ 123.950,0000 \ 
~ ............................................... 1 ......................................................................................................................... 1 ................................................................................................. ~ 
l 25/03/2024 08:16:43 j 08.804.362/0001-47 1 RS 178.000,0000 1 
~ ............................................... 1 ......................................................................................................................... 1 ................................................................................................. ! 
Í 25/03/2024 08: 17:57 Í 08.804.362/0001-47 Í R.$ 175.000,0000 Í ~········ .. ··············· ...................... i ......................................................................................................................... ~ ................................................................................................. ~ 
. 5/03/2024 08:18:47 Í 08.804.362/0001-47 Í R.$ 170.000,0000 j 

........................................... 1 ......................................................................................................................... ~ ................................................................................................. ~ 
j 25/03/2024 08:19:55 j 08.804.362/0001-47 j R.$ 150.000,0000 1 
i···············································1·························································································································~·································································································; 
j 25/ 03/ 2024 08:21:16 j 34.589.260/0001-66 j R.$ 177.950,0000 j 
!···············································1·························································································································1··························································································· ...... ~ 
\ 25/03/2024 08:22:45 \ 08.804.362/0001-47 \ RS 149.000,0000 \ 
; ............................................... 1 ......................................................................................................................... 1 ................................................................................................. ; 
j 25/03/2024 08:24:41 1 08.804.362/0001-47 j RS 148.850,0000 l 
................... . ............................ J ......................................................................................................................... , ...... ... ........................ . ........................................ ....................... , 

Mensagens do chat do Item 1 

Rcsponsávc:I Data/ Hora Mensagem ............................................................................................................................................................................................................................................................................. . . . . 
\ Sistema \ 25/03/2024 08:00:12 j O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. j 
~ .......................................... -! ............................................... ~···· ........................................................................................................................................................................... ~ 

j Sistema Í 25/ 03/ 2024 08:26:42 \ O item 1 está aguardando decisão de rciniao ou encerramento da etapa aberta pelo comprador. Í 
~ .......................................... ~ ............................................... 1 ............................................................................................................................................................................... 1 
j Sistema j 25/ 03/ 2024 08:28:00 \ O item 1 está encerrado. j 
! .......................................... ~ .............................. ............ .. ... ~ ............................................ .............. .... .................................................................................................. .......... . .... ~ 

1 l [ Sr. Fornecedor D MAGALH AES COELHO LIDA, CNPJ 47.850.686/ 0001-73, você foi convocado [ 
istema para o Í Í para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 10:31:00 do dia 25/03/2024. Í 

. articipante Í 25/03/2024 08:31 :09 Í Justificativa: Solicitamos o envio de composição unitária de custos, notas fiscais e contratos que j 
l, 47.850.686/0001-73 j j comprovem o valor dos serviços oferecidos considerando J substancial diferença. entre sua pwposta \ 
. j j e o valor estimado para a contratação . \ 
; .......................................... ~ ............................................... 1 .. ··········· .................................................................................................................................................................. 1 

l Sistema para o l l O . • . d d . d / / nh l l · • ! 
2510312024 10

.
31

.
00 

l item 1 teve a convocaçao para envio e anexos encerra a as 10:31:00 e 25 03 2024. Ne um l 
j ~;~~~c~~~:/OOOl-73 j · · j anexo foi enviado pelo fornecedor D MAGALHAES COELHO LIDA, CNPJ 47.850.686/0001-73. j 
; .......................................... ; ............................................... ; ............................................................................................................................................................................... ; 
j Sislema para o j ( Sr. Fornecedor F T EVENTOS LIDA, CNPJ 19.796.992/0001-33, você foi convocado para enviar ( 
) participante (25/ 03/2024 10:35:14 j anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 12:35:00 do dia 25/03/2024. Justificativa: j 
j l 9.796.992/0001-33 \ \ Solicitamos o envio da proposta realinhada ao valor final ofertado. j 
; .......................................... ; ............................................... ; ............................................................................................................................................................................... ; 
j pelo participante \ 

2510312024 10
.
42

.
23 

i O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:42:23 de 25/03/2024. 1 anexo foi l 
j 19.796.992/0001-33 j . . j enviado pdo fornecedor F T EVENTOS LIDA, CNPJ 19.796.992/0001-33. j 
........................................... ................................................. 4 . . ............................ .. ............ . ................... . ..... . ............ .......... ........................................................ . ......................... 4 
: : : : 

j Sisleil'IJ j 2510312024 l0:47:33 j O i,tc~ 1 está na e~pa de julga~ento de prop~sta no período de intenção de recursos, com j 
l ; ! acresc1mo de 10 minutos a partir de agora - ate 25/03/2024 10:57:33. j 
; ~ 1 . . ... . .. .......... ~ 

j Sistema j 25; 03; 2024 lO:S9:lO j O i,te~ 1 está na e~pa de habilitação de forne~edorcs no período de intenção de recursos, com [ 
l l l acrcsamo de 10 nunutos a parar de agora - ate 25/ 03/ 2024 11:09:10. Í 
!··········································~···············································~···············································································································································································~ 
j Sistema \ 25/03/2024 11 :09:46 j A fase de recurso do item I está aberta até 28/03/2024. j 
~ 1 1 .. ....... ..... · · · .......................................... ~ 

j Sistema j 2910312024 OO:OO:OO j A fase de r:curs,o do item I foi finalizada no prazo previsto. O item está aberto para registro de \ 
l j l contrarrazao ate 03/ 04/ 2024. j 
. ... . . .......... ... .............. .... ................................................. . . .... 4 •• • • • ••••••• • • •••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••• •• • • • • • •••••••••••• ••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••• •• •• • ••••• • ••••••••••••••••••••••••••••• , 
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Responsável Data/ Hora Mensagem 

j s· j 04/04/
2024 00

.
00

.
02 

j A fase de contrarrazão do item 1 foi finalizada no prazo previsto. O item está aberto para decisão ! 
, 1stema • • • , d " · ó · , l , o ,.regoe.u . l 
, ............................................................................................................................................................................................................................................................................ , 

Eventos do Item 1 

D ata/Hora Descrição 

j j Fornecedor D MAGALHAES COELHO LIDA, CNPJ 47.850.686/0001-73 convocado para o envio de anexo. Prazo de j 
j 

2510312024 08
:
3

l:l0 j encerramento: 25/ 03/2024 10:31:?<J. Motivo_: Solicita~os o envio de com~osi~ão unitária de custos, notas fiscais e: co~tratos j 
, , que comprovem o valor dos serviços ofereados considerando a substanaal diferença entre sua proposta e o valor estunado ; 

j \~a=~~ - ! 
~···············································1······· .. ...... · ... · ... · 1 
! 

2510312024 10
.
3

5-1
4 

j Fornecedor F T EVENTOS LIDA, CNPJ 19.796.992/0001-33 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento:\ 
j · · j 25/ 03/ 2024 12:35:00. Motivo: Solicitamos o envio da proposta realinhada ao valor final ofenado. j 
: ........ ..... · · · · · 1 1 
j 25/03/ 2024 10:42:23 j Fornecedor F T EVENTOS LIDA, CNPJ 19.796.992/0001-33 finalizou o envio de anexo. j 
~-·····················••oo••······ · ..... "1 · .... · · · · 1 
\ 27/ 03/ 2024 15:58:54 j Fornecedor CARAMBOLA PUBLICIDADE LIDA, CNPJ 42.862.035/ 0001-80 registra recurso. j 
;···············································1·································································· 00

•••••••• ••••••••• • •••••••••• • ••• •• • •••••••••• • • ••••• • • ...... • •• • •• • •••• 1 
' \ Fornecedor F T EVENTOS LIDA, CNPJ l9.796.992/0001-33 registra contrarrazão ao recurso do fornecedor \ 

2/04/ 2024 08:39:35 · · 1 42.862.035/0001-80. 1 
!···············································~··········· .. ········•··· .. ·············································································································································· .. ················································~ 
j 04/ 04/ 2024 09:53:54 l Agente de contratação registra a decisão para os recursos cadastrados. ] 
~ 1 1 
j 04/ 04/ 2024 11:27:36 ! Autoridade competente registra a revisão da decisão para os recursos cadastrados. j 
!········· .. ····································~···························································································································································································································~ l 04/ 04/ 2024 11:27:49 ! Fornecedor F T EVENTOS LTDA, CNPJ l 9.796.992/0001-33 teve a proposta ad judicada, melhor lance: R$ 123.950,0000. j 
~ ............................................... 1 ........................................................................................................................................................................................................................... 1 
j 04/ 04/ 2024 11:27:49 j Item homologado. ! 
•··············································· .. ··················································································· .. ··································---··································································································.r. 

Fase Recursai do Item/Grupo • 
• Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, d«:i~s e revisões deverão ser consultados no sistema. 

SCS&ão 1 

Prazos: 

Intenção de recurso no julgamento: 

Intenção de recurso na habilitação: 

Recurso: 

Contrarrazão: 

Recursos realizados: 

42.862.035/ 0001-80- CARAMBOLA PUBLICIDADE LIDA 

Intenção de recurso na habilitação: 

Recurso: 

Conrrarrazõcs: 

19.796.992/ 0001-33 - F T EVENTOS LIDA 

Decisão do agente de contratação: 

Revisão da autoridade competente: 

04/ 04/ 2024 11:27 

(Cadastrado) 

(Cadasrrado) 

(Não procede) 

(Mantida decisão não procede) 

25/03/2024 10:57:33 

25/ 03/ 2024 11:09:10 

28/ 03/ 2024 23:59:59 

03/ 04/ 2024 23:59:59 

25/ 03/ 2024 11 :03:46 

27/ 03/ 2024 15:58:54 

02/ 04/ 2024 08:39:36 

04/ 04/ 2024 09:53:53 

04/ 04/ 2024 11:27:36 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

n n r) 0 1 (1 ._ I . 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 05.04.01/2024, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BURITIRANA 
(MA) E A EMPRESA F T EVENTOS EIRELI. 

O Município de Buritirana (MA), pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o nº 
01 .601 .303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito 
Municipal Sr. TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula 
de identidade de nº 015719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 017.449.383-50, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a F T EVENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 
19.796.992/0001-33, com sede na Rua das Acacias s/n Mutirao, João Lisboa - MA, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Leonildo Silva Ferreira, brasileiro, casado, empresário, 
portador do RG nº 74415897 SSP-MA e do CPF nº 901 .692.551-15, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo nº 12.004/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 , Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e demais legislações aplicáveis, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 004/2024, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de divulgação dos atos, 
programas, serviços e campanhas dos órgãos públicos municipais e demais entidades ligadas direta ou 
indiretamente à administração pública municipal, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 004/2024, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM OBJETO UNO 

1 SERVI S DE DIVULGA AO vrs 
2 SERVI S DE DIVULGA AO SPOTS 

3 SERVIÇÔS DE DIVULGAÇÃO 
CAMPANHA EM M DIA 
IMPRESSA 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.4.1. O Termo de Referência; 
1.4.2. O Edital da Licitação; 
1.4.3. A Proposta do contratado; 
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

QTD P. UNT. P. TOTAL 

126 480,15 60.498,90 
180 142,50 25.650,00 

18 2.100,00 37.800,00 

TOTAL 123.948,90 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de 05/04/2024 e encerramento em doze meses, na forma do art. 105, da Lei nº 14.133/2021 . 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA- PREÇO 
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 123.948,90 (cento e vinte e três mil, novecentos e 
quarenta e oito reais e noventa centavos) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previden?iários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
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5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do indice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas e concluidas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) ind ice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicias, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do municipio para adoção das medidas cabiveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1 O. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de cinco dias úteis. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; 
9.3. Responsabilizar-se pelos vicias e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, li , da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.7 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.1 O. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.11 . Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habil itação na licitação; 
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021 ); 
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n. 0 14.133, de 2021 ); 
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li , d, da Lei nº 
14.133, de 2021 . 
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 
9.1 8. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 
9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.21 . Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
11 .2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas allneas "b", "c" e "d" 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alineas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas allneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
iv. Multa: 
1. Moratória de O, 1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia. 

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021 . 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas allneas "e" a "h" do subitem 11 .1, de 5% do valor do 
Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na allnea "c" do subitem 11.1, de 20% do 
valor do Contrato. 
5. Para infração descrita na allnea "b" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alinea "a" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 
11 .3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.1 . Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11 .3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
11 .3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11 .5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021 ): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
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11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11 . 7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no ambito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 , da Lei nº 
14.133, de 2021). 
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçao de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 . 
11.1 O. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21 , bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado funçao na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021 ). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

04.131.0002.2 - 008 - Manutenção da Assessoria de Comunicaçao 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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CLAUSULA DÊCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ili) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021 . 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sitio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91 , caput, da Lei n.º 14.133, de 2021 , e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.1. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA- FORO 
17.1. É eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o município de Buritirana 
(MA) é termo judiciário, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92 , §1° da Lei nº 14.133/21 . 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Buritirana (MA}, 05 de abril de 2024 

CONTRATANTE ;J . -
t'~ ~~ 
TESTEMUNHAS: 

1-_______ _ 
CPF: ____ _ 

2-_______ _ 
CPF: _____ _ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURJTIRANA -,---------------TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 05.04.01/2024, 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BURITIRANA 
(MA) E A EMPRESA F T EVENTOS EIRELI. 

O Município de Buritirana (MA), pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o nº 
01 .601 .303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito 
Municipal Sr. TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula 
de identidade de nº 015719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 017.449.383-50, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a F T EVENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 
19.796.992/0001-33, com sede na Rua das Acacias s/n Mutirao, João Lisboa - MA, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Leonildo Silva Ferreira, brasileiro, casado, empresário, 
portador do RG nº 74415897 SSP-MA e do CPF nº 901 .692.551-15, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo nº 12.004/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.1 33, de 1° de 
abril de 2021 , Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e demais legislações aplicáveis, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 004/2024, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de divulgação dos atos, 
programas, serviços e campanhas dos órgãos públicos municipais e demais entidades ligadas direta ou 
indiretamente à administração pública municipal, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Termo de Referência, anexo do Edita l. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 004/2024, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM OBJETO UND 

1 SERVI S DE DIVULGA o vrs 
2 SERVI S DE DIVULGA o SPOTS 

3 SERVIÇÔS DE DIVULGAÇÃO 
CAMPANHA EM M DIA 
IMPRESSA 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.4.1. O Termo de Referência; 
1.4.2. O Edital da Licitação; 
1.4.3. A Proposta do contratado; 
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

QTD P. UNT. P. TOTAL 

126 480,15 60.498,90 
180 142,50 25.650,00 

18 2.100,00 37.800,00 

TOTAL 123.948,90 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de 05/04/2024 e encerramento em doze meses, na forma do art. 105, da Lei nº 14.133/2021. 
2.1.1 . O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 123.948,90 (cento e vinte e três mil, novecentos e 
quarenta e oito reais e noventa centavos) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
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5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo( s ). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7 .8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1 O. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11 . Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de cinco dias úteis. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1 . O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; 
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, l i, da Lei n.º 14.133, de 2021 ) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.1 O. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.11 . Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.0 14.133, de 2021); 
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.0 14.133, de 2021); 
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nº 
14.133, de 2021 . 
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 
9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 
9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13. 709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.21 . Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11 .1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013. 
11 .2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f ', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
iv. Multa: 
1. Moratória de O, 1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; ' 
2. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia. 

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021 . 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1 , de 5% do valor do 
Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11 .1, de 20% do 
valor do Contrato. 
5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 
11 .3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11 .3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 

2021). 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11 .5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1 º, da Lei nº 14.133, de 2021 ): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
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11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11. 7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021 ). 
11 .9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 . 
11.1 O. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21 , bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131 , caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021 ). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

04.131.0002.2 - 008 - Manutenção da Assessoria de Comunicação 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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CLÁUSULA DÊCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ili) 
14.1. Os casos omissos serao decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e principias gerais dos 
contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021 . 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçao de termo aditivo, 
submetido á prévia aprovaçao da consultoria jurldica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipaçao de seus efeitos, hipótese em que a formaiizaçao do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebraçao de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

,. 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sitio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91 , caput, da Lei n.0 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7. 724, de 2012. 

17.1. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA-FORO 
17.1. É eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o municlpio de Buritirana 
(MA) é termo judiciário, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
nao possam ser compostos pela conciliaçao, conforme art. 92, §1° da Lei nº 14.133/21 . 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Buritirana (MA), 05 de abril de 2024 
TONISLEY DOS SANTOS ...._ ............ ,.,.,,ON1SUY 
SOUSA:01744938350 :!,.,~~~;:~~:;' 

TESTEMUNHAS: 

1-______ _ 
CPF: ____ _ 

2 - ______ _ 
CPF: _____ _ 
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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 004/2024 - Resultado 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURITIRANA (MA) MODALIDADE Pregão 

Eletrônico nº 004/2024. OBJETO: Prestação de serviços de 

divulgação dos atos, programas, serviços e campanhas dos 

órgãos públicos municipais e demais entidades ligadas 

direta ou indiretamente à administração pública municipal 

SUL T ADO O Pregoeiro do Município de Buritirana 

MA) toma público que a empresa F T EVENTOS EIRELl 

fora declarada vencedora do certame cm epígrafe, com o 

preço total proposto de R$ 123.948,90 (cento e vinte e três 

mil, novecentos e quarenta e oito reais e noventa centavos). 

Buritirana (MA), 05 de abril de 2024 MURILO SANTOS 

NOGUEIRA - PREGOEIRO 

Publicado por: W ALLISON SA DOS SANTOS 

Código identificador: jaqbrbik86120240410100429 

Concorrência Eletrônica nº 002/2024 - Resultado 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURITIRANA (MA) MODALIDADE Concorrência 

Eletrônica nº 002/2024 - CPL. OBJETO: Contratação de 

empresa especializada para a prestação de serviços 

onstrução de campo de futebol no povoado Saramandaia. 

RESULTADO O Agente de Contratação do Município de 

Buritirana (MA) toma público que a empresa 

CONSTRUTORA TRIANGULAR L TDA. fora declarada 

vencedora do certame em epígrafe, com o preço total 

proposto de R$ 577. 138,63 (quinhentos e setenta e sete mil, 

cento e trinta e oito reais e sessenta e três centavos). 

Buritirana (MA), l O de abril de 2024 MURILO SANTOS 

NOGUEIRA - AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Publicado por: W ALLISON SA DOS SANTOS 

Código identificador: Ocfdwlmjm20240410100445 

A VISO EXTRA TO DE TERMO ADITIVO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 001/2022 -

PRJMEIRO TERMO ADITIVO 
ESTADODOMARANHÃO PREFEITURAMUNIClPAL 

DE BURITIRANA (MA) PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO Nº l3.01.01/2023 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNlCÍPlO UE 8UR1T1RANA - MA E 

C M V BARROS, PARA.A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE ASSESSORIA CONTÁBIL Aos 10 (dez) dias do mê 

de janeiro do ano de 2024, de um lado, o MUNICÍPIO DE 

BURITIRANA, C PJ/MF nº 01.601.303/000 1-22, com 

sede administrativa na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, 

por seu Prefeito, TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, 

brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de 

identidade de nº O l 5719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 

0 17.449.383-50 e, de outro, C M V BARROS, pessoa 

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 

20.893.250/0001-05, com sede na Rua Marechal Costa e 

Silva nº 1201, Maranhão Novo, imperatriz - MA, neste ato 

representada por seu titular Sr. Carlos Magno Viana Barros, 

brasileiro, casado, contador, portador da cédula de 

identidade de nº 32745894- l SSP-MA e do CPF nº 

229.993.293-34, têm, entre si, ajustado o presente Termo 

Aditivo ao contrato decorrente de INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, Processo Administrativo nº 001/2022 -

SEMAD, com fundamento na Lei Federal nº 8.666 de 21 de 

junho de 1993 e demais normas regulamentares pertinentes 

à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO O presente Tenno 

Aditivo de contrato tem por objeto a prestação de serviços 

de assessoria contábil, em conformidade com as 

especificações constantes do Termo de Referência do 

processo de JNEXIGIBI LIDADE DE LICITAÇÃO 

tombado sob o nº 00 l /2022 - SEM AD e da proposta 

apresentada. CLÁUSULA SEGU DA DA 

VINCULAÇÃO Vinculam-se ao presente Teimo Aditivo 

de Contrato, independentemente de transcrição, o processo 

de INEXlGIBILlDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o 

nº 001/2022 - SEMAD. CLÁUSULA TERCEIRA - DO 

VALOR TOTAL O valor total estimado deste Termo 

Aditivo de contrato é de R$ 180.000,00 ( cento e oitenta mil 

reais). PARÁGRAFO ÚNICO - Serão mantidos 

integralmente o preços contratados, conforme proposta de 

preços apresentada nos autos do Processo Administrativo nº 

00L/2022 · SEMAD. CLÁUSULA QUARTA - DO 

PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL Fica alterada a 

CLÁUSULA QUINTA· DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 

EXECUÇÃO, para o fim de prorrogar por doze meses o 
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prazo de vigência contratual inicialmente estabelecido, nos 

moldes do que preconiza o Processo Administrativo nº 

001 /2022 · SEMAD e art. 57, II, da Lei Federal nº 

8.666/93. CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS 

ORÇAMENT ÁRlOS As despesas decorrentes do presente 

Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária, prevista para o exercício financeiro de 2024 

(dois mil e vinte e quatro): 04.122.0002.2 • 009 - Man. 

Secretaria de Administração. Fazenda e Gestão 

Orçamentária 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica CLÁUSULA SEXTA DAS 

DISPOSIÇÕES GERAIS Pem1anecem inalteradas todas as 

demais cláusulas e condições do contrato aditado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO Fica eleito o foro de 

Senador La Rocque/MA, comarca da qual o município de 

Buritirana - MA é termo judiciário, com renúncia expressa 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, 

após lido e achado conforme, as partes a sct:,>uir firmam o 

presente Contrato, cm 03 (três) vias de igual teor e forma, 

para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que 

também os subscrevem. Buritirana (MA), 1 O de janeiro de 

2024. TONISLEY DOS SANTOS SOUSA - PREFEITO 

MUNICIPAL 

Publicado por: WALLISON SA DOS SANTOS 

Código identificador: $0mcNGNrc/HD 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

Pregão Eletrônico nº 004/2024 • Extrato de Contrato 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURJTIRANA EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BURITIRANA CONTRATADO: F T EVENTOS EIRELI 

OBJETO: Prestação de serviços de divulgação dos atos, 

programas, serviços e campanhas dos órgãos públicos 

municipais e demais entidades ligadas direta ou 

indiretamente à administração pública municipal VALOR 

TOTAL RS 123.948,90 (cento e vinte e três mil, 

novecentos e quarenta e oito reais e noventa centavos) 

REGÊNCJA: Lei nº 14.133/21 Dotação Orçamentária: 

04.131.0002.2 • 008 - Manutenção da Assessoria de 

Comunicação 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica Buritirana (MA), 05 de abril de 2024 

ººº :..l ...1..... 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA - PREFEITO 

MUNICIPAL 

Publicado por. WALLISON SA DOS SANTOS 

Código identificador: jtellv346ab202404 I O 100458 

Concorrência Eletrônica nº 002/2024 • Extrato de 

Contrato 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURITIRANA EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATA TE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BURITIRA A CONTRATADO: CONSTRUTORA 

TRIANGULAR LTDA. OBJETO: Contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviços construção de 

campo de futebol no povoado Saramandaia. VALOR 

TOTAL RS 577.138,63 (quinhentos e setenta e sete mil, 

cento e trinta e oito reais e sessenta e três centavos) 

REGÊNCIA: Lei nº 14.133/21 Dotação Orçamentária: 

27.811.0720.1-007 - Construção/Ampliação/Reforma de 

Campos de Futebol 4.4.90.51 - Obras e instalações 

Buritirana (MA), 1 O de abril de 2024 TONISLEY DOS 

SANTOS SOUSA - PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado por. WALLISO, SA DOS SA1\/TOS 

Código identificador: swm4wmsqmls20240410100455 
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